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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PEIRMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2019 

BASE LEGAL 

Artigo 25, caput da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizaØa. 

Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção 
e o suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de 
dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema 

OBJETO de Contabilidade; Gestão Financeira; .PPA; LDO; LOA; e 
do 	Portal 	da 	Transparência 	a 	fim 	de 	atender 	as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
INTERESSADOS  

LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP 
CONTRATO N° 009/2019 

VIGÊNCIA 12.072019 

VALOR GLOBAL (R$) R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) 

AUTUAÇÃO 

Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei 
este Termo. 
NossaSenhora do Socorro/SE, 12 de julho de 2019. 

Adenilton Cruz Tavares Santos 
Presidente da CPL 



Nossa Senhora do Socorro/SE. 03 de julho de 2019. 

Oficio n°: 1511/2019 
Ref. /Inexigibilidade 

Autorizo:Q3//jS 

Paiva da Silva 

Solicito a Vossa Senhoria a abertura de processo de Inexigibilidade, referente à Execução 
dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o suporte Pós-Implantação, incluindo a 
conversão de dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; 
Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Projeto Básico. 
Outrossim, informamos que as despesas correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 2085 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390339040 - Serviços de Tecnologia da Informação 
FONTE DE RECURSOS: 1001 - Ordinário 
VALOR ESTIMADO: R$ 25.200,00 
SAIDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 30.000,00 

1 
Secretário Interno 

Josi Stos 
Diretora Nnanceira da SEMAS 

AEN,LmN CRUIJ1'Â VARES SANJt?S 
Se 	Ud sJContIt6 - P14165 

Rua Antonio Valadão. s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
TeL: (79) 2107-7865 12107-7826 —Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13.128.814/0001-58 
lic i tacao(iZsocoro . se. gov. br 
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MUNICtPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PROJETO BÁSICO 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitaeao.pregaoã)socorro.se.pov.br  
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Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Serpe 

PROJETO BÁSICO 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO E O 
SUPORTE PÓS-IMPLANTAÇÃO, INCLUINDO A CONVERSÃO DE DADOS DOS 
SISTEMAS: MÓDULO DE PLANEJAMENTO; SISTEMA DE CONTABILIDADE; 
GESTÃO FINANCEIRA; PPA; LDO; LOA; E DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA A FIM 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

JULHO/2019 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

APROVADO: 
Nos termos do § 1°, do art. 7° da 

Lei n° 8.666/93 aprovo este Projeto Básico 

Mar'hl do CarmoPai da Silva 
Secretária MunicinC3

1a  
a Fazenda 

fl 
Secretário Especial de 

OBJETO: 
A presente inexigibilidade tem como objeto a Execução dos Serviços em Licença de uso, 
Manutenção e o suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: 
Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e 
do Portal da Transparência a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

OBJETIVO: 

É a execução e implantação dos sistemas, proposto, que possa a assegurar o fortalecimento e a 
modernização do setor deste Município. E com isso, favorecer de forma eficaz os seus sistemas 
impositivos, assegurando a observância da transparência no manejo dos recursos públicos. 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que estamos vivendo uma revolução tecnológica e organizacional na 
Administração Pública tão intensa que os Gestores encontram dificuldades para acompanhá-la; o 
que é perfeitamente Compreensível, visto que todas essas mudanças incluem reestruturação na 
organização, Considerando em uma gestão diferenciada dos recursos humanos, novas tecnologias 
de gestão e de informação. São temas sempre ouvidos nas empresas privadas e que hoje rodeiam 
Administração pública, e se mostram a cada dia indispensáveis, principalmente para o gestor 
municipal. 

Considerando que apesar dos termos rebuscados, trata-se apenas de uma Modernização da 
Gestão Pública, que depois de implantada facilitará a formulação de políticas públicas e seu melhor 
gerenciamento; 

Considerando que prevê também o aumento da participação da sociedade, nas 
transparências nos atos públicos e na qualidade das informações. 

Considerando que o Portal da Transparência é um sistema de acesso livre, no qual o 
cidadão pode encontrar informações sobre como o dinheiro público é utilizado, além de se informar 
sobre assuntos relacionados à gestão pública do Município à qual faz parte. Desde a criação, a 
ferramenta ganhou novos recursos, aumentou a oferta de dados ano após ano e consolidou-se como 
importante instrumento de controle social, com reconhecimento dentro e fora do país. 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

A fim de atender de forma mais eficiente a crescente demanda e as obrigações de transparência, o 
sistema passou por uma reestruturação completa e como resultado do trabalho, foram aprimorados 
diversos recursos: formas diversas de apresentação dos dados, mecanismo de busca integrado e 
intuitivo, melhor usabilidade, mais recursos gráficos, integração com redes sociais, maior e melhor 
oferta de dados abertos, adequação a plataformas móveis, maior interatividade com o cidadão, de 
forma cada vez mais eficiente para fiscalizar e assegurar a boa e correta aplicação dos recursos 
públicos. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Em cumprimento ao Art. 70  1 e § 10 da lei 8.666/93, para os serviços é necessária a elaboração do 
presente Projeto Básico, que norteará os orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários. 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

ÍTEM DESCRIÇÃO 

Planejamento; Contabilidade; Financeira; PPA; LDO; LOA 

2 Portal da Transparência 

3 Publicação Legal 

4 Migração Dados 

5 Atendimento, Suporte e Manutenção 

PERÍODO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o suporte Pós-Implantação, incluindo a 
conversão de dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão 
Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a fim de atender todas as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, periodo de portantanto o seu pagamento por valor 
liquido e certo, conforme nota fiscal devidamente atestado pela Sra. Secretária Municipal de 
Assistência Social. 

O período para execução dos serviços será de 12(doze) meses. 

DO PAGAMENTO: 

Perfazendo a presente inexigibilidade o valor global de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos 
reais), sendo que as despesas decorrentes da presente inexigibilidade correrão por conta das 
seguintes classificações orçamentárias: 

Outrossim, informamos que as despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Rua Antonio Valadão, sln - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 2085 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390339040 - Serviços de Tecnologia da Informação 
FONTE DE RECURSOS: 1001 - Ordinário 
VALOR ESTIMADO: R$ 25.200,00 
SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 30.000,00 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 03/07/2019. 

SSANTOS 
Diretor Financeiro da SEMAS 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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-. 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Rua Antonio Valado, s/n - Centro Administrativo Josë do Prado Franco - CEP 49 160-000 
Te!.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iieitacao.nre2ao(õsocorro.se.2ov.br  
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1 1 1 ll"9 para gestão püblica, 
	 lvIfl 

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL 

01. 	Dados do Cliente 

Razão Social: Cotação: Data: 
SEC. MUN. ASSIS. SOCIAL NOSSA SENHORA DO SOCORRO 0231-SE/2019 01/07/2019 
CNPJ Prazo de validade da Proposta: 
14.810.888/0001-32 60 (SESSENTA) DIAS 
Endereço: 
R. NOSSA SENHORA DE FATIMA 40, CENTRO - NOSSA SENHORA DO SOCORRO / SE 
Responsável Técnico: Função: 
JOHN LENO VIEIRA DOS SANTOS ANALISTA DE NEGOCIOS 
Profissional Responsável: Função: 
JOELMA CORDEIRO OLIVEIRA GERENTE DE CONTRATOS 

Institucional 
A Link3, sempre preocupada em garantir a conformidade e normatização da Administração Pública, 
acompanha as mudanças pertinente ao setor público. Com  expertise comprovada, a empresa propõe 
soluções inovadoras para diversas área Administrativa e Planejamento Municipal: Planejamento 
Municipal, Execução Orçamentária, Gestão Financeira, Controle Contábil, PPA; LDO; LOA; 
Gestão de Patrimônio; Gestão de Protocolo; Recursos Humanos e Folha de Pagamento; Gestão 
de Controle Interno; Compras. Licitações e Contratos; Gestão de Tributos; Gestão de Materiais 
e Almoxarifado; Serviços da Administração na Internet (webservices); Portal da Transparência; 
Informações Gerenciais - BI; Compras de Bens e Serviços; Administração de Contratos e 
Serviços; Controle de Processo; GED, Ação Social e Portal da Transparência; a fim as necessidades 
deste árgão. 

Através de aplicação do nosso framework, auxiliamos s clientes a implantarem estratégias de maneira 
alinhada aos processos de negócio, contemplando as soluçôes e correções quando necessárias para 
fornecer um serviço de qualidade e eficiência. 

	

A empresa detém 	a exclusividade por ser desenvoivedora  edetentorpdnç...djrfitnç.aozj 	de 
comercialização de seus softwares/sistemas em todo território nacional. A nossa tecnologia é 
comprovada em diversos órgãos, como nos estados da Bahia, Sergipe, Amapá, Roraima, Alagoas e 
Rondônia, injetando excelência e precisão. 

Objeto: 
Contratação de empresa para prestar assessoria e consultoria em modernização da administração 
pública, com o escopo de desenvolvimento institucional do município, através do ERP GovNet - 

Planejamento Municipal, Execução Orçamentária, Gestão Financeira, Controle Contábil, PPA; 

IDO; LOA e Portal da Transparência. 

	

Ø
info©Unk3,com.hr 	 712102-6000 	• 	Rua Pref Joo Amarante, 50 Centro 
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:53  Solução avançada 
para gestão publica. 

Premissas da Proposta 
Definiu-se como premissa e estratégia para esta proposta a condição de implantação de sistema de 
gestão modular e integrada, em ambiente WEB, solução está tecnologicamente mais atual no 
mercado, de acordo com as necessidades de cada área de aplicação. 
Faz-se necessária a melhoria dos processos atuais de trabalho relativos ao acompanhamento, 
atendimento e disponibilização no setor público. Através da execução e implantação dos nossos 
sistemas e serviços, espera-se assegurar o fortalecimento e a modernização do setor correspondente, 
assegurando a observância da transparência no manejo dos recursos públicos, proporcionando 
melhorias na realização das diversas rotinas de trabalho, agilizando, racionalizando e reduzindo 
gastos. 
com base em análises e sistematização de dados, oferecemos meios eficientes de integração entre 
todos módulos GovNet com o Portal da Transparência. Isso quer dizer que toda rotina é automática, 
eliminando a necessidade de intervenção manual ou de controle institucional. Ou seja, todo processo 
administrativo de uma entidade torna-se automaticamente disponível para consulta. com  isso, os 
resultados efetivos e necessários para acesso do cidadão no Portal de Transparência são mais eficazes, 
podendo a qualquer momento a exportação de conteúdo e consultas em arquivos nos formatos PDF, 
XLS e csv, através da utilização de URL e parâmetros sistemáticos na ferramenta de relatórios do 
Portal. 
Oferecemos soluções de acordo com o perfil e necessidade de cada cliente, adequando os produtos 
e serviços, garantindo maior eficácia, produtividade e buscando atender às necessidades de seus 
u su á ri os. 

Escopo da Proposta 
05.01. Cessão de Direito de Uso de Software 

Licença não exclusiva, não transferível, limitada e condicional aos termos do contrato de Cessão de 
Direitos de Uso de Software e Prestação de Serviços ("Contrato") para utilizar os softwares listados 
no item valores e condições de pagamento, que é oferecida ao Cliente, sujeita aos termos e 
condições estipulados nas cláusulas contratuais. 

05.02. Serviços Mensais de Software: 
Serviços mensais de software oferecidos ao Cliente, cuja prestação está sujeita aos termos e 
condições estipulados nesta Proposta e no Contrato. 

05.03. Serviços Complementares de Software: 
Serviços complementares de software, os quais compreendem, dentre outros, os serviços de 
implantação, suporte local, fábrica de software e treinamento e não fazem parte do escopo desta 
proposta e serão objeto de proposta em separado. 

Sistema ERP GovNet 
06.01. Módulo Gestão Pública - (MCASP) 

Estamos em um cenário inédito na Contabilidade Pública que é a sua padronização através das 
NBCASP, MCASP e mais especificamente o PCASP. O fundamento básico do PCASP é procurar 
demonstrar e evidenciar, em qualquer momento, a realidade do Patrimônio Público. O conhecimento 

Ø
inf65)link3.r;om.hr 7121026000 
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SOIUÇaO avanÇada 	 4, 
desta realidade é de suma importância e interesse não só para o cidadão e a sociedade em geral, 
como para os organismos nacionais e internacionais que necessitam de informações mais precisas 
sobre a situação econômico-financeira das instituições públicas. A convergência da Contabilidade 
Pública aos padrões internacionais é, sem dúvidas, uma verdadeira revolução que provoca mudanças 
radicais na gestão administrativa, desde seus princípios, conceitos e até metodologias. O foco deixa 
de ser meramente orçamentário e passa a ser patrimonial. 

Buscamos, de forma incessante, acompanhar toda essa revolução enfrentando vários desafios e 
dificuldades, principalmente pela falta de parâmetros disponíveis para as implementações devidas. O 
PCASP é um dos principais marcos para administração pública, pois muda o conceito de organização 
das informações contábeis. 

06.02. Módulo de Contabilidade 
Elabora a Escrituração Contábil e dos seus efeitos; a execução orçamentária; o orçamento; as contas a 
pagar; permite a escrituração do caixa e bancos; todas as operações pertinentes à tesouraria; 
impressão de cheques; classificação de natureza de despesa; emite o movimento financeiro e o caixa 
do dia, além de proporcionar maior agilidade e segurança no registro de todas as transações ocorridas 
nos órgãos públicos a partir do empenho até o efetivo pagamento, em conformidade às normas e 
padrões, atendendo à legislação em vigor, como a Lei 4.320/64 e de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Entre outras inovações, está a ferramenta de exportação dos dados para os Tribunais de Contas. Sua 
principal característica é versatilidade, sendo capaz de comportar diversos níveis de administração 
[Municipal, Estadual e Federal]. 

Aplicaçóes Técnicas: 
Administração Financeira integrada e independente entre exercícios; 
Permite a execução de uma tarefa simultaneamente com os acertos finais da anterior; 
Pode ser implementado nos diversos níveis de administração, além de autarquias, fundaçôes e 
empresas públicas ou de capital misto; 
Permite que cada órgão possa definir Planos de Contas, Classificações de Natureza de Despesa ou 
Receita própria, sem a necessidade de reprogramação do sistema, diminuindo com isso os custos de 
implantação, sem perda das funcionalidades e detalhamentos exigidos pelos clientes; 

S. 	Emite o Movimento Financeiro e o caixa do dia; 
Elabora a escrituração contábil nos modulo patrimonial, financeiro, e de compensação em partidas 
dobradas, e no sistema orçamentário em partidas simples, de conformidade com a Lei 4.320/64 e a 
Lei Complementar 101/00, inclusive com registro em livro diário; 
Gera relatórios gerenciais da receita, despesa, restos a pagar, depósitos de diversas origens, bancos 
e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas e da legislação vigente, bem como 
Boletim Financeiro Diário; 
Elabora os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 
4320/64, Lei Complementar 101/00 - LRF e resoluçáo do Tribunal de Contas; 
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Gera as razôes analíticas de todas as contas integrantes dos sistemas financeiro, patrimonial e de 
compensação; 
Utilização do histórico, sempre que possível, com textos padronizados, vinculados à classificação da 
despesa, não permitindo lançamentos indevidos; 
Anulação total e parcial do empenho e o cancelamento da anulação; 
Controla o pagamento de empenho, restos a pagar e despesas extras, em contrapartida com várias 
contas pagadoras; 
Possibilita inscrever automaticamente no sistema de compensação dos empenhos de 
adiantamentos, quando da sua concessão, e o lançamento de baixa respectivo, quando da prestação 
de contas; 
Controla o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, emitindo relatórios de parcelas a 
vencer e vencidas, visando o controle do pagamento dos compromissos em ordem cronológica; 
Registra o pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo 
os lançamentos necessários; 
Permite a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra orçamentário, como no orçamentário, 
com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro; 
Faz os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos sistemas financeiro, orçamentário, 
patrimonial e de compensação, a partir da digitação do empenho, conforme o caso; 
Controla restos a pagar em contas separadas por exercício, para fins de cancelamento, quando for o 
caso; 
Emite notas de pagamento, de despesa extra, de empenhos e de sub-empenhos; 
Emite ordens de pagamento de restos a pagar, despesa extra e de empenho; 
Possibilita a consolidação dos balancetes financeiros; 
Emite relatórios padrão TCE para solicitação de certidão negativa; 
Possibilita que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho; 
Permite o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa; 
Cadastra e controla as dotações constantes do orçamento da Câmara e das decorrentes de créditos 
adicionais especiais e extraordinários; 
Cadastra e controla os créditos suplementares e as anulações de dotações. 

06.03. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP 
A Contabilidade Aplicada ao Setor Público está passando pelo processo de convergência às normas 
internacionais. Dentro desse processo, destaca-se o enfoque na contabilidade patrimonial, sem perder 
o controle e as informações da execução orçamentária da Administração Pública. Outro ponto 
importante neste processo é a implantação do Novo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - 
PCASP, que será obrigatório para todos os municípios a partir do ano de 2013. Assim, faz-se necessário 
um Plano de Contas padronizado para a Federação com metodologia, estrutura, conceitos e 
funcionalidades que o tornem versátil e abrangente, permitindo ao país obter informações 
orçamentárias, financeiras e patrimoniais consolidadas por esfera governamental. 
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Para cumprir este desafio, Link3 Tecnologia conta com uma equipe especializada trabalhando 
exclusivamente no processo de convergência às normas estabelecidas e na implantação do novo 
PCASP através do módulo GovNet. 

06.04. Objetivos do PCASP 
Os objetivos gerais do PCASP correspondem ao estabelecimento de normas e procedimentos para o 

registro contábil das entidades do setor público e a viabilizar a consolidação das contas públicas. 

Seus objetivos específicos são: 

.1. 	Atender as necessidades de informação das organizações do setor público; 

Observar formato compatível com as legislações vigentes, os Princípios Fundamentais de 

Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP; 

Adaptar-se, tanto quanto possível, às exigências dos agentes externos, principalmente às Normas 

Internacionais de Contabilidade do Setor Público (NICSP). 

Diretrizes: 

Padronização dos registros contábeis das entidades do setor público de todas as esferas de governo, 

envolvendo a administração direta e indireta, inclusive fundos, autarquias, agências reguladoras e 

empresas estatais dependentes - de todas as esferas de governo; 
Harmonização dos procedimentos contábeis com os princípios e normas de contabilidade, sempre 

observando a legislação vigente; 
Adoção de estrutura codificada e hierarquizada em classes de contas, contemplando as contas 

patrimoniais, de atos potenciais, de resultado e de planejamento e execução orçamentária além 

daquelas com funções precípuas de controle; 

Flexibilidade para que os entes detalhem, conforme suas necessidades, os níveis inferiores das contas 

a partir do nível seguinte ao padronizado; 

S. 	Controle do patrimônio e dos atos de gestão que possam afetá-lo, assim como do orçamento público, 

demonstrando a situação econômico-financeira da entidade; 

Distinção de institutos com conceitos e regimes próprios em classes ou grupos, como no caso de 

patrimônio e orçamento, mantendo-se seus relacionamentos dentro de agrupamentos de mesma 

natureza de informação; 
Preservação dos aspectos orçamentários em seus conceitos, regime de escrituração e demonstrativos, 

com destaque em classes ou grupos de modo a possibilitar visões sob os enfoques patrimonial, 

orçamentário ou fiscal; 
Inexistência de necessária vinculação entre as classificações orçamentária e patrimonial; 

Possibilidade de extração de informações de modo a atender seus usuários. 

06.05. Módulo Gestão Financeiro 
A administração financeira em qualquer município tem um papel importante nas tomadas de decisão 

em relação ao planejamento e na gestão de publica de um modo geral. Seu resultado reflete 
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diretamente nas consequências futuras. É importante que suas açc5es sejam elaboradas 
estrategicamente a fim de que o planejamento tenha resultados esperados pelo gestor. 

Aplicações Técnicas: 
Gera arquivos, em meios eletrônicos, contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem 
efetivados pelo sistema bancário para diversos bancos através do movimento de ordem bancária 
gerado, controlando o número de remessa destes arquivos por unidade gestora; 
Gera integração automática dos descontos dos pagamentos e das liquidaçôes na receita, através da 
transposição de consignação; 
Permite a emissão de cheques e respectivas cópias para contabilização posterior; 
Concilia os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária, permitindo 
configuração do formulário de acordo com as necessidades da entidade; 

S. 	Permite a anulação 	parcial ou total de uma determinada receita; 
Possui total integração com o sistema contábil efetuando a contabilização automática dos 
pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria; 
Controla os talonários de cheques em poder da tesouraria para que nenhum pagamento (com cheque) 
seja efetuado sem o respectivo registro, registrar e fornece relatórios sobre os pagamentos efetuados 
por banco/cheque; 
Permite a identificação do contribuinte ou instituição arrecadadora para todas as receitas arrecadadas; 
Projeta o fluxo de caixa mensal tomando por base a previsão e a execução diária de entradas e saídas 
financeiras, inclusive saldos; 
Possibilita o controle do pagamento de empenho, restos a pagar e despesas extras, em contrapartida 
com várias contas pagadoras; 
Possibilita o registro do pagamento da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os 
lançamentos necessários; 
Disposição de recurso que permita a tesouraria registrar todas as movimentações de recebimento e 
de pagamento, controlar caixa, bancos e todas as operações decorrentes, tais como: Emissão de 
Cheques e Cópia de Cheques, Livros, Demonstrações e o Boletim de Caixa; 
Permite o lançamento de investimento, aplicações e todos os demais lançamentos de débito/crédito 
e transferências bancárias. Controlar os saldos bancários, controlar todos os lançamentos internos e 
permitir os lançamentos dos extratos bancários para gerar os relatórios necessários; 
Controla a movimentação de pagamentos (nas dotações orçamentárias, extra orçamentárias e restos 
a pagar) registrando todos os pagamentos efetuados contra caixa ou bancos, gerando recibos 
permitindo anulações, efetuando os lançamentos automaticamente; 
Emite todos os relatórios diários necessários ao controle da tesouraria, classificados em suas 
respectivas contas; 
Possui ferramenta em que possam ser renumerados, de forma automática e organizada, as ordens de 
pagamento, os pagamentos e os talões de receita, seguindo a ordem cronológica; 
Permite a importação de dados da receita e da despesa para o financeiro; 
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Possibilita o cadastro de recibo de pagamento onde o usuário poderá informar o empenho e os 
descontos efetuados para posterior impressão do recibo e assinatura do fornecedor; 
Possibilita o pagamento de liquidações através dos documentos, cheques e ordem bancária, ou pelo 
pagamento direto; 
Permite que os lançamentos da receita (arrecadação, previsão atualizada) Sejam controlados por 
unidade gestora, sendo que a unidade gestora consolidadora apenas poderá consultar estes 
lançamentos; 
Permite o reajuste das previsões de receita através dos índices definidos na Lei Orçamentária e/ou Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, com ou sem arredondamento; 
Propicia baixa de tributos, dívida ativa e demais arrecadações municipais por lote (arquivo bancário) 
ou individualmente; 
Permite registro de todas as movimentações de recebimento e de pagamento, controlar caixa, bancos 
e todas as operações decorrentes, tais como: Emissão de Cheques e Borderôs, Livros, Demonstrações 
e o Boletim, registrando automaticamente os lançamentos; 
Permite registro e fornecimento de relatórios sobre os pagamentos efetuados por banco/cheque; 
Manutenção de cadastro de bancos e as agências bancárias; 
Manutenção do cadastro de contas bancárias. 

06.06. Módulo Planejamento 
O Módulo Planejamento é uma ferramenta para planejamento de ações direcionadas às estratégicas 
da administração pública e para controle de programas na gestão dos quatro anos. O resultado pela 
coordenação do documento de planejamento são as Leis de Diretrizes Orçamentárias e as Leis 
Orçamentárias Anuais. Nesse sentido, o Planejamento foi desenvolvido para atender à necessidade de 
planejamento e para acompanhamento de suas ações de governo. 

Características: 
Possui relatórios dos dados cadastrais; 
Permite o cadastramento das Unidades de Medida nas serem utilizadas nas ações; 
Emite os anexos que compõem o Planejamento, inclusive o Projeto de Lei, consolidando a 
administração direta e indireta; 
Permite cadastro da despesa para exercício do quadriênio; 

S. 	Permite configurar permissôes de acesso para que usuários tenham permissões de acesso aos 
cadastros para consultas, mas sem permissão para efetuar alterações; 
Possibilita configurar assinaturas para emissão de relatórios; 
Possibilita a configuração da receita e da despesa para controles, como de gastos com o FUNDEF, 
saúde, educação, saúde, pessoal, evolução e projeção, informação de metas,justificativas, entre outros; 
Permite Cadastro das Despesas, relacionando por unidade de medida ou produto. 
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para gestão pública. 

06.07. PBA - Plano Bimestral de Administração 
O Plano Bimestral de Administração [Módulo PBA] estabelece os projetos e os programas no setor 
público com o propósito de definir objetivos e diretrizes da ação administrativa para um período 
bimestral. 

06.08. PPA- Plano Plurianual 
Permite o cadastramento de vários quadriênios, possibilitando a flexibilidade de ser informado quais 
os anos que compõem o quadriênio ou informar o ano inicial e final do período; 
Totalmente adaptado às novas situações do artigo 165 da Constituição Federal, Decreto n° 2829/98 e 
das Portarias Interministeriais n°42/99, n0163/01 e n°219/04; 
Possui tabela cadastral contendo todas as categorias econômicas de acordo com a legislação vigente 
(Portaria STN n° 163/01 e n°303/OS); 
Permite o levantamento dos programas com seus indicadores e índices, incluindo os valores gastos 
por fonte de financiamento; 

S. 	Possibilita o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de governo e 
suas respectivas ações; 
Permite a descrição das ações, como também a definição do produto, situação, baselegal e das metas 
físicas e financeiras pretendidas para cada período; 
Emite os demonstrativos de gastos com saúde e educação; 
Possibilita o cadastramento de fundamentos legais, tais como: Portarias, Decretos, Leis etc; 
Possibilita gerar os anexos e planilhas para envio ao legislativo; 
Permite a elaborar o Plano Plurianual - PPA, objetivando planejar as ações governamentais de longo 
prazo com duração continuada, conforme dispõe o Artigo n° 165 CF e LOM; 
Permite o cadastramento das unidades de medida a serem utilizadas nas ações; 
Emite os anexos que compõem o Plano Plurianual Municipal, inclusive o projeto de Lei consolidando 
a administração direta e indireta; 
Permite cadastro das despesas; 
Emite relatórios que identifiquem e classifiquem os programas de governo; 
Emite relatórios que identifiquem e classifiquem as ações governamentais; 
Possibilita o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de governo e 
suas respectivas ações; 
Permite o cadastramento de regiões e indicadores a serem utilizadas nos programas. 

06.09. LDO - Lei das Diretrizes Orçamentárias 
Permite o planejamento estratégico estabelecendo as diretrizes, os objetivos e as metas da 
administração pública, ano a ano, que deverá constar na Lei de Diretrizes Orçamentária Anual (LDO); 
Possibilita que seja informada a renúncia da receita e as formas de compensação; 
Permite a emissão dos anexos das Portarias n°470 e n° 471 referentes aos riscos e metas fiscais; 
Apresenta simplicidade no cadastramento da Lei; 

S. 	Possibilita comparação dos valores constantes na LDO com os valores constantes da LOA; 
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Permite a elaboração da LOA; 
Emite diversos anexos e relatórios que integrarão a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
Permite o cadastramento de metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de 
capital para o exercício financeiro subsequente, para a elaboração da lei orçamentária anual; 
Permite o cadastramento dos anexos de metas e riscos fiscais, exigidos pela LRF e padronizados pela 
Secretaria do tesouro Nacional; 
Permite a seleção dos programas incluídos no PPA, aqueles que terão prïoridade na execução do 
orçamento subsequenciando que o mesmo também está totalmente adaptado às novas situações do 
Artigo n°165 da Constituição Federal, Decreto n°2829/98; 
Controla a seleção das metas e prioridades; 
Apresenta facilidade na localização dos registros; 
Possui acompanhamento dos valores planejados na LDO com a execução orçamentária na 
contabilidade; 
Permite a seleção automática dos programas, ações, com suas metas e prioridades assim já lançados 
no sistema integrado do PPA; 
Permite a descrição das ações, como também a definição do produto, base legal e das metas físicas e 
financeiras pretendidas para o ano que está sendo elaborado; 
Emite demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores; 
Demonstrar a evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a 
origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 
Emite demonstrativo da situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência social dos 
servidores públicos; 
Emite demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão 
das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

06.10. Módulo Dívida Ativa 
O objetivo é agilizar e otimizar o processo de cobrança desses débitos, além do seu acompanhamento 
até a realização do ajuizamenta Possibilita a emissão e o controle de notificações, a emissão de 
petições para cobrança judicial em texto definido pelo usuário e o controle sobre as fases da cobrança 
judicial e liberação desta cobrança. 

Características Técnicas: 
Possibilita gerencia e administração de todos os tributos inscritos em dívida ativa também em função 
de sua origem (IPTU, ISSQN, taxas e contribuição de melhoria); 
Possibilita a inscrição em dívida ativa dos tributos e outras receitas vencidas e não pagas, de acordo 
com a legislação; 
Propicia a emissão dos livros de dívida ativa (termos de abertura e encerramento e fundamentação 
legal); 
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Possibilita o controle de descontos, remissão com a possibilidade de verificação de débitos de outros 
módulos para concessão ou não do mesmõ, observada a legislação aplicável; 

S. 	Possibilita o englobamento e o parcelamento de débitos para cobrança, inclusive com limitação de 
valores mínimos para cada parcela de dívidas executadas ou não; 
Contém rotinas de movimentações e alterações de dívidas por digitação de baixas, anistias, 
pagamentos, cancelamentos, estornos e outras hipóteses de extinção do crédito tributário; 
Controla as dívidas ativas, gerando informações sobre o ato da inscrição (livro, folha, data e número 
da inscrição), com cálculos de atualizações e acréscimos legais; 
Possibilita a centralização dos procedimentos de baixa e controle de arrecadação em módulo 
específico, de forma que a baixa possa ser automatizada para todos os tributos, tarifas, contribuição 
de melhoria e dívida ativa, em setor específico; 
Permite o parcelamento e reparcelamento de débitos, em até 99(noventa e nove) parcelas e/ou outro 
limite previsto na legislação, com possibilidade de escolha entre parcelas expressas em indexador ou 
em moeda corrente nacional; 
Permite a exclusão ou estorno dos parcelamentos que possuam três parcelas consecutivas em atraso, 
retornando o saldo remanescente para a dívida, desconsiderando eventuais descontos a partir do 
respectivo fato gerador. 

06.11. Portal da Transparência 
O Portal da Transparência é um sistema de acesso livre, no qual o cidadão pode encontrar informações 
sobre como o dinheiro público é utilizado, além de se informar sobre assuntos relacionados à gestão 
pública do Município à qual faz parte. Desde a criação, a ferramenta ganhou novos recursos, aumentou 
a oferta de dados ano após ano e consolidou-se como importante instrumento de controle social, 
com reconhecimento dentro e fora do país. 
A fim de atender de forma mais eficiente a crescente demanda e as obrigações de transparência, o 
sistema passou por uma restruturação completa e como resultado do trabalho, foram aprimorados 
diversos recursos: formas diversas de apresentação dos dados, mecanismo de busca integrado e 
intuitivo, melhor usabilidade, mais recursos gráficos, integração com redes sociais, maior e melhor 
oferta de dados abertos, adequação a plataformas móveis, maior interatividade com o cidadão, de 
forma cada vez mais eficiente para fiscalizar e assegurar a boa e correta aplicação dos recursos 
públicos. 

Características Técnicas: 
Possibilitar a verificação das informações até chegar ao empenho que originou a despesa 
orçamentária; 
Possibilitar a verificação até chegar aos credores com seus respectivos empenhos que originaram a 
despesa orçamentária; 
Histórico de navegação e filtros utilizados em cada consulta; 
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para gestao publica. 

	

4. 	Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser 
parametrizável, ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar 
necessário; 

	

S. 	Movimentação Diária das Despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unidade 
gestora e credor, além do valor empenhado, liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho; 
Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos orçamentários, 
extra-orçamentários e de restos a pagar; 
Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por período, unidade 
gestora, credor, documento do credor (CPF/CNJ), número do empenho e tipo do empenho 
(orçamentário, extra-orçamentário ou restos a pagar); 
Dados cadastrais do empenho; 
Dados de movimentação do empenho contendo os valores: empenhado, liquidado, pago e anulado. 
Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora; 
Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade gestora ou de todas de forma 
consolidada; 
Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e totais por 
Órgão, Unidade, 30  Nível, Categoria Econômica e Credores; 
Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais por 
Fúnção, Subfunção, Programa de Governo, Categoria Econômica e Credores; 
Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais por 
Programa de Governo, Ação de Governo, Categoria Econômica e Credores. 

	

07. 	Condições Gerais 
Os valores referentes aos serviços prestados serão faturados mensalmente pela Link3 Sergipe, 
considerando o local da prestação dos serviços contratados e o estabelecido na legislação 
competente, com vencimento de acordo com contrato. 
Os valores desta proposta já estão acrescidos de impostos, taxas, contribuições e quaisquer outros 
tributos incidentes quando da emissão da nota fiscal respectiva. 
Os valores referentes aos serviços prestados serão reajustados anualmente, de acordo com a variação 
do IGP-M/FGV ou, no caso de sua extinção, por outro índice avençado pelas partes. Caso reduza-se a 
periodicidade mínima de reajuste admitida em lei, os valores passarão a ser reajustado na menor 
periodicidade permitida. 

	

08. 	Declaração da Contratante 
A Contratante declara ter ciência de que os servi ços/si stema de tecnologia Link3 ou GovNet são 
necessários para suportar este licenciamento estão definidos no pedido de venda anexo a esta 
proposta. Neste sentido, caso a Contratante não adquira os referidos produtos de tecnologia 
definidos no pedido de venda anexo, a Contratante declara estar ciente de que está contratando o 
licenciamento sem adquirir, nesta contratação, os referidos Produtos, necessários para o pleno 
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funcionamento da licença, e que, portanto, não os receberá nem poderá utilizá-los, caso nac. tenha 

adquirido as necessárias licenças dos produtos de Tecnologia anteriormente. 

Manilha Financeira 
Segue abaixo, informações sobre a composição do preço a ser contratado: 

Especificação: Migração UN QT Valor Unitário Valor Total 

Migração Dados, Customizações, Gerenciamento 
Implantação, Capacitação e Treinamento. 

Serv. 01 R$ 0,00 Rt 0,00 

F

Item 

Especificação: Sistemas  Valor Mensal Valor Total 

GovNet - Planejamento Municipal, Execução 
Orçamentária, Gestão Financeira, Controle 
Contábil, PPA; LDO; LOA.  

Mês 12 R$ 1.100,00 R$ 13.200,00 

03 Portal da Transparência. Mês 12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 
VALOR TOTAL -. R$ 2.100,00 R$ 25.200,00 

Valor Global 
O valor global da proposta: R$ 25.200,00 (vinte e cinto mil e duzentos reais), referente a prestação de 

serviços técnicos especializados em sistemas para Gestão do Executivo Municipal. 

Impostos, Taxas e Tributos: 
Na proposta estão considerados os valores de impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais e 

tributos vigentes e exigíveis. Se após a data da proposta forem criados tributos, taxas, encargos e 

contribuições fiscais, se forem modificadas as alíquotas dos atuais, ou, de qualquer forma, forem 

majorados os ônus da Contratada, serão revisados os valores, de modo a refletirem tais modificações, 

compensando-se imediatamente quaisquer diferenças delas decorrente. 

Joelmpjordeiro Oliveira 
Anallstd!de-Negácios 
Link3 Sistemas de Automação Ltda 

E21 .692.572/0001-85 
LINK3 SISTEMAS DE 
AIJTOMAÇÃD LTDA 

Rua Preí. João Amarante, 50 Centro 
1_49120-000 Itaporanga d'Ajuda / SE_J 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CONTRATO SOCIAL 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel,: (79) 2107-7865 - Fax (79) 2 107-7863- Iicitacao.pre2aosoeorro.se.2ov.br  



2a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

20 Alteração e Consolidação Contratual com os seguintes itens: 
A - Alteração do endereço do sede; 
8 - Novo redação com o Consolidação contratuaL 

Ossó rios abaixo identificados  e quolificodos 
- Joelmo Cordeiro Øjivelrtz brasileiro, solteiro, empresária, nascida 

em 14/10/1967, inscrito no CPF 483387025-87, portadora do 
Cédula de Identidade Õ2J65, 130-45 SSP/BA, residente e 
domiciliado no Av. Otavio Mangabeira, 1 7,887 - Módulo 01 - Cosa 
04, Condominio Casablanca Village, Píatã, 41650-000 Cidade do 
Salvador, Estado do Bahia e; 

II - Josiane Cordeiro de Oliveira, brasileira, divorciado, empresária, 
nascida em 25/71/1979, inscrito no CPF sob a° 780.187 ?45-6a 
portadora de Cédula de Identidade n° 06363.916-55 SSP/BA, 
residente e domiciliado no Av. Otovio Mangabeira, 71881 - MÓduio 
03 Caso 02, Condomínio Casablanca Village, Piat& 41650000 
Cidade do .Sa(vador, Estado do Bahia. 

Únicos sórios do Sociedade Empresario Límitoda, LINK3 SISTEMAS 
DE AUTOMAÇÃO LTDA EPP, estabelecida no Av. Emidio Max 
Neto, 5(4 Cèniro - Itaporanga O 'Ajudo, SE - cEP 49120-000, com 
ato constitutivo arquivado no JUCER sob o AUgE n°28200572656 e 
CNPJ/MF sob o n° 27.692472/0001-85, com inicio das atividades 
em 16/01/2015, resolvem de pleno e comum acorda alterar e 
consolidar o referido  Contrato Social com base nas exigêncws do 
Lei n' 10406/2002, Capitulo II, do Sociedade Empresária Omitada e 
demais artigos que regem a sociedade, o que fazem mediante as 
condições e cláusulas sepuinte's: 

1 °á 	- Alteração do Sede 
A sociedade passará a exerçer suas atividades-em novo endereço, com seøe, 
estabelecimento, e foro de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, que passa a ser 
seguinte endereço: Praça Jackson Figueiredo, 0017 -, Sala 03 Centro - Itaporanga 
D'Ajuda, Sergipe - CV 49120-000, 

116 



20 Cláusula - Vigência e Consolidação 
As demais Cláusulas não alteradas pelo presente instrumento continuam em 
vigência. Após as devidas alterações os sócios resolvem consolidar seu Contrato 
Social. 

111 
Os sócios abaixo identificados  e  qualificados: 

- 

	

	Joetrna Cordeiro Oliveirtz brasileira, solteira, em presaria, nascida 
em 14/10/1967, inscrita nõ CPF 483.387025-87, portadora do 
Cédula de Identidade 02.765. 730-45 SSP/BA residente e 
domiciliada na Av. Otavio MangabeiraS 11,887 - Módulo 01 Casa 
04, Condominio Casablanca Viliage, Picítã, 41650-000 Cidade do 
Salvador, Estado do Bahia e; 

li - Josiane Cordeiro de Oliveira, brasileira, divorciada empresária, 
nascida em 26/11/1979, inscrita na CPF sob a° 780,787.145-68, 
portadora de Cédula de identidade n0  06363.916-55 SSP/&4, 
residente e domiciliada na Av, Oro via Mangabelra, 11.88) Mõdulo 
03 Casa 02. C'ondaminio Casablanca Víllage. Piotã, 47650-000 
Cidade do Salvador, Estado da Bahia. 

Únicos sócios do Sociedade Empresaria Limitada, UNK3 SISTEMAS 
DE ÂUTOMAÇÃO 1. TDA - EPP, estabelecida na Praça .Jac/cson 
Figueiredo, 0017 - Sola 03 Centro - Itaporanga DAjuda, Sergpe 
GEP 49120-000, com ato constitutivo arquivado na JUCES sob o 
NIRE n° 28200572656 e CNPJ/MF sob o ri° 21.692.67210007'85. 
com inicio das atividades em 76/01/2015, resolvem de plena e' 
comum acorda consolidar o referido Contrato Social .com base nas 
exigências do Lei N 10.40612002, Capitula II do Sociedade 
Limitada e demais artigos que regem a sociedade, o que fazem 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

1° Cláusula - Denominação Social 
A sociedade gira sob a denominação empresarial de Link3 Sistemas de Automação 

ttda tendo como nome fantasia Llnk3 Tecnologia: 

2" Cláusula - Sede. Filiais e Foro 
A sociedade tem sedt foro e estabelecimento na cidade de Itaporanga 
D'Ajuda, Estado de Sergipe, Praça Jackson Figueiredo 0017 - Sala 03 Centro 
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Itaporanga D'Ajuda, Sergipe * CEP 491 20000, podendo instalar e manter escrrtorj, - 
filiais, agências e representações no pais ou fõra dele. 

3° Cláusula Início de Atividades, Prazo e Duração 
A sociedade iniciou suas atividades em 16 de janeiro de 2015, com inicio de suas 
atividades a partir de sua constituição como arquivamento de seus a' os constitutivos 
perante a Junta Comercial do Estado. O prazo de duração da sociedade será por 
tempo indeterminado. 

4° Cláusula - Objeta do Sociedade 
O objeto social consiste no desenvolvimento e licenciamento de softwares 
customizados; prestação de serviços de consultoria e assessoria em tecnologia de 
informação, gestão e prestação de contas de projetos: pesquisa e desenvolvimento de 
inovações tecnológicas; suporte técnico especializado: manutença e elaboração de 
portais e provedores de conteúdo, serviços de informaço na internet e 
gerenciamento de sites; treinamento e qualificação em gestão de pessoas, atualização 
profissional e aperfeiçoamento técnico; pIanejarento estratégico e intervenções 
urbanas; criação, reestruturação e gestão de diários oficiais de prefeituras e câmaras 
de vereadores: implantação e gestão de projeto de transparência administrativa 
municipal: digitalízação de documentos: publicação de avisos de licitação. 

5° Cláusula Capital Social 
O Capital Social é de R$ 200003.00 (duzentos mil reais) divididos em 200,000 
(duzentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, inteiramente subscrito e 
integralizado neste ato, em moeda corrente nacional, ficando o capital social com a 
seguinte distribuição entre os sócios: 

QUOTAS PARTIC. 	VALOR - RS sócios  
JOELMA CORDEIRO OLIVEIRA 	 180,000 	90% 	R$ 180000,00 

JOSIANE CORDEiRO DE OLIVEIRA. 	20.000 1 	10% 	R$ 20,000,00 

TOTAIS 	 200.000 1 	100% R$ 200.000,00 

6° Cláusula - Responsabilidade dos Sócios 
A responsabilidade dos sôcios quotistas é restrita e limitada, exclusivamente ao valor 
de suas quotas que se encontram representado no Capital Social, porém todos 
respondem solidarianiente pela integralização do Capital Social, 
Parágrafo Único: Consoante preceito dos Arts.1054 e 997, VIII, Lei n° 10406, de 10 
de janeiro de 2002 	Novo Código Civil, os sácios não possuem qualquer 
responsabilidade subsidiária pelas obrigações sociais. 

7° Cláusula - Declara çâo de Desímpedimento 
Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de 
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prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
contra o sistema financeiro nacionaL contra normas de defesa da concorrênci 
as rdações de consumo, té.püblica, ou a propriedade. 

80 Cláusula. Cessão de Quotas e Direito de Preferência 
As quotas sao indivisiveis enão poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direto de preferência para a sua aquisição se postar a venda, formalizando, se 
realizado a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

90 Cláusula - Dissenção 
A dissenção entre os quotistas não será motivopara dissolução litigiosa da sociedade 
sempre que um quotista tenha condição de adquirir a parte quotista dissidente, 
segundo balanço e forma prevista neste instrumento, 

100 Cláusula - Retirada e Haveres dos S6dos 
O sócio que pretenda retii-ar-se da sociedade deve comunicar por escrito, com 
antecedência de 02 (dois) meses, ficando esse prazo reduzido para 01 (um) més, caso 
a pretensão de retirada seja do nomeado de algum sócio pré-mono. 
Os héveres do sócio que pretenda se retirar ou de quem o represente na sociedade, 
sêrão calculados por balanço que se procederá ao final do prazo constante neste 
instrumento, os quais serão pagos em 04 (quatro) parcelas trirriestrais, acrescidas de 
juros de 12% (doze por cento) ao ano, sendo a primeira parcela vencivel em 03 (três) 
meses após o citado balanço, 

110 Cláusula - Falecimento e Interdição 
O falecendo ou interditado qualquer um dos sõcioS não dissolverá a sociedade, 
podendo a mesma continuar as atividades com a nomeação de um dos herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado, 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio, conforme Art. 1028 e Art. 1031, da Lei 
10,406-02, 

.12°  Cláusula- Administração Soei etária 
A administração da sociedade caberá ao sócio: JOELMÁ CORDEIRO OLIVEIRA com os 
poderes e atribuições que a Lei confere ao administrador de sociedade geraL cabendo 
representar ativa e passivamente a sociedade, emjuízo ou fora dele, podendo praticar 
todo e qualquer ato em conjunto ou individualmente, sempre no interesse da 
sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrígações seja er'n favor de 
qualquer dos quotitas ou dê terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização de outro sócio. 
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Parágrafo Primeiro - A sociedade será representada ativa e passiamjí4J,1 	iF 
judicialmente e extra judicialmente pelo administrador, sendo-lhe vedado o usÕ'da\ 	t'wurgt,, ç  

denominação social em avais, abonos, fianças e outras obrigações de mero 
estranhos aos interesses sociais. Nesta vedação não se inclui a prestação de garantias  
e obrigáções a empresas da qual a sociedade participe direta ou indiretamente 

podendo ainda alienar caucionar ou onerar bens sociais, emitir títulos de créditos, 
transigir, assinar cheques, e renunciar a dir&tos quando ao interesse da sociedade 
contrair empréstimos e financiamentos, avaliar endossar, bem como assinar todo e 
qualquer documento, contrato ou papel que implique em responsabilidade da 
sociedade, seja público ou particular; 
Parágrafo Segundo O administrador receberá mensalmente Pró-Labore a partir do 
mês em que as atividades operacionais da sociedade comportar a referida reurada 
mediante aprovação pela maioria simples das quotas representativas do Capitàl 
Social; 

Parágrafo Terceiro - A nomeação ou destituição de novos administradores, bem 
como a fïxação da remuneração correspondente, será decidida em assembleia de 
sócios, mediante aprovação pela maioria simples das quotas representativas do 
Capital Social, 
Parágrafo Quarto - É vedado ao administrador o uso de suas atribuições para prática 
de atos não concernentes a sua função, como: avais, fianças ou outras garantias de 
favor, bem como, onerar ou alienar bens móveis da sociedade e ainda o uso ou 
emprego da denominação social em negócios ou transações estranhas ao objeto 
social desde instrumento. 

130  Cláusula Exercício Social 

Ao término de'cada exercício social, 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventárjo, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado ecoriÕmíco, cabendo aos súcios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, 	 - 

Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os 
súcios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso 

744  Cláusula - Lucros e Perdas, Balanços e Demonstração de Resultado 

Ao término de cada exercicio social serão apurados os lucros ou prejuízos através do 
Balanço Patrimonial e Balanço de Resultado Econômico, os quais serão rateados e 
suportados pelos súcios quotistas na proporção do Capital Social de cada um. 
Havendo lucros, tanto poderão ser distribuidos, como retidos para oportuno aumento 
de capital, a critério dos quotistas. 
A sociedade poderá realizar, distribuição intermediaria de lucros, conforme Lei ri" 
6.404/76; declarar, conforme balanço semestral, dividendo á conta do lucro apurado 
neste balanço e levantar balanço e distribuir dividendos em periodos menores, desde 

que total de dividendos pagos em cada semestre do exercicio social não exceda o 
montante das reservas de capital. 
Parágrafo Único - Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercicio social, os 
súcios deliberarão sobre as contas e designação adrninistrador(res) quanto for o caso. 
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15° Cláusula - Altera çôes Contratuais 
A qualquer tempo, mediante deckão que represente a maioria do Capital Social da 
empresa, poderá este instrumento ser akerado, respeitadas as formalidades legais, 
exceto se as alterações contratuais versarem sobre a gerência denominação, sede, 
destinação de lucros, aumento ou redução do capital e admissão de novos sócios, 
uma vez que estas somente poderão ser processadas por deci.sãõ unânime dos sócios. 
No exercido de seus poderes e direaos dentro da Sociedade, um sócio poderá se fizer 
representar por outro sócio mediante instrumento de procuração. 

160  Cláusula - Fórum Contratual 
Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, 
como o único competente para dirimir e resolver todas as dúvidas e questões 
oriundas e décorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser, 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento particular, 
em 03 ftrêsj vias impressas e de igual teor, destínandose a primeira via ao 
arquïvamento da Junta Comercial do Estado, 

Itaporanga D'Ajuda / SE, 09 de dezembro de 2015. 

Sócios: 

Jt{Lkt €U(1- 
tina Cordeiro Oliveka a

G 2165.130-45 SSP/BA 
C 483.387.02587 

tbsiane Cordeiro de Oliveira 
RG 06363.916-55 SSPJBA 
CPF 780.187J45-68 

MJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 
crqtfrrcoonEcsToFM 7121201 SOB N° 205041439 
ProtoccI: 15/04439 O. DE 16112,2015 JUCESE 

Eorena.213 2 0057265 E 	 •. 	........7'' 
MARÇt,O PA4,CS SELVA 

SLCREIARiO.GERAI.. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
DA SOCIEDADE ÈMPRESÁRIA LI 

LINK3 SISTEMAS DE AUTOM 

Os sócios abaixo identificados  e qualificados: 	\ 
- 	José Amaro Cordeiro Oliveira, brasileiro, casad\S  ngaj - t 

parcal de bens, técnico em contabilidade, portador dq(e 
Identidade n° 2262786-38 SSP/BA e CPF 34353470 - 
residente e domiciliado na Rua Francisco Rosa, 420, Apt 303, Rio 
Vermelho, Cidade de Salvador, Estado da Bahia, 4 7940-210, e; 

II - Kelvem Caires Cordeiro de Oliveira, solteiro, empresário, 
portador da Cédula de Identidade n° 7289 7677-02 SSP/BA e CPF 
850.112.075-87, residente e domiciliado Av. Otávio Mangabeira, 
11881, Mod. 02 - Casa 40, Casablanca, Piatá, Salvador - BA, 

41650-000. 

Únicos sócios componentes, resolvem constituir uma Sociedade 

Empresário Limitada, em conformidade com as leis vigentes do 
República Federativa do Brasi4 consoante as seguintes cláusulas e 

estipulações a seguir estabelecidas: 

la - Cláusula - Denominação Social 
A sociedade terá a denominação em presaria! de Link3 Sistemas de Automação Ltda, tendo 

como nome fantasio Link3 Tecnologia. 

23 - 	Cláusula - Sede, Filiais e Foro 
A sociedadé terá a sua sede, foro e estabelecimento na cidade de Itaporanga D'Ajuda, Estado de 
Sergipe, Av. Ernídio Max Neto, SN - Centro - itaporanga D'Ajudo, Sergipe - CEP 49120-000, 
podendo instalar e manter escritórios, filiais, agências e representações no país au fora dele. 

3° - Cláusula - Prazo e Duração 
O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, com início de suas atividades a 
partir de suo constituição com a arquivamento de seus atos constitutivos perante a Junta 

Comercial do Estado. 

Cláusula - Objeto da Sociedade 
A sociedade terá como objeto social o desenvolvimento e licenciamento de softwares 
customizados; prestação de serviços de consultaria e assessoria em tecnologia de informação, 
gestão e prestação de contas de pmjetos; pesquisa e desenvolvimento de inovações tecnoiógicas; 
suporte técnico especializado; manutenção e elaboração de portais e provedores de conteúdo, 
serviços de informaçõo na internet e gerenciamento de sites; treinamento e qualificação em 

gestão de pessoas, atualização profissional e  aperfeiçoamento técnico; planejamento estratégico 

e intervenções urbanas; criação, reestruturação e gestão de diários oficiais de prefeituras e 
câmaras de vereadores; implantação e gestão de projeto de transparência administrativo 

municipal; digitolização de documentos; publicação de avisos de licitação. 

( 	
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Cláusula - Capital Social 
O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos riil reais) divididos em 20000 ( 
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, inteiramente subscrito e integralizado, 
moeda corrente nacional, ficando o capital social com a seguïnte distribuição entre 

SÓCIOS 	 QUOTAS 1 PARTIC. % 	VALOÇ  

KEL VEM CAIRES CORDEIRO DE OLIVEiRA 	20.000 	10%  

JOSÉ AMARO CORDEIRO OLIVEIRA 	 iso.000 	90% 	R$ iaaooô,JCtt" 
TOTAIS 	 200.000 100% R$200.000,00 

6 - 	Cláusula - Responsabilidade dos Sócios 
A responsabilidade dos sócios quotistas é restrita e limitada, exclusivamente ao valor de suas 
quotas que se encontram representado no Capital Social, porém todos respondem 

solidariamente pela integralização da Capital Social. 
Parágrafo Único: Consoante preceito dos Arts. 1054 e 997, VIII, Lei n° 10.406, de 70 de janeiro 
de 2002— Novo Código Civil, os sócios não possuem qualquer responsabilidade subsidiária pelas 

obrigações sociais. 

73 - 	Cláusula - Cessão de Quotas e Direito de Preferência 
As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direto de preferência para a sua aquisição se pastor a venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, o alteração contratual pertinente. 

Cláusula - Qissençóo 
A dissenção entre as quotistas não será motivo para dissolução litigiosa da sociedade sempre 
que um quotista tenha condição de adquirir a parte quotista dissidente, segundo balanço e 

forma prevista neste instrumento. 

93- 	Cláusula- Retirada e Haveres dos Sécios 
O sócio que pretenda retirar-se da sociedade deve comunicar por escrito, com antecedência de 
02 (dois) meses, ficando esse prazo reduzida para 01 (um) mês, caso a pretensão de retirada seja 

do nomeado de algum sócio pré-morto 
Os haveres do sócio que pretenda se retirar ou de quem o representa no sociedade, serão 
colculados por balanço que se procederá oa final do prazo constante neste instrumento, as quais 
serão pagos em 04 (quatro) parcelas trimestrais, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao 
ano, sendo a primeira parcela venc(vel em 03 (três) meses após o citada balanço. 

1 io - Cláusula - Falecimento e Interdição 
O falecendo ou interditado qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade, podendo o 
mesma continuar as atividades com a nomeação de um dos herdeiras, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus hai'eres será apurado e liquidado com base no situação patrimonial da sociedade, à data 

da resolução, verificada  em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação ao seu sócio, conforme Art. 1028 e Art. 1031, da Lei 70.406-02. 
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i ia - Cláusula - Administração Soci etário 
A administração da sociedade caberá ao sócio José Amaro Cordeiro Oliveira com os 
atribuições que a Lei confere ao administrador de sociedade gerat cabendo repres/' 
passivomente a sociedade, em juízo ou foro dele, podendo praticar todo e quaj4SI* 'a 
conjunto ou individualmente, sempre no interesse da sociedade, sendo autorik 	uà 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse soçfrf 	 1 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onèr 
bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio. 
Parágrafo Primeiro - A sociedade será representada ativa e passivamente, judicialmente e 
extra judicialmente pelo administrador, sendo-lhe vedado o uso da denominação social em 
avais, abonos, fianças  e outras obrigações de mero favor, estranhos aos interesses sociais. Nesta 
veda çao não se inclui a prestação de garantias e obrigações a empresas da qual a sociedade 
participe, direta ou indiretamente podendo ainda alienar caucionar ou onerar bens sociais, 
emitir títulos de créditos, transigir, assinar cheques, e renunciar a direitos quando ao interesse da 
sociedade contrair empréstimos e financiamentos, avaliar endossar, bem como assinar todo e 
qualquer documento, contrato ou papel que implique em responsabilidade da sociedade, seja 
público ou particular; 
Parágrafo Segundo - O administrador receberá mensalmente Pró-Labore a partir do més em 
que as atividades operacionais da sociedade comportar a referida retirada mediante aprovação 
pela maioria simples das quotas representativas do Capital Social; 
Parágrafo Terceiro - A nomeação ou destituição de novas adminïstrodores, bem como a 
fixação da remuneração correspondente, será decidida em assembleia de sócios, mediante 
aprovação pela maioria simples das quotas representativas do Capital SociaL 
Parágrafo Quarto - É vedado ao administrador o uso de suas atribuições para prática de atos 
não concernentes a sua função, como: avais, fianças  ou outras garantias de favor, bem como, 
onerar ou alienar bens móveis da sociedade e ainda o uso ou emprego da denominação social 
em negócios ou transações estranhas ao objeto social desde instrumento. 

12° - Cláusula - Exercício Social 
Ao término de cada exercício social, 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificados de sua administro ção, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econõmico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando foro caso. 

ir 	Cláusula - Lucros e Perdas, Balanços e Demonstra ção de Resultado 
Ao término de cada exercício social serão apurados os lucros ou prejuízos através do Balanço 
Patrimonial e Balanço de Resultado Econômico, os quais serão rateados e suportados pelos 
sócios quotistas no proporção do Capital Social de cada um. Havendo lucros, tanto poderão ser 
distribuídos, como retidos para oportuna aumento de capital, a critério dos quotistas. 
A sociedade poderá realizar 
Distribuição interrnediaria de lucros, conforme  Lei n° 6,404/76; 
Declarar, conforme balanço semestral, dividendo à conta do lucro apurado neste balanço e 
Levantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, desde que total de dividendos 
pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capitaL 
Parágrafo Único - Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as cantas e designação admínistrador(res) quanto foro caso. 
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14° - Cláusula - Declaração de Desimpedimento 
05 administradores declaram, sob as penas da 1i, de que não estão impedidos de exercer o 
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, o pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a 
cargos públicos; ou por crime folimentar, de prevaricação, peito ou suborno, 
peculato, ou contra .a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,ira 
defesa da concorrêhcia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedodfr*/4 	Ø 

$1 5° - Cláusula - Alterações Contratuais 
A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do capital social\1 ,  
poderá este instrumento ser alterado, respeitadas as formalidades legais, exceto se as 
contratuais versarem sobre a gerência, denominação, sede, destina ção de lucros, aumento ou 
redução do capital e admissão de novos sócios, uma vez que estas somente poderão ser 
processadas por decisão unãnime dos sócios. No exercício de seus poderes e direitos dentro da 
Sociedade, um sócio poderá se fizer representar por outro sócio mediante instrumento de 

procuração. 

160 - Cláusula - Fórum Contratual 
Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Itaporanga O 'Ajuda, Estado de Sergipe, como o 
único competente para dirimir e resolver todas as dúvidas e questões oriun das e decorrentes do 
presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou Venha a ser. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento particular, em 03 [três] 
vias impressas e de Igual teor, juntamente com 02 [duas] testemunhas, destinando-se a primeira 

via ao arquivamento da Junta Comercial do Estado. 

Itaporonga D'Ajuda /SE, 15 de dezembro de 2014. 

Sácios: 

-_7-? 
Josj'inl/o Ct6Ø$v Oliveira 
CPF 34534. 705-82 
RG 2262786-38 SSP/SA 

Kel vem Caires Cordeiro de Oliveira 
CPF 850. 1 72.075-87 
RG 1289 7677-02 - SSP/SA 

Testemunhas: 

Lutti&raga Miranda Manguinha 
	 Marivaldo Ferreir4 de Oliveira 

RG 779953532 SSP/BA 
	 RG 269668241 SSP/BA 
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'jJJUNTA cÕMERC1At DO ESTADO dE SERGIPE C[STWtCO OREGtSTRO EM: 16/0112015 SOB N°. 28200572656 

protOCOIO 14IO388451 DE 19112(2014, 

SECRETARI0GERAL  



37,00 

Serviços Contratados 

Vivo Móvel 
SMARTVIVO POS MIO 308 

FR.ANOUIA INTERNET PRINCIPAL 
MINUTOS LOCAIS LIVRES 
MINUTOS LOCAIS VIVO 
MINUTOS DOO VIVO 
ROAMING NACIONAL 
5MB - BRASIL 

BONUS CONTA DIGITAL 
BONUS INTERNET 1 GB TITULAR 
itT ADICIONAL AVULSO 1GB 
INT ADICIONAL RECORRENTE 2G13 
PACOTE INTERNET BONUS 1GB 12M 
Subtotal 

Serviços de Terceiros Telefónica Data 
COMBO DIGITAL COMPLETO 
Subtotal 

72,99 - - 99,75 
0,00 6,00GB - 
0,00 340 rum 31 mODa - 
0.00 ILIMITADO 87m24s - 
0,00 ILIMITADO 44m36s - 
0,00 ILIMITADO 
0,00 ILIMITADO 33 - 
0,00 500.00M3 299,441VIB 0,00 
0,00 716,80MB - 	' 0,00 
0,00 1.01 - 0,00 
49.99 2,00G9 1,16G13 33,33 
0.00 2,00G9 - 0,00 

133,08 

50,57 
50,57 

P1' da Conta: 0242774258 
Mês de referência: 12/2017 
Peno/o; 02/11/2017 a 01112/2017 
Data de emissão: 04/12/2017 

)/ 000033 
www.vivo.a6m.brimeuvivo 
Fale conosco: Central de Relacionamento 
*8486 ou www.vivo.com.br/faleoonosco  

Teletonica Brasil S.A. 
Rua Silveira Martins, 1036 
CEP4I15O-000- Salvador- BA 
l.E.: 58318658 
CNPJ Matriz :02.558.I57/0001-62 
CNPJ Filial :02.558.1 57/0024-59 

JOELMA CORDEIRO OLIVEIRA 
AV OCTAVIO MANGABEIRA, 11861 
COND CASA BRANCA VILAGE MOD 1 CS 4 
PIATA 
41650-000 SALVADOR - BA 

Vencimento 
17/1212017 

Seus Números Vivo 
71-99610-0979/71-99996-8482 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta. 

TotalaPagar - R$ 

L 	261,92 

Vivo Valoriza 
Saldo de pontos acumulados: 	2.736 
Na data de: 	 22/11/17 
Saldo referente a conta 0242774258 no 
Vivo Valoriza. Para saldo atual]  envie SMS 
com a palavra SALDO para 8011. 

O que está sendo cobrado 	 Quantdade de Quantidade de 	Valor R$ 	Incluso 	 Utilizado 	Valor Total 
Plano/Pacote 	Números Vivo 	Plano/Pacote 	Plano/Pacote 	Minutos/Unidades 	R$ 

Serviços Utilizados em Períodos Anteriores 
Ligaçães Locais 	 1 lmOBs 	 0,00 

Internet- Tarifação MBfl'(B 	 109,98MB 	 0,00 

Subtotal 	
0,00 

	

de 	 no Verso 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA 

Áppiieu Vivo. É o jeito mais prático de acessar a sua conta detalhada, 2"  via de conta, consumo de 
nternet e muito mais! Baixe agora em vivo.com.br/app  e navegue sem consumir seu pacote de dados 

Até emissão desta conta constava(rn) débitos de contas anteriores. O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. Mantenha o pagamento em dia e evile a suspensão parcial/total 
dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção do crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura. 

vivo  

	

1 Vencimento 	 Total a Pagar - R$ 	1 
Nome do Cliente 	 1 
JOELMA CORDEIRO OLIVEIRA 	 17112/2017 	 261,92 

Cód. Débito Automático 0242774258-3 	1 	N'da Conta 0242774258 	 Mês Referência 12/2017 

[_B45g0000002Jrëi2oo4lool4jr 102427742584 j'I2l77l7l27pJI Autenticação Mecânica 
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N' da Conta: 0242769371 
Mês de referência: 12/2017 
Penado: 02/11/2017 a 01/12/2017 
Data de emissão: 04/1 212017 

(J1000035 
www.vivo.com.br/meuvivo  
Fale conosco: Central de Relacionamento 
*8486 ou wwtvivo.corn.bntiaIeconosco 

Tetelonica Brasit S.A. 
Rua Silveira Mailins, 1036 
CEP 411 50-000 - Salvador - BA 
I.E.: 58378658 
CNPJ Matriz 02.558.157/0001-62 
CNPJ Filial :02.558,157/0024-59 

JOSIANE CORDEIRO DE OLIVEIRA MACEDO 
AV OCTÁVIO MANGABEIRA 11881 
CS 02 CON RES CASA BLANCA 
PIATA 
41650-000 SALVADOR - BÁ 

Vencimento 
17/12/2017 

Seus Numeros VIVO 
71-99996-8419/71-99996-8492 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta. 

Total a Pagar- R$ 

132,65 

Vivo Valoriza 
Saldo de pontos acumulados: 	2.031 
Na data de: 	 22111117 
Saldo referente a conta 0242769371 no 
Vivo Valoriza. Para saldo atual, envie SMS 
com a palavra SALDO para 8011. 

O que está sendo cobrado 

SeMços Contratados 

Vivo Móvel 
MULTIVIVO 1 

MINUTOS LOCAIS LIVRES 
MINUTOS LOCAIS 'alVO 
FRANQUIA INTERNET PRINCIPAL 

MULTIVIVO SMART 
MINUTOS LOCAIS VIVO 
FRANQUIA INTERNET PRINCIPAL 

VIVO POS 3GB 
FRANQUIA INTERNET PRINCIPAL 
MINUTOS LOCAIS LIVRES 
MINUTOS LOCAIS VIVO 
MINUTOS ODD VIVO 
ROAMINO NACIONAL 
SMS - BRASIL 

BONUS CONTA DIGITAL 
BONUS INTERNET 1 GB TITULAR 
INTERNET PÓS 300M13 4G BONUS 
PACOTE MINUTOS OFENET FIXO 
Subtotal 

Serviços de Terceiros Telefónica Data 
COMBO DIGITAL COMPLETO 
Subtotal 

Quantidade de Quantidade de 	Valor R$ 	Induso 	 Utilizado 	Valor Total 
Plano/Pacote 	Números Vivo 	Plano/Pacote 	Plano/Pacote 	MinutosflJnidades 	R$ 

1 	 39,99 - - 18,66 
- 	 - 	 0,00 - 22m06s - 
- 	 - 	 0.00 - 01 
- 	 - 	 0,00 - 703.42MB 
1 	 1 	 39,99 - - 21.32 
- 	 - 	 0,00 - 06m005 - 
- 	 - 	 0,00 - 1,31GB - 
1 	 1 	 72,96 - - 72,99 
- 	 - 	 0,00 3.00GB 1,00GB - 
- 	 - 	 0.00 200min - - 
- 	 - 	 0,00 ILIMITADO 03m48s - 
- 	 - 	 0,00 ILIMITADO - - 
- 	 - 	 0,00 ILIMITADO - - 
- 	 - 	 0,00 ILIMITADO - - 
1 	 1 	 0,00 250,00MB 250.00MB 0.00 
2 	 2 	 0,00 	- 2,00GB - 0,00 
2 	 1 	 0,00 586,36M12 111,28MB 0.00 
1 	 1 	 0,00 ILIMITADO DlmDOs 0,00 

112,97 

37,00 	 - 	 . 	 37,00 
37,00 

	

de 	 no 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 
O relatório detalhado está diaponivel em www.vivo.com.br/meuvivo  e pode ser solicitado impresso, de forma permanente ou não. 

App Meà Vivo. É ø jeito mais prático de acessar a sua conta detalhada, 2a  via de conta, consumo de 
nternet e muito 	mSrp 	vgm consumir seu pacote de dados 

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/tolal dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção do 
crédfto. Para pagamentos após o vencimantBserão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura. 

vivo  

	

Vencimento 	 Total a Pagar - 
Nome do Cliente 
JOSIANE CORDEIRO DE OLIVEIRA MACEDO 	 17/12(2017 	 132,65 

Cód. Débito Automático 0242769371-0 	1 	N° da Conta 0242769371 
	

Mès Referéncia 1212017 
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0710312019 	 Receita Federal do Brasil 	 ,9-f g  0003 7 
REPÚBUCA FEDERATflJA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

21.692S7210001-85 
COMPROVANTE DE DATA DE ABEF 

1810112015 

NOME EMPRESARIAL 
LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

LINK3 TECNOLOGIA 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIViDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizâveis 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIViDADES ECDNÕMICAS SECUNOÁRIAS 
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

CõDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÜMERO 	 COMPLEMENTO 
50 

MUNIC(PIO 	 UF 
ITAPORANGA DAJUDA 	 SE 

LOGRADOURO 
R PREFEITO JOAO AMARANTE 

CEP 
1 4t120-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

TELEFONE 
(71) 21 02-6000 

ENDEREÇO ELET.CRÕNICO 
INFO@LINK3OM.BR 
ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO 	DASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTftAL 
16/01/2016 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO OADASTftAL 

SITUAÇÃC ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07/03/2019 às 12:57:34 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 
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J1000038 
ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ITAPORANGA D' AJUDA 

4«.o 

Secretaria Municipal de Finanças 
PCA GETULIO VARGAS, 022- CENTRO - 49.120-000 Itaporanga D ajuda - SE 
CNPJ: 13128889000139 

Exercício 	 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 	
Número 

2019 	1 	 1 	 1 	10/2019 

Inscrição Municipal 	 CNPJ / CPF 	 Válidade 
54271001 	 21.692.672/0001-85 	 31/12/2019 

Nome! Razãõ 
LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 

Fantasia 	 "NÃO VÁLIDO PARA -FINS SANITÁRIOS" 
LINK3 TECNOLOGIA 

Natureza 	 Simples Nacional 
Sociedade Empresária Limitada 	Optante 

Endereço 
FRACA JACKSON FIGUEREDO 0017 
Complemento 	 Bairro 
SALA 03 	 CENTRO 

Emissão: 	03/01/2019 12:01:01 - Administrador 	 Código. de Verificação: 	MTAYMDE5 

Observação: 

CNAE PRINCIPAL: 6202300 - Desenvolvimento e-licenciamento de programíde computador customizáveis 

6311900 - Tratamento de dados provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internei 
6209100- Suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6319400- Portais provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
8599603 - Treinamento em informática 
1830003- Reprodução de software em qualquer suporte 

E.maIl:tributOs@ft8POraflga.Se.90'/.b  Site: http:/ritaporaflga.Se.00v.bn/ Telefone: (79) 32042700 
Autenticidade do documento sulelta a verificação. 

Acesse: 	 apøranga.se.Ii 3.confl.br:3452FI3qr5ett01tI para verificação. 

unk3 Tecnologia Lida 



C11000039 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CERTIDÕES 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tei.: (79) 2107-7865 - Fax: (79)2107-7863- Iieitacao.pregao(ã)socorro.sC.Eov.br 



25/06/2018 
	 C-u000040 

a MINISTÈRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receitá Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LINK3 SISTEMAS DE AUTÕMACAO LTDA 
CNPJ: 21.692.672/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp:I/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitament&'com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:12:27 do dia8/02/2018.<hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/08/2018. 	 - 
Código de controle da certidão: 551 B.C4C6.1=0133.4073 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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	CIU000041 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 21692672/0001-85 
Razão Social: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA EPP 
Nome Fantasia:LINK3 TECNOLOGIA 
Endereço: AV EMIDIO MAX NETO SN TERREO / CENTRO / ITAPORANGA DAJUDA 

/ SE / 49120-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

/ 
Validade: 18/06/2018 a 17/07/2018 

Certificação Número: 2018061820245254461407 

Informação obtida em 25/06/2018, às 11:36:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1/1 



ESTADO DE SERGIPE 	
21105/2019 12:03:20 - Adminisfrador 

MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA 
Secretaria Municipal de Finanças 
PCA GETULIO VARGAS, 022 - CENTRO - 49.120-000 Itaporanga O ajuda - SE 
CNPJ: 13128889000139 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CNPJ/CPF: 	 21692672000185 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 54271001 
NOME / RAZÃO SOCIAL: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 
ENDEREÇO: 	 PRAGA JACKSON FIGUEREDO, 0017- SALA 03- CENTRO 
MUNICIPIO / UF: 	Itaporanga D ajuda/ SE 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, reIativas aos tributos administrados pela(o) 
Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria 
Geral do Município. 

DATA EMISSÃO: 15/05/2019 
VÁLIDO ATÉ: 	14/07/2019 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: LQXMJAXOQ 

E.maiI:tributOS@itaP0rafl9a5e9ov. 	Site: http:uitapOraflga.Se.gOV.bT Telefone: (79) 32642700 

Autenticidade do documento sujeita a verificação. 

Acosse: 	
3452/13-SrP 	icosiitml para verificação. 

Tecnologia Lida 



dm00043 
0710312019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA 
CNPJ: 21 .692.672/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com bat'na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:20:12 do diyí7/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0610812019. 
Código de controle da certidão: 6C79.A92F.B8BA.858B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

E 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA 
(MAtRIZ E FILIAIS)CNPJ: 21.692.672/0001-85 

Certidão n°: 168729006/2019 
Expedição: 07/03/2019, às 12:44:16 
Validade: 02/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

21.692.672/0001-85, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

e sucestôea: cnc!ttscauS.hr 
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Certidão Ne;atvs de Débitos Estaduais N. 234920/2019 

identificação do Contribu!nte:21.692672!0001-85 Contribuinte 
não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data: não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Juridica 21.892.6721000145 
referente a impostos, taxas ou muitas administrativas, floando, porém ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dividas 
que venham a ser apuradas. O portador do documento 21.692.57210001-85 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de 
SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de 15102/2001 válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão. 

Certidão emitida em 21106/2019 11:14:31, válida até 2110712019 e deve ser conferida na Internet no endereço www.sefaLse.gøv.br  

pelo agente recebedor.  

Aracaju. 21 de Junho de 2019 

Autenticaçáo:201905210NZEY3 

OcoyrightC 2002- Secretarta de Estado da Fazenda de Sergtpe Av. Tancredo 
Jeves, s/n - centro Adrntnistrativc Augusto Franco cep 49050-900 - 

Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 

UOaHWTIIedit 



21/06/2019 	 Visuahzação da Certidão 
	 04)0046 

* 
ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Sessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Razão Social: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA 
Nome Fantasia: LTNK3 Natureza Certidão: 

TECNOLOGIA 
Domicílio: Itaporanga Tipo 

DAjuda Pessoa/CPF/CNPJ: 
Data da Emissão: 21/06/2019 11:04 Data de Validade: 
N° da Certidão: * 0001940872 * N° da Autenticidade: 

Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extra-judicial 

de Juridica / 21.692.672/0001-85 

22/07/2019 $C 

* 3341864281 < 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10  e 20  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE FALÉNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuida e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

Certidão expedida gratuitarnente através da Internet, autorizada pela Resolução 51/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao_onhne/solicitacao-de-certida0-negaIiva 	 111 
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Atestamos para os devidos fins de direito, que a LTNK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ/MF sob no 21.692.672/0001-85, estabelecida na Rua Jackson de Figueiredo, 

0017 - Sala 03 - Centro - Itaporangá D'Ajuda / SE, presta com eficiência e responsabilidade 
serviços especializados na área de Portal de Transparência;' Planejamento; Contabilidade; 

Financeira; PPk  IDO; 10k Publicação Legal; Tributos e Nota Fiscal Eletrônica1  incluindo 

serviços técnicos, implantação, operacionalização, capacitação, treinyrf'ento e suporte, cumprindo 
sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 
que declaramos estar aptos a cumprir com objetivo licitado, nada tendo que desabone sua 

conduta moral e profissional. 

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executado(a)s 
satisfatoriamente: não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Porser verdade, firmamos o presente. 

Cristinápolis, 09 de dezembro de 2016. 

L 
MARIANGÉC1CA DANTAS CRUZ â CARVALHO 

Secretária de Finanças 

Selo Digimrde FisCaliZaÇao 
TrIbunal de Jstça de Sergipe 
Ofcro da Comarca de Onstinápolis 

Selo TJSE 	5500422 1 
Acesse www 

Fraça da Bandeira, 81 - Centro— CLI?: 49270-000 - Cristinápolis!Sergipe 
Telefone: (79) 3542-1205 Fax: (79) 3542-1270 —Email: prefeitui'adecrístinapolis@ig.eoni.br  



o0004B 

ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO UrDA - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.692.672/0001-85, estabelecida na Praça Jackson 
Figueiredo, 0017 - Sala 03 - Centro - Itaporanga D'Ajuda / SE, presta com eficiência e 

responsabilidade serviços especializados nas áreas: Execução Orçamentária, Gestão 
Financeira, Controle Contábil, PPA; LDO; LOA; Gestão de Patrimônio; Gestão de 
Protocolo; Recursos Humanos e Folha de Pagamento; Gestão de Controle Interno; 
Compras, Licitações e ContratoS Gestão de Tributos; Gestão de Materiais e 
Almoxarifado; Serviços da Administração na Internet (webservices) Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica (NFS-e), Cadastro Técnico Municipal; Informações Gerenciais - BI; 
ISS Bancário; Compras de Bens e Serviços; Administração de Contratos e Serviços; 
Controle de Processo: GED, Ação Social e Portal da Transparência, incluindo serviços 
técnicos, implantação, operacionalização, capacitação, treinamento e suporte, cumprindo 
sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, 
pelo que declaramos esta aptos a cumprir com objetivo licitado, nada tendo que desabone 

sua conduta moral e profissional. 
Atestamos que tais fornecimentos OU prestações de serviços foram executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a preente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Por ser verdade, firmamos apresente. 

Salvador! BA, 07 de dezembro de 2015 

LuizáuOa4 m 
Diretor Geral da Proco ita 
CPF 242.279.005-49 

E DÜ.4O4,Di6/OOD5O 
PROCIINTA L'ONSULÇURIA E 

ASSESSORIA EM CONTABILIDADE 
PÚBLICA EIRELI EPP 

Ae. Sete de 5e e!1L'ru, /1Sa e 
5(1. 
dOdbOOtJtJ Satva,Jur / l3atie, 

PROCONTA - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA 
Av. Sete de Setembro, 71- Sala 103, Cd. Executivo, Dois de Julho - Salvador, BA 

Teis: (71) 3354-6221 —(71) 87844788 (71) 9916-5332 



)IM 
MUNiCÍPIO DE CRISTINÁPOLIS 

CNPJ: 13.096.029/0001 -60 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

flT_ 
Atestamos para os devidos fins de direito, que iO. LINK3 SISTEMA DE 
AUTOMAÇÃO LEDA -JEPP, inscrita no CNPJ/MF sb Q9 21.692.672-0001 
85, estabelecida na: Av. Pàulo W. 426, Sala ooit- Inácio Barbosa - 

Aracaju/SE, presta corA efiçiênèia e responsabilidade 'serviços, especializados 
na área de AUTOMJÇÀÕ DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E 
LICENÇAS DE USO SOFTWARE PARAt GESTÃO PÚBLICA: 
CONTABILIDADE; TRIBUTOS E NFEs ELETRÔNICA incluindo serviços 
técnicos, implantação, operacionalização, -apacitação, treinamento e 
suporte, cumprindo sempre e pbntualmeRte com as obrigações assumidas, 
no tocante aos serviços solicitados,/pelo que declaramos, esta aptos a 
cumprir com objetivo licitado, nada.t'endo que desabone sua conduta noral e 
profissional. 

Atestamos que tais fornecimentos, ou prestações de serviços foram 
executado(a)s satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a 
presente data, !atos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações ass'uridas.  

- 	
- 	 •-  

Por ser verdade, firmamos & presente. L - 

 

07 de julho de 2015. 

Júlio sar Santos Mota 

Júho G,sar Santos Mota 
FISCAL DE TRIBUTOS 

MAT i41J2O3 

Reconheço a(s) firma(s) _Ça.a Vu o 

M~r9_. 

QP/semelhança 

Ü7JUL. uJI5 

flk 
 t.h 4rpnU? -_r— ry Si- 

- 	 QTpbehSo 
3kvÁuoo SOMENTE COMO SELO DE AUTEWT}CIØAOE 

ENDEREÇO: Praça da Bandeira, 81 - Centro - 49.270-000 - Cristinápolis/SE 

TELEFONE: (79) 3542-1205 - FAX: (79) 3542-1270 - EMAIL: trâbntoscristinapOlis@bOtmail.00m  



a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

kTà
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90- CENTRO 
CNPJ n113982640/000196 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - aAHIA 
Fonetox: 77 3452 4311 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a UNK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.692,672/0001-85, estabelecida na Av. Emídio 
Max Neto, s/n° - Centro - Itaporanga D'Ajuda/SE, presta com eficiência e 
responsabilidade serviços especializados na área de Execução Orçamentária, Gestão 
Financeira, Controle Contábli, PPA; IDO; LOA; Gestão de Patrimônio; Gestão de 
Protocolo; Recursos Humanos e Folha de Pagamento; Gestão de Controle Interno; 
Compras, Licitaçôes e Contratos; Gestão de Tributos; Gestão de Materiais e 
Almoxarifado; Serviços da Administração na Internet (webservices); Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica (NFS-e), Cadastro Técnico Municipal; Portal da Trànsparência; 
Informações Gerenciais - 81; 155 Bancário; Compras de Bens e Serviços; 
Administração de Contratos e Serviços; Controle de Processo; GED, Ação Social e 
Portal da Transparência, incluindo serviços técnicos, implantação, operacionalização, 
capacitação, treinamento e suporte, cumprindo sempre e pontualmente com as 
obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos esta 
aptos a cumprir com objetivo licitado, nada tendo que desabone sua conduta moral e 
profissional. 

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executado()s 
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Guanambi, 17 de novembro de 2015. 

Roberto Júlio Pereira Oliveira 
Secretário da Fazenda Municipal 



Solução ovanç9dp 
paro gestão publica. 

CLARAÇÃO DE pOTEÇAO 
AO TRABALHO DO MENOR 

A empresa Link3 Sistemas de Automação Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 27.692.672/000185V 

estabelecida na Rua Prefeito João Amarante, 50- Centro, Itaporanga dA]uda/ SE, CEP 49120-

000, por seu r
epresentante legal abao assinado, QÇBA sob as penas do lei, 

expre5samte 

que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprend& a pair de 14 (quatorze) anos, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do 

os fins do disposto no inciso V do a. 98 do Lei Estadual 
A,t 70  da onstituiÇã0 Federal, para  

9433/05. 

Aracaju/SEi 02 de janeiro de 2079. 

joelm4jçprd&0 Oliveira 
Analista de Negócios e Contratos 
Link3 Sistemas de ,tomaÇãO Ltda 
CNPJ 2 1.692.672/0001-85  

1 .692.67210001  -8 
LINK3 SISTEMAS DE 
UTOMAÇAO LTDA - EPP 

Rua Prefeito João Amarante 50 Centro 
49120-000 - ttaporan@a d'Ajuda / SE _j 

Link3 Sistema de AutomaÇâO Ltda - EPP 
CNPJ 21692672/0001-85 - CGA 5421/001 
Rua Prefeito João Amaraflte, 50 - Centro 
49120-000 - Itaporanga d'Ajuda / SE 
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e 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

LICENÇAS 

Rua Antonio Valadâo, s/n - Centro Admin i strativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
TeL (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- licitacao.prcgaoúi:socorro.se.gov.br 



(1-1' 0003 53 

850150271964 
(22) - Data de Depósito: 

18/07/2013 
(43)- Data de Publicação: 

30/11/2015 
(RPI -910343020) 

LINK3 SISTEMA DE AUTOMAÇÃO LTDA - EPP 

CNPJ 21692672/0001-85 

111111111111111111111111111111111 
BR 00M00.2.3.15.0910150.2 

República Federativa do Brasil 
Ministério do Desenvolvimento 
Indústria e Comércio Exterior 
INPI - Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial 

 

(54) Titulo: 
Sistema de Gestão GovNet - Sistemas de 
Automeção de Processos Administrativos para 
Setor Público, com os respectivos Módulos: 
Sistema Integrado de Plano Piurianual (PPA), 
Lei das Diretrizes Orçamentárias (Loa) 
Controle do Orçamento (LOA), Contabilidade, 
Tesouraria, Balanço e Integração com 
Autarquias e demais Sistemas; Sistema 
Integrados de Administração Tributária, IPTU 
e Taxas Imobiliárias, ISSQN, Tarifas e taxas, 
Contribuição de Melhoria, Dívida Ativa, 
Contencioso, Fiscalização, Controle de 
Arrecadação, Controle de Obras; Sistema 
Integrados de Recursos Humanos, Folha de 
Pagamento, Ponto Eletrdnico, Rescisóes, 
Férias e Comtratos Funcionais; Sistema de 
Atos Administrativos e Legais; Sistema 
Integrados de Compras, Sistema de Licitação, 
Registro de Preços, Pregão Presencial, 
Sistema de Contratos e Cadastro de 
Fornecedor; Sistema Integrados de 
Almoxarifado e Estoque; Sistema Integrados de 
Património; Sistema Integrados de Frotas; 
Sistema Integrados de Protocolo de 
Documentos, Duvidaria e Controle Interno de 
Documentos. 

(73) Titular(es) 
LINK3 SISTEMA DE AUTONAÇÃO LIDA - BPP 
CNPJ 21. 692.67210001-05 

(72) Inventor(es) 
José Amaro Cordeiro de Oliveira e; 
Paulo Sérgio Cordeiro de Oliveira e; 
Roberto Carlos Cordeiro de Oliveira. 

Especificação: 
Aluguel de Software de Computador - 
[Informação em]; Aluguel de Software de 
Computador - [Consultoria em] ; Aluguel de 
Software de Computador 
- [Assessoria em] ; Aluguel de Software de 
Computador; Análise de Sistemas 
[Informática] - [Informação em]; 
Análise de Sistemas [Informática] 
- [Consultoria em] ; Análise de Sistemas 
[Informática] - [Assessoria em]; Análise de 
Sistemas [Informática); Atualização de 
Software de Computador - [Informação 
Em]; Atualização de Software de Computador - 
[Consultoria em]; Atualização de Software de 
Computador - [Assessoria em] ; Atualização de 
Software de Computador; Computador 
(Duplicação de Programas de Computador( - 
[Informação em]; Computador (Duplicação de 
Programas de -) [Consultaria em]; Computador 
(Duplicação de Programas de -) [Assessoria 
em]; Computador (Duplicação de Programas de 

Computadores (Projeto de Sistema de -( - 
[Informação em]; Computadores (Projeto de 
Sistema de -) -[Consultoria em]; 
Computadores (Projeto de Sistema de 
[Assessoria em]; Computadores (Projeto de 
Sistema de -) ; Conversão de Dados e 
Programas de Computador [Exceto Conversão 
Fisica] - [Informação em] ; Conversão de 
Dados e Programas de Computador [Exceto 
Conversão Fisica] - [Consultoria em]; 
Conversão de Dados e Programas de Computador 
[Exceto Conversão Fisica] em] ; Conversão de 
Dados e Programas de Computador [Exceto 
Conversão Fisica] ; Criação e Manutenção de 
Web Sites para Terceiros - [Informação em]; 
Criação e Manutenção de Web Sites Para 
Terceiros - [Consultoria em] ; Criação e 
Manutenção de Web Sites Para Terceiros - 
[Assessoria em] ; Criação e Manutenção de Web 
Sites Para Terceiros; Dados (Recuperação de 
-( [Informática] - [Informação em]; Dados 
(Recuperação de -) [Informática] - 
[Consultoria em]; Dados (Recuperação de -) 
[Informática] - [Assessoria em]; Dados 
(Recuperação de -) [Informática]; Duplicação 
de Programas de Computador - [Informação 
em] Duplicação de Programas de Computador - 
[Consultoria em]; Duplicação de Programas de 
Computador - [Assessoria em]; Duplicação de 
Programas de Computador 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

JUSTIFICATIVA 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
TcI.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- Iicitacao.preeao(ãsocorro.se.tzov.br  



000055 

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergjpe 

JUSTIFICATIVA 

Nos termos do ad. 25 da Lei n°. 8.666/93, e alterações posteriores, a Secretária 
Municipal de Assistência Social apresenta Justificativa para a Execução dos Sen'iços em 
Licença de uso, Manutenção e o suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão 
de dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; 
Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Mediante as 
considerações a seguir: 

Considerando que a função do software é organizar,definir e agilizar processos 
para tomada de decisão,tomando a estrutura organizacional mais eficiente e eficaz,bem como 
capacitando a entidade para a competitividade e o crescimento no mercado cada vez mais 
exigente.E uma das ferramentas essencialmente importante para qualquer organismo,seja ela 
empresa ,entidade ou órgão público, o que a tonar muito mais competitiva e proporcionando o 
aumento de sua capacidade de decisão no mercado em que está inserido. 

Considerando que é uma empresa de software, inovação e tecnologia para gestão 
pública e privada.Soluções e correções quando necessário, adequando os sistemas às 
necessidades de cada setor como: Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; 
LOA; e do Portal da Transparência a fim de atender todas as necessidade da Secretaria 
Municipal de Assistência Social , Frota Oferece um acompanhamento abrangente, o que é 
essencial para a tomada de decisões adequadas. 

Considerando que o compromisso de promover o acesso a informação e garantir os direitos 
legais e constitucionais acima explanados, poderá ser efetivado, através de instrumentos e 
ferramentas tecnológicas de modernização da transparência pública municipal. 

Considerando que para elevar as capacidades gerenciais e promover o desenvolvimento 
institucional do município, deve-se empregar mecanismos e estratégias de aperfeiçoamento da 
gestão municipal. O emprego de softivares dotados de ferramentas que permitem organizar a 
rotina de trabalho das administrações, fomentar à formação de redes para disseminação de 
inovações e boas práticas de gestão local, contribui para diminuição dos déficits institucionais 
do município culminando num progresso no planejamento, gestão, monitoramento e avaliação 
das políticas públicas. 

Considerando que a Constituição Federal de 1988 através das disposições normativas contidas 
nos arts.l°. 50,  37 e 216traz consigo a proteção constitucional de direitos e garantias 
fundamentais expressados através dos princípios da soberania popular e democracia 
representativa, acesso a informação pública, publicidade dos atos administrativos, caráter 
educativo da publicidade dos atos administrativos, publicidade dos atos históricos. 

Considerando que a Lei de Acesso a Informação n° 12.527/2011, veio garantir mecanismos de 
acesso a informação pública e estabelecer critérios para proteção das informações pessoais e 
sigilosas, assim compreendidas apenas aquelas imprescindíveis à segurança da sociedade e do 
Estado. A referida lei, tem como objetivo promover a ética e ampliar a transparência no setor 
público, adotando como regra geral o acesso pleno, imediato e gratuito as infoniiações sendo 
possível sua recusa somente mediante decisão devidamente fundamentada que indique o prazo 
para a interposição de recurso e a autoridade que o decidirá. A Lei de Acesso a Informação 
determina ainda, que os órgãos e entidades públicas dê em ampla publicidade às informações 
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sobre gestão, programas, projetos, metas, indicadores, licitações, contratos e prestação de 
contas, publicando-as em sítio da rede mundial de computadores, assegurada a adoção de 
mecanismos que viabilizem o acesso de portadores de deficiências. 

Considerando que a lei supracitada o município é obrigado a cumprir as duas formas (ou 
espécies) de transparência, quais sejam, ativa e passiva. Na transparência ativa, compete a 
administração pública municipal divulgar informações à sociedade por iniciativa própria, de 
forma espontânea, independentemente de qualquer solicitação, enquanto, na transparência 
passiva a administração pública municipal divulga informações sob a demanda em atendimento 
às solicitações da sociedade. 

Considerando que a empresa LINK3 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA-EPP detém a 
exclusividade por se desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização de 
seus softwares/sistemas em todo território nacional. A tecnologia é comprovada em diversos 
órgãos, como nos estados da Bahia, Sergipe, Amapá, Roraima, Alagoas e Rondônia. 

Constando no processo a sua titularidade através do IMPI- Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial. 

Para respaldar a sua pretensão, a Secretária traz aos autos do sobredito processo 
peças fundamentais: proposta de serviços e documentos daquele profissional. 

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo 
Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa dos futuros contratados. 

Considerando, que em muito boa hora, ocaput do Ad. 25, da Lei de Licitações, 
trata da questão de inviabilidade de competição, ao dispor: 

Dispõe o art. 25°, caput da Lei n° 8.666/93, em sua atual redação: 

"É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição" 

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de 11$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos 
reais), sendo que as despesas decorrentes da presente inexigibilidade correrão por conta das 
seguintes classificações orçamentárias: 

Outrossim, informamos que as despesas correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 46001 - Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 2085 - Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390339040 - Serviços de Tecnologia da 
Informação 
FONTE DE RECURSOS: 1001 - Ordinário 
VALOR ESTIMADO: R$ 25.200,00 
SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 30.000,00 
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Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 25 da mesma norma jurídica, ainda que 
desnecessário, por não contemplado naquele artigo, mas a título de formalização, submetemos a 
presente justificativa. 

N

Nde 

a do Socorro, (SE), 03 de julho de 2019. 

Val a 
Secretário Esn trole Interno 

Ratificoem (33,! 01- iP.LQ2Q 

M~n do ~Carmo da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N° 06/2018 

Contrato que celebram a CAMÀRÀ 
MUNJCIPAL DE MURICI, através do Poder 
Legislativo e LINK3 TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO LTDA - EPP, para locação de 
"Software", "Sistema", "Programa" ou "GovNet" 
Serviço de Automação de Processos 
Administrativos e Licença de Uso do Sistema de 
Gestão GovNet. 

CONTRATANTE: 
CAMARA MUNICIPAL DE MURICI, localizado na Rua Firmino de Queiroz, n° 335—
Bairro: Cidade Alta, Mudei - Alagoas, CEP: 57.820-000, sob CNPJ: n° 12.488.532/0001-07, 
neste ato representado pelo Vereador Presidente Fausto Batista, portador do CPF n° 
144.880.274- 15; 

CONTRATADA: 
LINK3 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA - EPP - Empresa sediada na Rua Rio do 
Banho, S/N.lo. Andar,Centro Saubara/ BA CEP 44220-000, CNPJ N° 18.603.576/0001-09, 
Insc. Municipal 191860001. neste ato representado na forma do seu Contrato Social. 

Considera-se os termos: "Software", "Sistema", "Programa" ou "GovNet", quando aqui 
referido, independente do número ou gênero em que seja mencionado, designa o programa de 
computador de propriedade única e exclusiva da Contratada e licenciado para o uso do 
Contratante, por prazo determinado, de acordo com as Cláusulas, bem como nos termos do 
presente instrumento; 
1.1 .- A licença de uso ora concedida dá ao Contratante o direito, não exclusivo e intransfcrivel, 
de usar o sistema unicamente para processamento de seus dados, em computadores de •sua 
propriedade e dentro de suas dependências, conforme especificado neste contrato; 
1.2 - As configurações do sistema(s) às necessidades do Contratante, com cadastraniento e 
preparação das bases de dados e dos módulos existentes do programa, com acionamento dos 
comandos e conexões necessários, deixando-os sistema(s) em pleno funcionando; 
1.3 - A Contratada, legítima proprietária dos direitos do(s) software(s), objeto deste Contrato, 
neste ato e pela melhor forma de direito, outorga a Contratante a Licença, em caráter não 
exclusivo e não transferível do programa de computador (softwares). objeto deste Contrato, a 
qual é disponibilizada para uso da Contratada, respeitando os termos •na melhor forma de 
direito mediante as condições regulamentadas nas Cláusulas deste Contrato. 

1 ObictoContratual: 
2.1 - Constitui objeto deste Contrato os Serviço de Automação de Processos Administrativos e 
Licença de Uso do Sistema de Gestão GovNet, com acessos simultâneo, elencado(s), com os 
respectivos Módulos: 
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2.1.1. - Cessão de licenciamento de uso de Sistema Integrado de Plano Plurianual (PPA), Lei 
das Diretrizes Orçanientárias (LDO). Controle do Orçamento (LOA). Contabilidade, 
Tesouraria, Balanço e Integração com Autarquias e demais Sistemas; 
2.1.2 - Cessão de licenciamento de uso de Sistema Integrados de Administração Tributária, 
IPTU e Taxas Imobiliárias, ISSQN. Tarifas e taxas, Contribuição de Melhoria, Divida Ativa, 
Contencioso, Fiscalização, Controle de Arrecadação, Controle de Obras; 
2.1.3 - Cessão de licenciamento de uso de Sistema Integrados de Recursos Humanos. Folha de 
Pagamento, Ponto Eletrônico, Rescisões, Férias e Contratos Funcionais; 
2.1.4 - Cessão de licenciamento de uso de Sistema Integrados de Almoxarifado, Estoque e 
Frotas; 
2.1.5 - Cessão de licenciamento de uso de Sistema Integrados de Bens Patrimoniais. 

2.2.1 - Também faz pai-te do objeto a prestação dos seguintes serviços especializados: 
2.2.2 Manutenção legal e conetiva durante o período contratual; 
2.2.3 Configuração e parametrização conforme procedimentos da Contratante; 
2.2,4 Treinamento para os servidores responsáveis pela utilização dos sistemas contratados; 
2.2.5 Suporte técnico operacional, exclusivamente no(s) sistema(s) contratado(s); 
2.2.6 O objeto de que trata esta Cláusula limita-se aos recursos disponíveis no(s) módulo(s) 

de Sistema(s) licenciado(s) pela Contratada; 
2.2.7 Serviços de alterações especificas da Contratante, quando solicitado. 

Vigência: 
3.1 - Este Contrato terá vigência no período de 02 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017, sendo renovado automaticamente por períodos iguais e consecutivos, caso não haja 
manifestações contrária e formal de nenhuma das Partes, no prazo de 60 (sessenta) dias 
anteriores ao final do prazo; 
3.1.1 - A validade da licença de uso está limitada á vigência deste Contrato, bem como a 
pontualidade do pagamento do valores indicado no(s) documento(s) anexo(s). 

Preço e Condiçaes de Pagamento: 
4.1 - A Contratante pagará mensalmente á Contratada, pela licença de uso indicados neste 
Contrato, os valores constantes da tabela abaixo: 

'fif SERVJCOS / MÓDULOS GOVNET 	- UN OUANT 
01 Módulo GovNet - PCASP Mês 12 
02 Módulo GovNet - 1111 Mês 12 
03 Módulo GovNet - Materiais e Almoxarifado Mês 12 
04 Módulo GovNet - Bens Patrimoniais Mês 12 
05 Módulo GovNet - Controle de Protocolo Mês 12 
06 Módulo GovNet - Licitações e Contratos Mês 12 
07 Portal Transparência Mês 12 

VALOR MENSAL 3.000,00 
VALOR GLOBAL 36.000,00 
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4.2 - O valor da mensalidade será reajustado na menor periodicidade autorizada em lei, pela 
variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou, no caso de sua extinção, ou 
inaplicabilidade, pela variação do INPC do IBGE, ou, no caso de sua extinção ou 
inaplicabilidade, pela variação do PC da FIPE, ou ainda pela variação de qualquer outro índice 
que reflita a real inflação do período; 
4.3 - Caso o índice para aquele mês não tenha sido divulgado, será utilizado o mais recente e a 
diferença será calculada e cobrada na fatura seguinte à divulgação; 
4.4 - Os serviços serão cobrados mensalmente através de faturas emitidas pela Contratada com 
vencimento designado para o dia 30 do mês respectivo. Até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, 
a Contratante poderá promover o pagamento das faturas sem incidência de encargos 
contratuais. A inobservância desse prazo, entretanto, importará no cômputo retroativo dos 
encargos até o dia do vencimento, nos termos descritos no item acima;  
4.5 - Além do valor do(s) serviço(s) indicado(s) nesta Cláusula, a Contratante também 
reembolsará ou pagará diretamente todas as despesas de locomoção, alimentação e hospedagem 
do(s) profissional(is) da Cotratada, necessárias para a implantação do(s) sistema(s), 
treinamento ou qualquer outra atividade. O prazo para reembolso destas despesas será de 05 
(cinco) dias após atendimento; 
4.6 - O não pagamento das faturas e das despesas decorrentes da execução deste Contrato até a 
data de seu vencimento sujeitará a Contratante às penalidades estabelecidas nos termos da lei, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, incluindo-se multa 
de 2% (dois), juros de 1% (um) ao mês e correção monetária; 
4.7 - Na ocorrência de inadimplência, aqui incluído o não pagamento de qualquer valor devido 
pela Contratante, a Contratada poderá encerrar os serviços e/ou bloquear o acesso ao(s) 
sistema(s), retendo todos os recebimentos realizados sob os presentes lermos e cobrar valores e 
custas devidos pela Contratante; 
4.8 - O valor recebido pela Contratada fora dos prazos e condições previstos neste Contrato, 
será havido como mera tolerância e não importará em novação estipulado no presente 
instrumento desta Cláusula; 
4.9 - A Contratada poderá, a seu critério, emitir títulos de créditos representativos de valores, 
devidamente faturados na forma deste Contrato, ficando a Contratante obrigada a aceitá-los; 
4.9.1 - O uso do(s) sistema(s) aqui licenciado(s) está vinculado ao pagamento dos valores 
acordados, inclusive despesas acessórias. Portanto, a execução de qualquer sistema, módulo ou 
software ora licenciado em desacordo com as previsões do presente instrumento será 
considerada pirataria de software. 

S.  Dotações: 
Todas as despesas decorrentes do fornecimento dos bens, objeto do presente Contrato, correrão 
à conta dos recursos consignados na seguinte Dotação Orçamentária: 

DOTAÃÕÕRÇAMLNTÁ1ÚÃ  
Unidade Orçamentária 001 CAMARA MUNICIPAL 
Atividade / Projeto 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CAMARA MUNICIPAL 
Elemento 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA ,ILJRJDICA 
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Murici - Alagon - CE? 57820-000 
CNPJ. 12.488.532/0001-07 

Ceniaramurici u1(ampaiJ.can, f Fone 82.3226.1370 

ra 



00* 

Estadode Alagoas 
& 	CAMARA DE VEREADORES DE MURICI 

6. 	Responsabilidades das Partes 

CONTRATADA: 
6.1 Limitações: 
6.1.5 A Contratada reserva-se o direito de modificar as especificações técnicas do(s) 

sistema(s) licenciado(s), sem alterações na remuneração prevista por este Contrato; 
6.1.6 As modificações constarão do arquivo readme.txt ou outro que o valha, que 

acompanhará a versão que implementará as modificações, sendo essa considerada a 
forma de comunicação das modificações; 

6.1.7 A Contratada não será responsabilizada por eventuais falhas, problemas, interrupções 
e/ou suspensões dos Serviços decorrentes de falhas ou fatos atribuíveis à rede pública 
e/ou privada de telecomunicações, à fornecedora de energia elétrica, ou a terceiros, sem 
prejuízo das pessoas já elencadas na cláusula, atribuídas aos computadores e 
equipamentos e prepostos da Contratante; 

6.1.8 A Contratada não terá responsabilidade sobre eventuais danos diretos, indiretos, 
especiais, punitivos, incidentais ou conseqüências, ou danos por lucros perdidos, perda 
de rendimento, perda de uso, perda de dados, invasões não autorizadas à rede interna 
aos seus arquivos e equipamentos, perda de oportunidades, ou perda por qualquer outro 
dano comercial, derivados ou relacionados ao uso, confiança, falta de habilidade no uso, 
performance, ou não-performance da informação, dados ou todos os outros Serviços 
que aparecem relacionados de qualquer forma ao(s) Sistema(s), sejam estes danos 
derivados de Contrato, negligência, imperícia ou imprudência, mesmo que a Contratada 
tenha sido avisada da possibilidade de tais danos. 

6.1.9 Responsabilidade: 
A Contratada responsabiliza-se por: 
6.1.10 Instalar o(s) sistema(s) em local e/ou equipamentos pré-definidos e informados por 

escrito a pela Contratante; 
6.1.11 A Contratada obriga-se a promover o treinamento de utilização do sistema de até 05 

(cinco) prepostos do Contratante, por este designados para tanto, em momento e local a 
ser acordado entre as partes; 

6.1.12 Agendado o treinamento. a Contratada o promoverá independentemente de quantos 
prepostos do Contratante encontrarem-se no local, desde que respeitado o limite 
máximo constante do caput desta cláusula. Caso nenhum preposto compareça ao local 
designado para a realização do treinamento, este será considerado como efetivamente 
promovido; 

6.1.13 A realização de novo(s) treinamento(s) implicará na obrigação do Contratante de arcar 
com as custas relativas ao pagamento da remuneração respectiva à Contratada; 

6.1.14 Treinar um gerente de sistemas com acesso total a todos os recursos do(s) sistema(s), na 
forma descrita na cláusula anterior; 

6.1.15 A prestação ininterrupta e eficaz do serviço, objeto deste Contrato, desde que tenham 
sido atendidas as condições necessárias para tal, excluindo-se as limitações de 
responsabilidades já descritas, bem como as eventuais paralisações necessárias à 
manutenção do sistema; 
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A Contratada disponibilizará à Contratante cópia dos dados processados pelo(s) 
sistema(s), em formato XML, que é acessível por diversas ferramentas disponíveis no mercado, 
desde que seja fornecido pela contratante o banco de dados. Tais dados só serão entregues em 
outro formato a critério exclusivo da Contradada e mediante acordo financeiro independente 
deste instrumento, com pagamento antecipado. 

CONTRATANTE: 
6.2 -Responsabilidades: 
A Contratante responsabiliza-se pelo(a): 
6.2.5 Implementação de medidas de segurança que visem proteger seus dados e/ou 

equipamentos; 
6.2.6 Funcionamento de seu complexo de hardware e software, bem como pela correta 

atuação e conduta de seus funcionários, incluindo-se a manutenção de equipamentos e 
de redes livres de vírus, cavalos-de-tróia e programas semelhantes; 

6.2.7 Uso •dos sistema(s) de maneira indevida ou fraudulenta, mesmo auxiliando ou 
permitindo que outros o façam. Para os fins do presente, abuso, uso indevido ou uso 
fraudulento incluem, mas não se limitam a: 
Obtenção ou tentativa de obtenção do(s) serviço(s) através de quaisquer meios ou 

equipamentos com a intenção de evitar o pagamento do preço deste Contrato; 
Acesso à alteração ou destruir quaisquer informações de outro cliente através de 

qualquer meio ou equipamento, ou a tentativa de fazê-lo; 
Alterar, ajustar ou reparar o(s) software(s) componente(s) do Sistema objeto do presente 

instrumento, por si ou mediante terceiros. Alterações, ajustes ou reparos não autorizados 
isentarão a Contratante de qualquer responsabilidade ou obrigação contratual ou extracontratual 
referente ao Sistema, sem prejuízo da responsabilidade do Contratado, perante a Contratante, 
por perdas e danos, lucros cessantes e violação a direito autoral; 

Efetuar engenharia reversa, descompilação, desmontagem. modificação, tradução e/ou 
criar ou desenvolver obras derivadas do(s) software(s) componente(s) do sistema objeto do 
presente instrumento. 

Todas e quaisquer despesas necessárias para eventuais adaptações e/ou manutenção 
do(s) sistema(s), ou suporte na sede da Contratante, serão de sua inteira responsabilidade. 

1 Assistência e SuporteTécuico 
7.1 - Durante o período de vigência do presente Contrato, a Contratada encontra-se obrigada a 
prestar assessoria técnica e manutenção conetiva do(s) sistema(s), nos termos explicitados 
neste Contrato, notadamente nas cláusulas nona e décima e seus parágrafos respectivos; 
7.2 - A assessoria técnica consiste na divulgação de informações de atualização das versões do 
sistema objeto do presente, nos termos da cláusula sétima, assim como na análise e eliminação 
de eventuais falhas que se manifestem no funcionamento do(s) sistema(s), mediante 
atendimento técnico por telefone, desde que respeitado o prazo constante da cláusula oitava; 
7.3 - A manutenção conetiva consiste em corrigir falhas e/ou executar eventuais alterações que 
se façam necessárias para o bom funcionamento do(s) sistema(s) desde que respeitado o prazo 
constante da cláusula oitava; 
7.4 - A titulo de manutenção conetiva, a Contratada responsabiliza-se tão somente pela 
correção de falhas e/ou vícios atinentes a alterações da legislação em vigor e/ou decorrentes de 
problemas ocorridos quando da instalação do Sistema; 
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7.5 - Os serviços de manutenção conetiva serão efetuados pela Contratada dentro dos horários 
comerciais, a saber: das 8h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas), no período matutino, e das 
14h00 (quatorze horas) às 18h00 (dezoito horas), no período vespertino, apenas nos dias úteis; 
7.6 - Os serviços de manutenção conetiva podem ser prestados na sede da Contratada ou na 
sede do Contratante, restando tal escolha a critério exclusivo dos técnicos responsáveis pela 
manutenção. 

S. Confidencialidade 
As partes concordam que as informações processadas pelo sistema são estritamentes 

confidenciais e não serão divulgadas a quaisquer indivíduos, sociedades ou instituições, exceto 
se: 
8.1 - A revelação seja exigida por autoridade governamental, principalmente pelos Tribunais de 
Contas (União, Estado e/ou Município) competente, sob pena de ser caracterizada 
desobediência ou outra ilegalidade. Nestas hipóteses, o material a ser revelado deverá ser 
objeto de toda a proteção governamental ou judicial aplicável, devendo a Parte que estiver 
obrigada a revelar tais informações, notificar a outra Parte com antecedência; 
8.2 - A revelação seja expressamente autorizada pela outra parte; 
8.3 - Cada parte se compromete a não utilizar, exceto mediante prévia e expressa anuência por 
escrito do rcspcctivo titular, qualquer nome, marca, logotipo ou símbolo de propriedade da 
outra parte e/ou dos fornecedores desta, nem fazer qualquer declaração ou referência que 
indique a existência de qualquer vinculo ou relação contratual ou negocial com as mesmas, sem 
que tal referência ou declaração seja previamente acordada, por escrito, pela outra parte e/ou 
fornecedores desta, conforme o caso; 

	

8.4 	- A Contratada é titular de todos os direito patrimoniais e extrapatrimoniais referentes 
ao Sistema, notadarnentc aqueles inerentes à propriedade intelectual; 

	

8.5 	- A Contratante utilize e faça gozo do(s) sistema(s) nos limites estabelecidos no presente 
instrumento, expressamente vedada qualquer tipo de distribuição do produto, seja a que título 
for, temporário ou definitivo, oneroso ou gratuito; 
8.6 - O Contratante reconhece expressamente que os sistemas, assim como os logotipos, 
marcas, insígnias, símbolos, sinais distintivos, manual(is), documentação técnica associada e 
quaisquer outros materiais •correlatos a Contratada, constituem, conforme o caso, direitos 
autorais, segredos comerciais, e/ou direitos de propriedade da Contratada ou seus licenciadores, 
sendo tais direitos protegidos pela legislação nacional e internacional aplicável à propriedade 
intelectual e aos direitos autorais, especialmente pelo que contém as Leis números 9.609 e 
9.610, de 19.22.98. 

9. Sen'içosAdicionais 
Não estão inseridos como suporte técnico ou manutenção, e serão cobrados à parte, 

mediante orçamento prévio, os serviços consistentes em: 
9.1 - Correções de erros provenientes de uso e operação indevido dos sistema(s); 
9.2 - Recuperação de arquivos de dados, quando possíveis, provocados por erros de operação, 
falhas do equipamento, sistema operacional, instalação elétrica e erros em programas 
específicos do Contratante; 
9.3 - Serviços de consultoria jurídica; 
9.4 - Serviços de migração e conversão de dados de/para e/ou outros equipamentos; 

Rua Firmino de Quelmiji' 135, Campo Grande. 
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9.5 - Ateração na forma original dos programas ou módulos de programas que compõem o(s) 
sistema(s); 
9.6 - Personalização e customizações o(s) sistema(s); 
9.7 - Consultas inerentes ao sistema operacional, utilitários ou produtos que não levam a marca 
da Contratada; 
9.8 - Treinamentos especfficos a usuários já treinados e/ou novos usuários. 

iO.Rescico 
10.1. - Qualquer das partes poderá rescindir o presente Contrato, antecipadamente ao término 
da vigência indicada neste documento, desde que seja comunicado, por escrito, à outra, com 
uma antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias,sem nenhum ônus para as partes. Sendo essa 
decisão tomada pela Contratante, esta deverá quitar, com multa, juros e correção monetária, 
previstos nesse Contrato, todos os valores devidos à Contratada em função dos Serviços 
prestados até a rescisão. Entretanto, caso seja da iniciativa da Contratada, essa deverá sanear as 
solicitações da Contratante, na forma desse Contrato, pendentes de atendimento, além de 
receber os valores pendentes de pagamento da Contratante; 
10.2 - A critério da parte prejudicada enseja também motivo de rescisão, de pleno direito, 
independente de qualquer aviso ou notificação, o descumprimento de qualquer Cláusula deste 
Contrato; 
10.3 - Em qualquer das hipóteses de rescisão, à Contratada caberá a desativação do(s) 
sistema(s). 

ILDISPOSICÔE GERAl 
11.1 - O presente Contrato, aliado a todos e quaisquer outros contratos, documentos, arras ou 
instrumentos subsidiarian,ente celebrados, constituem o acordo integral entre as partes; 
11.2 - Todos os avisos e demais comunicações aqui exigidos ou permitidos serão por escrito e. 
serão havidos como tendo sido devidamente transmitidos quando entregues em mãos ou 
quando despachados por telefax (confirmado por escrito por correspondência simultaneamente 
encaminhada pelo correio) à Contratada; 
11.3 - As Cláusulas deste Contrato que tenham por natureza caráter perene, especialmente as 
relativas a direito de propriedade intelectual e confidencialidade, sobreviverão ao término ou 
rescisão deste Contrato; 
11.4 - A omissão ou tolerância das Partes, em exigir o estrito cumprimento dos termos e 
condições deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, 
que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 
11.5 - As partes expressamente declaram que não se estabelece, em razão do presente Contrato, 
vínculo empregatício e/ou previdenciário de qualquer natureza entre a Contratada e a 
Contratante, de um lado, e seus empregados ou técnicos indicados para e/ou acompanhamento 
dos Serviços de que trata este instrumento, de outro lado, conforme o caso; 
11.6 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, mediante reunião das partes para 
tal finalidade, devendo ser elaborado termo aditivo a este Contrato e assinado pelas Partes 
contratantes. [E obrigatória a inclusão de Cláusulas que estabeleçam a observância da Lei no 
8.666/1993 e ao edital na execução do contrato (art. 58 da Lei n° 8.666/1993)]; 

Rua Firmino de Qucirozn° 135. Campo Grm,dc, 
MuHci - Alagoas- CEP 57820-000 

CNPJ, 12.488.53210001.07 
Can,aramurici,alG1gmaiI,cprn / Fone 82.3286.1370 

IWN 



V-~N 
CAMARA DE VEREADORESDE MLII ti (Wi - 

12. FORO 
Para todos os efeitos, será competente para dirimir conflitos entre as Partes, decorrentes do 

presente Contrato, fica eleito o foro da cidade da Contratda conforme regulado pelos termos e 
condições aqui estabelecidos, cabendo à parte vencida pagar os advogados da parte vencedora. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as Partes celebram o presente Contrato de 
Prestação de Serviços em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais devem ser consideradas 
corno originais, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo. 

Murici/Alagoas, 18 de janeiro de 2018. 

TESTEMUNHAS: 

—00 

CPFn° gjg95  

L!NIÇ3' TÉ

=CORD 

G!A E INOVAÇAO 
LTDt ( 	 EPP 
JOSE AMA EIRO DE OLIVEIRA 
CONTRATADA 
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CÓNTRATO .0  02/201* 

»r nitsiçL0. DE SERViÇOS  Qug 
OflRP Si CELflRAP4 he UM .tÂtO,A çÂMA$A. 
HUMICIflt DE SANTA ROSA QE LM*, E, DO. 
turno, n fli9fltSA LiRma SISTEMAS nz 
AUTOPMCiQ L17M ePs'; DECORRErfl ah 
vaxTGkàztWADtÜE CEXTA CIO N° 02/taiS, 

A tÂ$0AMUNICtPALørSAt4TA ROSA DE LIMA, Õrflõ público lnsctlto no CNP2 0b n' 
32 846 OSY/000I -00, localizada é PPa Antonio Dantas Prado, sj/n, nesta cidade de Santa Rasa de 
UnIJJ*, «oravante dnnmtnada'CONTRArANTE, neste att representada pe)0 seu Pres,dern o 
Sr. Gertido Bontaga Nascimento Filho e a empresa UNK3 SiStEMAS DE AUT0144ÇkO 
LTDA. - EPP, tnstdta no CNP) sob o n° 21.&92.672/O0Oi-85, com -set4e â;Ptaça )ackson 
RgueiP!do. nO 0017 	03 Centro, na cidade de itaporanga D'Ajuda, Estado de Seirpe, 
doravente denoMnado CONTRATADA flGStÉ ato, representada pela sua Sécia Mmlntgradorõ, a 
SK3oei,naCOpdeiroOiIveha, t&m justo e cordado entre si o preserité Conti-ztó dvPrcstaç*6 
de Serviços, acordo cern es dtpos1ç6es reguiameiltai-es cortUcks na Lei fl0  8â56, de )i e 
dt 1993. e sjíS1 	ç*e mediante dtistJtas  e condices s*guinteE 

O presente Contrato tem por objetivo .a contrafaçSo de empSsa que tem pôr objeto a cÓntratãtõ 
dStIgternaspaçag.esto: FolhE de peamento, contabilidade. cbffipr;aso  materiais e elmuiarífado, 
transparticla LÇ13Í, üO exerddb de 2010, ata esta Câmara MuVittIpal, CIè acordo com P5 
espedfitaes coMSntes cia lnexíglDIIldade de tJctt2o e seus anexeç, e proposta da Contratada, 

ue passam .a ?aer pàtte fritegrante deste $nstniniento, de acordo com o.a#t. 55, Xl da Lei 11 

aes;a independentemente de suas transcrl~. 

Os seçviços sero exécutzdõs pela CONTRATADA..Sob a íorrned ececuçao lndfrth, em rQglmt Ge 
empreitada por preço global de acoito com as ncessicades da COflTMTANTE, no IocaI e nas 
condi; 	estabelecidas na-Cláusula Quinta deste instrumentO, visando a peffeIa consecuçZo do 
obleto desti Contrato. 

O pagamento será elewedó *m pírtlas mensal de P$ Z 700OO (dois mil e seteue'1us reais), 
pêtfatendo o presente Contrato um Valei' total estrnado de R$ 32 400M0 (trinta e dois mli e 
auatroçento  reaI).  

- O pagamsto será eíetuadb tpós liquidação da despesa no przD de Oté ,15 (qufnn) dias; 
mediante a apresentaçãb de Nota Fiscal/Fatura, cfevldameute cectf'rada pelo setor responsavel 
peia iSbimento4a Prdstação de-Stviços, 	 - 
§20 - Pare Tazet us -ao -peaatnento, a contratada devera aprescrttar, juntamente cOm o 8Dcumezt 
dacobrançã, proâde e9u1addadapara cern es Fendas redera, Estad410 e Municipal, OTuva de 
tetula1dade perate-o EGIS - cF,lm da CHDT. 

- Nenhum paganicoto será efetuado à Contr$tttla nquartto houvjr pendéncía de lIquidaça 
de ttidaacõ fl4ancelra, em virtude ae penalfØa* ou inadimplência contratual 

4.P - 686  hfler,çblitp4tcsc'alguma  pagar .to-antec3ptedo. 
go - os pns serão llxosm frreajustãvets, durante a 'ptiodo de 12 (dtzc) meses Caso o 
Contrato venha a ser prorfoado1  o valOr poderá vir a ser reajustado, mediante-acordo cite as 
aites, com base ta-variço do ÍNPC, e desde que compatvóI com o preço de JT)eTCadO., na forxria 

do art 65.- S$° da- Lei nOS655193. 
56°.- No cas de ãtraso-:,de pagamoflto SerS utfllEZdç, para atuatizaÇO6d vàlor meslcíÓnadô io 
caputdesta.CJAusula,o Indice Naoiial de I'rtçosao Consumidor - 

- Nesta 

*eços 

 estâo lnclutdds -todas as despesas cue, direta ou IndtrÉtametlte, decorram da 
ezecUçõ deste CÕtram, Inclusive custos com pessoal, ençargos Sodats, trabalhistas -e 
pwdentiirioL Mcninlstraçflo, ti*butas, emolun entosecent,ibui*es de4uatouer ttatureÊt 

cLÁUStJLA OUARTt- DA VIG€tJCiA tân. 55jnçlso íVjd;w Lei nt! 
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FSFÁflQ Ot SEltGWt 
ÇÁ14S MUt91CFP4 DE SANTA ROSA flEUMA 

o presenteColtratoter&  prazo de vincia até 31 de dezembro da 2018. Contado a Partir da das 
de sua- asslnabn. 

'ffA(M deverá efewar, obrlfltorlamcnte, a exe;uçfio clos.ieMçõs destrios na sua 
e oubt; que se fizerem necessarfos durante a execuçSo do Contrato, dtvmido tntiar os 
um prazo maxliao de 4$N (quarenta e otto horas), contadas a parUr da asginatura dëste 

As ides~W 	 do retendo objeto 
Munictps ÕéS* 	cçé Uma, cõnftmSclasttflcaç 

LY 	L1 YH _<1wn Mçnlrr.t1 

no orçam 
detalhe' a 8batx; 

— 
tbea¼açjeqtn*s: »9&9.S3 - Oucs Serviçes Cc Tettctqø4 - Pessoa iutf&ta 
ra,de4cr! IOL 

AttõslId, ãu &J dSte Cuattatb, compromete-se a: 
Psgotcitiito dos sabriov, elcargos sociais, taxas, fornecimento dos materils vecèssàrtoz e 

demais dispesas eddas paro a ntcpção dos serviços, será de responsbilidade da 
Cøntxtãda; 

A CONTRAtALM dcvert executar osa-vços descritOs no presente Contrato e outro1ue, 
porventura venham a sertazer necessádo duraiitec decocterdÕ'per3udo 

A Contratada øeierá, se assim exIgido)  manter à d4spos;ço no local da prestaç5o dos 
5e(V3OSj o respon±éveI pela empresa. 

Responsáblflzarse pelos: danos tausdos ~merite ã Cmara.tu a -tercoinz decorretités 
cia sua Ajipa ou dolo na eecucao do Cõntrato naa tx4uin4o ou reduztn$o se 
responsabilidade tsceiizaçio Ou o econwanh,amento pela Cofltratnte. 
* késnonsabøizar-'se pela obteriçSo de Mvarás, Licenças Ou Cuaisquer utttios Tènt%ot de 
Autoritaço que se fam necess6no si execuço do Contrato. 
e. Executar, (ielmenteo objeto contratado eoprazo esfiputado 

NSc4rarisferlra qutrem, nototloou cm pa'rta,o cofttrato-flm,aO com a;contratante; sem 
expSssa anuçitià desta. 

Não realizar asscctatto córn outrem, cessão ou frarts1erncM total ou flrcl4 btn'c0m9 a 
tusâo, dsãõ ap incorporaâo sem prévia a expressa anuência do Contratante 

Reparar, corrigir, remover ou substituiz as suas expensas, no total ou efn Dart1, o objeto 
do Contratt tnïque se stflflcarem vicbs, defeitos ou Intonações; dútáite o prh2o de 
\i9&ncia de ContratoS 

Manier, dutante toda a ;  exacuflo db contrato, as exigénclás õa habllIta{flô ou tondíes 
detenttafas no procedin*tQ da l}Ø1taçg que deu orIem ao prsénw Contato, so pena 
de sua 	cip ,tIÇcfl9d,as  penalttlads otapevita. 

A Contratante, durante.'a vigência deste Contrato, cornpromete%ea: 
Efetdar o pagamnonta nas coildiçôes e preço pactuados. 
Pr0podonat à. Contratada todas as condições necessárias ao plano cumprimento das 

obrlaç6es decorrentes do presante Contrato, consoante estabelece-a 1t1 n8 666/913, 
É)es!gflar unt representante para acompanhar e flsaiizr a éxkt~ da presente Contrato 

que deverá anoar em registro *róprïo, tonas as ocoçrêroas Verif1tadaS 
a ComuflIr à Contratada toda e cualquer ocorrênca relacionada com a execuço dos 
serviços diligenciando nos casosque exigem prcvtCenciasprvtjttvas ecorraUva 

Pelo átraso njustiflcado na •exewç40 do Contrato, pela inexecução total .ou 
pattudo, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar á Contratada. as 
nevLstás nc art. 87 da Lei n° tSSS/93, garantida apr&la defesa: 
L - 

rnu)tade 0,5% (zero vfrguia cinco põr cSnto por dta, até 6 tntt 
søtwe o valor do Conttata, cm ecorrenda dt atrasa injustiflcado nó fo 

1 percial do Objeto 
segtüntes sanções, 
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itt- multa de 1% (dez por cento) sobre o vaiar tàtal deste-Contrato, no caso de-lnexecuçototaI 
õta parcial do -msmt 
IV a suspenao tmnporária de partic4par em iic$taço e iuTrpgdln%nto de contratar com a 
dtfreo do:contratnz p&o prazo -de até 2 (dois) anos; 

V - dedaração de indonel4ade pwa:lItitarou contratar cbtfl a Admlnstraço Pibilca. 

Tfldeflndeflten,ente de-notlfltaçãs.op1nterpelações Judiciais ou cx&ajudlciais, constituem MOtyo 
para rescigjo do CçTtratQ as siWaçes previstas nosartgos 77 e 78, na forma do artigo 79, da t.ei 
q* 8L666/93. 

- O preSente Conbeto podera s-er rescindido, também, por ccAvent€nclB administrativa, a~ 
do Contratante, semqúe albá à Cóntiatada quáliJer aço du interpeaçào:judIciai. 
.flU - No caso de:tsco  do Contrato, o -Contratante fica obrtgaclu a comúnicar tal -decisão à 
Contratada, por---arWo, n5 minimo com 30 (ttfnta) dlag de nntcedéncIa. 
-3°- N oç-orrênda;MaescJsgo prevnta -no 'capur desta cltusula, nenhum ónus recnlr4 scbre- -o 
Contratante em vli%de desta dedso, ressalvado o disposto no § 20 do artgo 71 da Lei n 

ajnilnistraüva do presente Contrato, z Contratada -reconhiect, de logo, o 
de- adotar, no qua-co-ubçrem, as flicdidas wevistas no -artIgo 80 da Lél.nt 

O presente Çõntrato fundamenta-se: 
1 a -nos termoda lnaxstibifldade de Ucita50 que; slmultaneamruae: 

coastam do- Processo Adrnlntstçatívõ que-a originou; i46 conttjar*em o interesse púbuco: 
!jj nj 	 da tal 8.666/93; 

1 	nsjflcelt5 -do blrto Públko; 
-iv - 	ietJvameavé, is prtnclplgs- da Teefla Géral dos Contratos e has d4pÕ51õS do flitintó 
PfivdO.. - 
PatáySo únko - Os CaSOS omissos !e- quaisquer Ju5tes que se fizerem necessários, em 
decari*n.. deste Contrato, serb acordados-  entre as . parte, lavrando-se,, na -ocasl5ó Termo 
Adítivà. 

'Este. instrunienitã ~erá sr alterado na ocSêaclã.de oualsquer 4atts êsVOulados no aigo 65da 
1e1n! t66693, deWe. q* dovidamente comprpvados. 	 - 
flõ, A Çontratada lica oMgada a. aceitar, nas mesmos conzilcôes contratuats:osacMscirnvse 
suØresres que se ?Trem ú'ecessártos, - até o limite- leçal previsto-no art 65, §10,daí 1e1 nO  
8.66/9a, caltubdo sobre-o vetor inidal atualizado -do contrato. 
- 26  NenWum nitcímo au suprestao poderá excea*r o lIrnité taSaaao nesta--cen'dlçao, salvo 
as supressbeç res',áltapfcs de acordo celtbndos entre as par'tes, de acorde çom o art BS, §2°, B 
daíe fl° t$6/93. 

Na [arma 4óque dtsp6è-o artgo 67 da tsi ri0. 8.666/93 fkaM de.iq-nado seMdor noffitado em 
portada. especifita apetin -a este tnstrumento contratual, para acompanhar e -fiscalizar e excuco 
4orpfe $lté.  Çorttratõ, em atendlmcntõ a-Resoluçlo nO 296 de lido agosto de. 2016, do tribunal 
de contas do-  Estiop 4e-5erglp&- TCE/SE. 

- À Uscaflzac5a tompete entre outras atributçôes, vetficar e conformidade da ex-ecuço do 
CCsatraw com as nbnnas espufI]das, se os procedIIentos s&o adecuados pEra .gnntlr a 

- A tçÕ da fisPaliza0o no exonera aContratadà -d suasrrespo6sábflidedés 

rflw-1'iwL ')4(&tWM11 fifltX2t.h{'J 



4ssMse 

ESTADO DE 	 6, 
cÃr4ARÁ MIJMCÍPALDE SAr'CTAROSA DELtMA 	 IA'\ e, 

As D~ mnbatafltes &egm -Q FOrO de O&de de Santa Rosa de Lima, Esido dé5eripe,çomo 
(ffitCG t,inu4stt pra dirimir as QUSLCe5 que pørvenwra surgIrem nã extwflo do presente 
Contntõ, carn rtzóntja cxpresa por qualquer Cutm. 
E, per etarem assim, jtists e Cntcatactas, a pertes assinam esta Iflstnimaht, Pajptasença de 
02 [44J tatrmunhas t fim de quaproduza seus e(eftos-1!gals. 

Sana Pa de kTfla i5 01 de fevtre%ro d2o-r 

Ido Nsc1,nento Pilho 
Ni7PAL. 	ROSA DE-LIMA 

CONTÇATANÍE 

me/fia Compito #PpIra 
r.;'NK 3 SJSTEMASf( 4uzo'4.cçR dpA EPP 

cNP22Y692 472/0001-85 ' 

TESTEMUNHAS: 

- 	UniSJôiL' ( 

j4s4zç -04 

9' 
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ESTADO DE SERGIPE 	 FLS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

Coordenadorla de Licitações e Contratos 	 CL 

INEXIGIBILIDADE DE uCrrAçÂo n°06/2011 

JUSTIFICATIVA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Laranjeiras, instituída 
pela Portaria n°. Oi, de 02 de janeiro de 2017, apresenta justificativa para contratação 
direta por INEXIGIBILIDADE N°06/2017, da empresa LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-
EPP, cujo nome fantasi a (LINK3 TECNOLOGIA), sediada a Praça: Jackson Figueiredo, 17 - 

Sala:03 - Bairro: Centro- Itaporanga D'Ajuda/SE, inscrito no CNPJ sob o n°. 21.692.672/0001-
85, para à Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de implantação, 
Licença de uso, manutenção e o suporte pós-Implantação, incluindo a conveisâo de dados e 
treinamento aos usuários dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; 
Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA, a fim de atender as necessidades deste município, 
aludindo o seguinte: 

Considerando a Impossibilidade de estabelecer condições de igualdade e impor 
critério de julgamento objetivo, como preceitua o art. 30 da lei 8.666/93; 

Considerando que a empresa em epígrafe, goza de notória confiança a nível estadual, 
pela sua perforrnance no fornecimento de Software e Serviços de Automação de Processos 
Administrativos, a sua contratação se dará por Inexigibilidade, sob a égide do art.25, Ii da lei 
8.666/93; 

Considerando que a LNK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP é conhecida 
regionalmente e seus serviços correspondem às exigências e necessidades de quem os 
utilizam; 

Considerando que, uma empresa que fornece software avançado, é fundamental para 
proporcionar melhor gerenclamento, qualidade e confiabitidade nos serviços e a LNK3 
SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP assim o faz; 

Vencidos os requlsitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art. 25, 
II da Lei n° 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais para a composição do processo de 
inexigibilidade de licitação. 

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da Empresa LNK3 SISTEMAS 
DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP não foi contingenclal. Prende-se ao fato de que ela enquadra-se, 
perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já 
exaustivamente demonstrado acima, como condltlo slne quo non à contratação direta. E não 
somente por isso; é profissional experiente, capacitado e gabaritado para o serviço 
pretendido, que é de interesse público e visando à realização do bem comum, com ampla 
experiência, possuindo íntima relação com o objeto que aqui se pretende contratar, sendo, 
desta forma, indiscutivelmente, o mais indicado. 

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar, ainda que individualizado o serviço, 
a proposta apresentada pela empresa LNK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP, verifica-se 
facilmente ser este compatível com os praticados no mercado. Ademais, o serviço a ser 
executado é ímpar e depende de alta especificidade técnica para executá-lo, tornando-o 
singular, não permitindo, assim, comparações, por ser, também, individualizado e 
peculiarizado, de acordo com cada profissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge 
Ulisses, "todo profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da natureza 
hamnnn " 

Rua Sagrado Coraçao de Jesus.90 - Centro - Laranjeiras/SE 
C1,11>J: 13.120.613/0001.04 	

4~~ 
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Considerando, que a LNK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP, aténi de preencher os 
requisitos aqui expostos, apresentou orçamento no valor de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), mensais, totalizando o valor global de R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais), dentro dos padrões praticados pelo mercado pertinente e, portanto, 
compatível com a capacidade de desembolso, do órgão solicitante; 

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta, 
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexiglbthdade de 
Licitação. 

Assim sendo, pela avaliação positiva que temos, fica constatado que o processo a ser 
utilizado para a contratação da empresa LNK3 SISTEMAS DE AIJTOMAÇÃO LTDA-EPP, será por 
JNEX1GIDILJDADE, conforme preceitua o art. 25, II da Lei 8.666/93, e o pagamento se dará 
através da seguinte dotação orçamentária: 

1)0 03 SECRETA*A.ØEADM&NISTMÇÂØ 
ATIV.I PROJETOS AÇÃO 04,122.0001.2.006 MANUTENÇIO DA SEC. MUNIC. ADMINISTRAÇÃO GERAL 
CLASSIFICAÇÃO 3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE DE RECUROS 000 RECURSOS PRÓPRIOS. 

Finalmente, porém não menos Importante, ex posistis, opina a Comissão 
Permanente de Licitação pela contratação direta dos serviços do Proponente - LNK3 SISTEMAS 
DE AUTOMÁÇÃO LTDÀEPP, sem o precedente Processo Licitatório, ex vi do art. 25, li, dc art. 
13, III e art. * parágrafo único, II e III, todos da Lei n°8.666/93, em sua atual redação. 

o Excetentissimo Senhor Prefeito Municipal de Laranjeiras, para apreciação e 
posterior ratificação deda Justificativa, após o que deverá ser publicada na Imprensa oficial, 
em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica siso aludi da. 

Laranjeiras/SE, 13 de janeiro de 2017. 

Presidente da CPL 

DAsTÂS 

V 	 Membro ERONIC.AM 
secretária 

«e 
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CONTRATO 03/2019 

CONTRATO QUE TEM POR 5JETO: 
Contratação de empresa para a 4restaç5o 
de serviços técnicos especiallz$dos em 
sistemas para gestão doqxecutivo 
Municipal, no âmbito do Fundo MuMcipal de 
Saúde de Cristin5polis: 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÁPOLIS, localizada à Rua Jornali ta Omer 
Monte Alegre, s/n, inscrita no CNPJ sob o nO. 11.398.566/0001-30, neste ato represen ada pelo 
Secretário, o Sr. iõsé Rodrigues de Faria, CPF: 120.252.595-49 e RG: 248.426 2a Vi2 SSP/SE, 
neste município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LINK3 SIST MAS DE 
AUTOMACAO LTDA - EPP, localizada à Praça Jackson Figueredo, n° 0017, Sala C3, Bairro 
Centro, na Cidade de itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, CEP 49.120-000, inscritz no CNPJ 
n°. 21.692.672/0001-85, representada pela Sra. Joelma Cordeiro Oliveira, portado a do CPF 
no. 483.387.025-87 e RG. 0276513045 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, fundamentado na Inexigibilidade no 02/2019, oljservadas 
as alteraçôes posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e codições a 
seguir estabelecidas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Contrato: Contratação de empresa para a prestação dl serviços 
técnicos especializados em sistemas para gestão do Executivo Municipal, no âmbito do Fundo 
Municipal de Saúde de Cristinápolis: 

1.2. O objeto de que trata esta Cláusula limita-se aos recursos disponiveis no(s) mó4ulo(s) de 
Sistema(s) licenciado(s) pela CONTRATADA 	 1 

1.3. A validade da licença de uso está limitada à vigência deste Contrato, bem como ap perfeito 
cumprimento dos termos ora avençados, notadamente à pontualidade do pagamentc do preço 

na indicado na Cláusula Quarta, a pontualidade do pagamento do preço indicado 	Cláus(la quarta. 

1.4. A CONTRATADA somente aceitará contestaçôes sobre o funcionamento do(s) istema(s) 
por ela instalado(s), quando estes no estiverem atendendo aos requisitos legais e p  la gestão 
indicados na de acordo com sua necessidade contratada, ou seja, quando, comprovz damente, 
ocorrerem problemas na instalação, desenvolvimento e execução do serviço. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da d ta de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, pela licença de uso inicados na 
Cláusula Primeira, os valores constantes da tabela abaixo: 

ii 
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ITEM ( IMPLANTAÇÃO UND QTD LINK3 LINK3 

01 Migração 	Dados 	e 
Customizações  

Serv 01 0,00 0,00 

02 Implantação, Capacitação e 
Treinamento  

Serv 01 0,00 0,00 

03 Manutenção, 	Atendimento 
eSuporte  

Serv 01 0,00 0,00 

0,00   0,00  
ITEM MÓDULOS GOVNET UN QTD VALOR 

UNIT 
VALOI 
GLOBA. 

04 FolhadePagamento Mês 12 R$400,00 R$4.81 005 

05 Contabilidade Mês 12 R$535,50 R$6.4 6,00 
06 Compras Mês 12 R$325,00 P43.9i 0,00 
07 GestãodeRH Mês 12 R$382,00 R$4• 5; 4,00 

08 FrotaseVeículos Mês 12 P4212,00 R$2.5! 4,00 

09 MateriaiseAlmoxarifado Mês 12 R$370,50 R$4.4 6,00 

10 BensPatrimoniais Mês 12 R$280,00 P4 3.3 0,00 

11 Gestão Contra Cheque e 
FichaFinanceira 

Mês 12 P4 260,00 
 R$3.1 0,00 

12 Licitação Mês 12 R$288,00 R$3.4 (5,00 

SUBTOTAL R$3.053,00 
_ 

VALOR TOTAL 1 	 R$ 36.9600 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1 Os preços propostos pela CONTRATADA para o objeto do presente, peranecerão 
irreajustáveis durante vigência deste contrato. No caso de haver prorrogação do C4ntrato, os 
preços poderão ser reajustados, de acordo com a variação do índice do INPC regi4trado pela 
fundação Getúlio Vargas e a variação de mercado, devidamente comprovdos pela 
CONTRATADA. 

cional de 
mesmos 
evendo a 
)ADA, de 

ato até 
termos 

4.2 	Se durante o período do contrato ocorrer aumento de preços, pela variação exc 
mercado, no objeto ora contratado, em conformidade com a legislação pertinente, 
serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa, 
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTP 
todoa documentação e contabilidade, em razão que autoriza o referido aumento; 

4.3 A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes 

4.4 O não pagamento das faturas e das despesas decorrentes da execução deste C 
a data de seu vencimento sujeitará a CONTRATANTE às penalidades estabelecidas 

241 
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da lei, Independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
multa de 2%, juros de 1% ao mês e correção monetária. 

4.5 Na ocorrência de inadimplência, aqui incluido o não pagamento de qualquer 4alor devido 
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá encerrar os SeNiços e/ou bloquear o 4esso ao(s) 
Sistema(s), retendo todos os recebimentos realizados sob os presentes termos e corar valores 
e custas devidos pela CONTRATANTE. 

4.6 O valor recebido pela CONTRATADA fora dos prazos e condições previstos nes4e Contrato, 
será havido como mera tolerância e não importará em novação estipulado ilo presente 
instrumento desta Cláusula; O valor das faturas será indicado em moeda corrente, tio  território 
nacional; 	 1 

4.7 O uso do(s) Sistema(s) aqui licenciado(s) está vinculado ao pagamento Jos valores 
acordados. Portanto, a execução de qualquer sistema, módulo ou software ora li$nciado em 
desacordo com as previsões do presente instrumento será considerada pirataria de Foftware; 

4.8 As despesas resultantes deste Contrato correrão por conta da seguin e dotação 
orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
4001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÁPOLIS 
Atividade - 2058 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3390.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Ju •ídica. 
Fonte de Recursos: 1211 

S. CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES GERAIS E 
PARTES 

5.1. À CONTRATADA: 

5.1.1. A CONTRATADA reserva-se o direito de modificar as especificações té 
Sistema(s) licenciado(s), sem alterações na remuneração prevista por este C 
modificações constarão do arquivo readme.txt ou outro que o valha, que acompanh 
que implementará as modificações, sendo essa considerada a forma de comu 
modificações, sem importar prejuízo ao serviço-fim específico ora contrat 
Administração. 

5.1.2 A CONTRATADA será responsabilizada por eventuais falhas, problemas, interr 
suspensões dos serviços decorrentes de falhas do sistema e software desenvolvido 
para a execução de cada objeto deste contrato, sem, contudo, ser responsabilizad 
causados decorrentes de falhas ou fatos atribuíveis do serviços de comunicação 
internet), ou ainda, por fornecedora/concessionária de energia elétrica, ou a tei 
prejuízo da responsabilização subsidiária das pessoas que irão trabalhar diretami 
softwares/sistemas de programa de dados, computadores e equipamentos da CON 

3S do(s) 
rato. As 
a versão 
ição das 
para a 

çôes e/ou 
fornecido, 
por danos 
telefone e 
iros, sem 
te com os 
ATANTE; 
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5.2 A CONTRATADA responsabilizar-se-á ainda por: 

5.2.1 Instalar o(s) Sistema(s) em local e/ou equipamentos pré-definidos e .infornlados por 
escrito pela CONTRATANTE; 

5.2.2 Promover o treinamento de utilização do Sistema de até 5 (cinco) prepostos/s rvidores, 
por cada software desenvolvido, do CONTRATANTE, por este designados para I anto, em 
momento e local a ser acordado entre as partes; 

5.2.3 Agendado o treinamento, a CONTRATADA o promoverá independentemente de quantos 
prepostos do CONTRATANTE encontrarem-se no local, desde que respeitado limite 
máximo constante do caput desta cláusula. Caso nenhum preposto compareç ao local 
designado para a realizaço do treinamento, este será considerado como efe vamente 

promovido; 
5.2.4 A realização de novo(s) treinamento(s) implicará na obrigação do CONTRATANT de arcar 

com as custas relativas ao pagamento da remuneração respectiva à CONTRAT DA; 

5.2.5 Treinar um gerente de sistemas com acesso total a todos os recursos do(s) si tema(s), 
na forma descrita na cláusula anterior; 

5.2.6 A prestação ininterrupta e eficaz do Serviço, objeto deste Contrato, desde que tenham 

sido 	atendidas 	as 	condições 	necessárias 	para 	tal, 	excluindo-se 	as 	limitações de 

responsabilidades já descritas, 	bem como as eventuais paralisações necessárias à 

manutenção do sistema; 

5.2.7 A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE cópia dos dados processad s pelo(s) 
Sistema(s), em formato XML, que é acessível por diversas ferramentas disp níveis no 
mercado, desde que seja fornecido pela contratante o Banco de Dados. Tais dados só 
serão entregues em outro formato quando solicitada pelo CONTRATANTE, ind pendente 
de novo acordo financeiro, sob pena de responsabilizaç5o dos danos causados 2. serviços 
publico deste CONTRATANTE, considerando que tais dados pertencem a esta Gestão 

ao Pública, só e somente só a esta, uma vez que entende-se como patrimônio edsencial 
desenvolvimento de ações básicas da gestão, sob as penas da lei. 

5.2.8 Sempre que necessário e solicitado, fica obrigada a CONTRATADA em fornecer a base de 
dados para a migração dos dados pertencentes a esta administraçãD pública 
CONTRATANTE, sem ressalvas, com arquivo de extensão compatível para qual uer forma 
de programa/sistema, migrável para qualquer outro sistema, uma vez que e tes dados 
pertence à Gestão Pública, sendo intransmissíveis e vedado a sua utili2ação sem 
autorização expressa do gestor responsável, sob pena da responsabiliza ão civil e 
criminal, não podendo acarretar qualquer prejuízo na transmissão desses da os, para a 
execução dos serviços públicos essenciais. 

5.3 A CONTRATANTE responsabilizar-se-á por: 

5.3.1 Implementação de medidas de segurança que visem proteger seus dFdos e/ou 
equipamentos; 

4 
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5.3.2 Funcionamento de seu complexo de hardware e software, bem coma 
atuação e conduta de seus funcionários, incluindo-se a manutenção de equ 
de redes livres de vírus, Cavalos-de-Tróia e programas semelhantes; 

5.3.3 Uso dos Sistema(s) de maneira indevida ou fraudulenta, mesmo a 
permitibdo que outros o façam. Para os fins do presente, abuso, uso mdc 
fraudulento incluem, mas não se limitam a: 

5.3.4 Obtenção ou tentativa de obtenção dos Serviços através de quaisque 
equipamentos com a intenção de evitar o pagamento do preço deste Contra 

5.3.5 Acesso à alteração ou destruir quaisquer informações de outro cliente através 
meio ou equipamento, ou a tentativa de fazê-lo; 

5.3.6 Alterar, ajustar ou reparar o(s) software(s) componente(s) do Sistema objeto 
instrumento, por si só ou mediante terceiros. Alterações, ajustes ou 1 
autorizados isentarão a LICENCIANTE de qualquer responsabilidade oi 
contratual ou extracontratual referente ao Sistema, sem prejuízo da respons 
LICENCIADO, perante a LICENCIANTE, por perdas e danos, lucros cessantes 
direito autoral; 

5.3.7 Efetuar engenharia reversa, descompilação, desmontagem, modificação, tn 
criar ou desenvolver obras derivadas do(s) software(s) componente(s) do Sis 
do presente instrumento. 

5.3.8 Todas e quaisquer despesas necessárias para eventuais adaptações e/ou 
do(s) Sistema(s), ou suporte na sede da CONTRATANTE, serão de 
responsabilidade. 

6.CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1. Durante o período de vigência do presente, a LICENCIANTE encontra-se obri 
assessoria técnica e manutenção corretiva do Sistema, nos termos explicitados 
notadamente nas cláusulas nona e décima e seus parágrafos respectivos. 

Ia correta 
mentos e 

liando ou 
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meios ou 
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6.1. A assessoria técnica consiste na divulgação de informações de atualização das kersões do 
Sistema objeto do presente, nos termos da cláusula sétima, assim como na análise eeliminação 
de eventuais falhas que se manifestem no funcionamento do Sistema, mediante aendimento 
técnico por telefone, desde que respeitado o prazo constante da cláusula oitava. 	1 

6.2. A manutenção corretiva consiste em corrigir falhas e/ou executar eventuais 
se façam necessárias para o bom funcionamento do Sistema, desde que resç 
constante da cláusula oitava. 

6.3.A título de manutenção corretiva, a LICENCIANTE responsabiliza -se tãc 
correção de falhas e/ou vícios atinentes a alterações da legislação em vigor e/ou 
problemas ocorridos quando da instalação do Sistema. 

6.4.Os serviços de manutenção corretiva serão efetuados pela LICENCIANTE, 
horários comerciais, a saber, das 8:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), 

óes que 
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matutino, e das 14:00h (quatorze horas) às 18:00h (dezoito horas), no período 
apenas nos dias úteis. 

6.5.Os serviços de manutenção corretivo podem ser prestados na sede da LICENCI}NTE ou na 
sede do LICENCIADO, restando tal escolha a critério exclusivo dos técnicos respolsáveis pela 
manutenção. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONFIDENCIALIDADE 

7.1 As Partes concordam que as informações processadas pelo sistema são 4tritamente 
confidenciais e não serão divulgadas a quaisquer indivíduos, sociedades ou instituies, exceto 
se: 

A revelação seja exigida por autoridade governamental, principalmente pelos ljribunais de 
Contas (União, Estado e/ou Município) competentes, sob pena de ser ca)-acterizada 
desobediência ou outra ilegalidade. Nestas hipóteses, o material a ser revelado deve4 ser objeto 
de toda a proteção governamental ou judicial aplicável, devendo a Parte que estiverj obrigada a 
revelar tais informaç6es, notificar a outra Parte com antecedência; 

A revelação seja expressamente autorizada pela outra Parte 

7.2.Cada Parte se compromete a não utilizar, exceto mediante prévia e expressa ar uência por 
escrito do respectivo titular, qualquer nome, marca, logotipo ou símbolo de prol riedade da 
outra parte e/ou dos fornecedores desta, nem fazer qualquer declaração ou ref rência que 
indique a existência de qualquer vínculo ou relação contratual ou negocial com Z s mesmas, 
sem que tal referência ou declaração seja previamente acordada, por escrito, pela outra 
parte e/ou fornecedores desta, conforme o caso; 

7.3.A CONTRATADA é titular de todos os direito patrimoniais e extrapatrimoniais re$erentes a 
Sistema, notadamente aqueles inerentes à propriedade intelectual, salvaguardad4 os dados 

TE. inseridos nos sistemas, os quais pertencem a Administração CONTRATAN 

7.4.A CONTRATANTE poderá utilizar e fazer uso e gozo do Sistema nos limites 
presente instrumento, expressamente vedada qualquer tipo de distribuição do 
que título for, temporário ou definitivo, oneroso ou gratuito. 

7.5,0 CONTRATANTE reconhece expressamente que os sistemas, assim como os 
marcas, insígnias, simbolos, sinais distintivos, manual(is), documentação técnica a 
quaisquer outros materiais correlatos a CONTRATADA, constituem, conforme o ca 
autorais, segredos comerciais, e/ou direitos de propriedade da CONTRAtAD 
licenciadores, sendo tais direitos protegidos pela legislação nacional e internacional 
propriedade intelectual e aos direitos autorais, especialmente pelo que contém as Le 
9.609 e 9.610, de 19.22.98. 
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8.CLÁIJSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A execução dos serviços do presente Contrato será fiscalizada pela Secretária f' 
Saúde, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, 
fiscalização dos serviços contratados. 

8.2,À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

pai de 
role e 

- Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempesti 
todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato; 
Ii - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas 
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada; 
III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preç 
IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 1 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

8.3.A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas 
contratuais. 

9.CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.2.0 seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso 1, letra "a", "b", da lei 
com alteraç6es posteriores; 
9.3.0 serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convoca 
proposta do adjudicatório será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso; 
9.4.Caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Cristinápolis, o recebimento e o ai 
conformidade da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes ao executado 

10,CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação d 
fiscais/faturas dos serviços objeto do Contrato. As referidas notas fiscais dev 
apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu vencin 
protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação 
Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram executados; a Certidão 
Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 
Federais e Dívida Ativa da União abrangendo as Contribuições Sociais abrangendo o 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 
único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 conforme Portaria Conjunta F 
n° 1.751, de 02/10/2014; Certificado de Regularidade de Situação do EGTS - CRF, em 
Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda 
Municipal e CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal 
do Trabalho (TST); 

se os 

3, 

e na 

de 

notas 
-ão ser 
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Nota(s) 

Tributos 
créditos 
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10.3. 	Eventuais 	pagamentos efetuados, 	a 	maior 	ou 	a 	menor, 	em 	virtude de erro 	no 
faturamento, poderão ser compensados nas faturas seguintes; 
10.4. 	Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.2 com 3 validade 
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentr do prazo 
de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 
pagamento; 
10.5. 	Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiver m retidos, 
sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus réditos, o 
Contrato 	será 	rescindido 	unilateralmente 	pelo 	CONTRATANTE, 	ficando 	ass gurado 	à 
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos ef tivamente 
fornecidos e atestados na forma do item 10.2. 
10.6. 	No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE 
dado causa ao atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data prevista fiara a sua 
liquidação até a data do efetivo pagamento e a CONTRATADA fará jus a: a) multa m ratória de 
Z°/o; b) juros moratórios de 1010 ao mês, calculados pro-rata-die; e c) correção monetária 
calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC; 
10.7. 	Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 
10.8. 	O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a 
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe a Lei n 8.666/93 
em seu artigo 50; 
10.9. 	No ato do pagamento, o Município de Cristinápolis observará o disposto na L i Municipal 
n° 748, de 18 de Dezembro de 2018, e se couber, fará a cobrança da taxa de 1, °Io(um por 

cento) sobre o valor contratado. 

11.CLÁUSULA DÚCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromiss assumido 
constante da Integra deste termo de contrato, com a CONTRATANTE, as sanções administrativas 
aplicadas à CONTRATADA serão: 

- Advertência; 
ii - Multa; mi - Suspensão temporárIa de participar de licitações e impedimento de contr tar com a 
Administração; 
IV - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic 
11.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da par ela mensal 
do atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um poi cento) por 
dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da 
Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo 1 multa ser 
cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente; 
11.3. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, c portar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direi prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo 1ou até que 
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidad 
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11.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivainente  ou 
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE. 
11.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS AL 

12.1 	Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações trata ias neste 
instrumento, na Lei n.° 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposiç es legais 
pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação, as 3iterações 
contratuais que julgarem convenientes. 
12.2. 	A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos sérviços, a COP TRATADA 
fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supress es em até 
25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato. 
12.3. 	A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser erT itida, 	em 
decorrência 	do 	Dispensa 	e 	rescindir o 	correspondente 	Contrato, 	independente ente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

For requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quan lo ela for 
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica 
e financeira; 

A Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou con atar com 
qualquer 6rgão da Administração Pública; 

Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a n lidade da 
adjudicação. 
12.4. 	Em caso de Recuperação Judicial, o Contrato poderá ser mantido, se a CO TRATADA 
oferecer garantias 	que 	sejam 	consideradas adequadas 	e 	suficientes 	para 	o 	s tisfatório 
cumprimento das obrigações por ela assumidas. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

13.2. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante 
notificação expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, 	juízo do 
CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso 1, da Lei n° 8.666/93, com Iterações 
posteriores, reconhecidos os direitos e deveres da Administração Pública e a supr macia do 
interesse público, amparados constitucionalmente; 
13.3. Em razão da rescisão, deverá ser observados todos os termos previstos nesse Contrato, 
todos os valores devidos à CONTRATADA, em função dos Serviços prestados até Z rescisão. 
Entretanto, caso seja da iniciativa da CONTRATADA, essa deverá sanear as solici ações da 
CONTRATANTE, na forma desse Contrato, pendentes de atendimento, além de recebertos  valores 
pendentes de pagamento da CONTRATANTE; 
13.4. A critério da parte prejudicada enseja também motivo de rescisão, de pIeM direito, 
independente de qualquer aviso ou notificação, o descumprimento de qualquer Cláu ula deste 
Contrato; 
13.5. Em qualquer das hipóteses de rescisão, à CONTRATADA caberá à desativ ção do(s) 
Sistema(s) e fornecimento da BASE DE DADOS DE TODOS OS SOFTWARES CONTRAT DOS, com 

9 
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extensão e base de dados migrável para todo e qualquer sistema ou programa de inrormática 
futuro, de forma que não prejudique nem atrase os serviços de utilidade Públit da ora 
CONTRATANTE, sob pena de responsabilização esculpidas na CL.AUSULA1  ONZE, 

independentemente da esfera civil e criminal. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

arras ou 

escrito e 
i quando 

as 
ou 

rmos e 
direitos, 

presente 

ara e/ou 
e ocaso; 
irtes para 
as Partes 

Sentes do 
conforme 
pagar os 

Prestação 
das como 

14.2. O presente Contrato, aliado a todos e quaisquer outros contratos, documentos 
instrumentos subsidiariamente celebrados, constituem o acordo Integral entre as Part 
14.3. Todos os avisos e demais comunicaç6es aqui exigidos ou permitidos serão po 
serão havidos como tendo sido devidamente transmitidos quando entregues em m5os 
despachados por telefax (conflrmado por escrito por correspondência simulta 
encaminhada pelo correio) à CONTRATADA; 
14.4. As Cláusulas deste Contrato que tenham por natureza caráter perenes, especiz 
relativas a direito de propriedade Intelectual e confudencialidade, sobreviverão ao t 
rescisão deste Contrato; 
14.5. A omissão ou tolerância das Partes, em exigir o estrito cumprimento dos 
condições deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os sei 
que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 
14.6. As Partes expressamente declaram que não se estabelece, em razão & 
Contrato, vínculo empregaticio e/ou previdenciário de qualquer natureza entre a CO 
e a CONTRATANTE, de um lado, e seus empregados ou técnicos indicados 
acompanhamento dos Serviços de que trata este instrumento, de outro lado, conforr 
14.7 Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, mediante reunião das 
tal finalidade, devendo ser elaborado termo aditivo a este Contrato e assinado pu 
contratantes. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para todos os efeitos, será competente para dirimir conflitos entre as Partes, 
presente Contrato, fica eleito o foro da cidade de Cristinápolis, Estado de S€ 
regulado pelos termos e condiçôes aqui estabelecidos, cabendo à parte v 
advogados da parte vencedora. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as Partes celebram o presente Contrato 
de SeMços em 2 (duas) vias de igual teor e forma, as quais devem ser consic 
originais, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo. 

Cristinápolis Se, 03 de Janeiro de 201 

FUNDO MU 
	 DE C 
CNPJ n°: 

TANTE 

'o 
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CONTRATO N° 07/2018 

CONTRATO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 	 NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SISTEMA PARA GESTÃO 
DO EXCEUTSO MUNICIPAL, 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as Partes: 

01 - CARACTERIZAÇÃO 

CONTRAT 
	Secretaria MuniciaI de !nclusão Social de Umbaúba 

JULIO DIONIZIO SOARES N°32 
COMPLEMENT 
O 
CIDADE /UF j 
CNPJ/CPF 1 1 

BAIRRO 	 CENTRO 

CEP -- 	49260-000 
INSC MUNICIPAL 1 

CONTRATADA Link3 Sistemas de Autornação Ltda EPP 
ENDEREÇO 	PRAÇA JACKSON FIGUEIREDO 17 
COMPLEMENT SALA 03 	 BAIRRO 	 CENTRO 
O 
CIDADE! UF 1 ITAPORANGA / SE 	GEP 	 49.120-000 	1 
CNPJ 1 CPF 	1 21 .692.67210001-85 	INSC MUNICIPAL 	5421001 

Tem entre si justo e contratado celebrar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços técnicos especializados em sistemas para Gestão Executiva Municipal: 
Planejamento; Contabilidade; Financeira; PPA, LDO; LOA e Publicação da Lei 
Complementar 131/2009 que se regerá pelas seguintes Cláusulas e condições: 

2—OBJETO 
2.1 Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços especializados em sistema 
para Gestão do Executiva Municipal: Planejamentos Municipal, Execução Orçamentária, 
Gestão Financeira, Controle Contábil, PPA; LDO;LOA; Folha de Pagamento e RH, 
Gestão de Materiais e Almoxarifado; Patrimônio, Frota e Veículos, Transparência LC 
131, Tributos, Licitação Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) Declaração 
Eletrônica do ISSQN; Cadastro Técnico Municipal e Portal da Transparência e Diário 
Oficial. 
2.2 - O objeto de que trata esta Cláusula limita-se aos recursos disponíveis no(s) 
módulo(s) de Sistema(s) licenciado(s) pela CONTRATADA. 

2.3 - A validade da licença de uso está limitada à vigência deste Contrato, bem como 
ao perfeito cumprimento dos termos ora avençados, notadamente à pontualidade do 
pagamento do preço indicado na Cláusula Terceira, a pontualidade do pagamento 
do preço indicado na Cláusula quarta. 
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2.5 - A CONTRATADA somente aceitará contestações sobre o funcionamento do(s) 
Sistema(s) por ela instalado(s), quando estes não estiverem atendendo aos 
requisitos legais, ou sela, quando, comprovadamente, ocorrerem problemas na 
instalação e não forem detectados por ela naquele momento. 

2.6 - O "Número Permitido" significa um (1), a não ser que especificado de outra 
forma em uma licença válida (por ex., licença de volume) concedida pela 
CONTRATADA. 

3—VIGÊNCIA 
O presente contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período conforme Art 57, II da 
8666193. 

4- PREGO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, pela licença de uso 
indicados na Cláusula Primeira, os valores constantes da tabela abaixo: 

Planejamento Municipal, Execuç5o Orçamentária, Gest5o 
Financeira, Controle Contábil; PPA; LDO; LOA; Folha de 

01 	Pagamento e RH; Gestão de Materiais e Almoxarifado; 
Patrimônio; Frota e Veículos; Transparência LC 131; Tributos; 
Ucitação; Nota Fiscal Eletrônica (NFS-e); Declaração 

TAXA DE IMPLANTAÇ! 

12 	R$4.183,50 

ALOR GLOBAL Do CONTRATO 

4.2 - O valor da mensalidade será reajustado na menor periodicidade autorizada em 
lei, pela variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou, no caso de sua 
extinção, ou inaplicabilidade, pela variação do INPC do IBGE, ou, no caso de sua 
extinção ou inaplicabilidade, pela variação do IPC da FIPE, ou ainda pela variação 
de qualquer outro índice que reflita a real inflação do período; 

4.3 - Caso o índice para aquele mês não tenha sido divulgado, será utilizado o mais 
recente e a diferença será calculada e cobrada na fatura seguinte à divulgação; 

4.4 - os Serviços serão cobrados mensalmente através de faturas emitidas pela 
Contratada com vencimento designado para o dia 30 do mês respectivo. Até o dia 
10 do mês subseqüente, a Contratante poderá promover o pagamento das faturas 
sem incidência de encargos contratuais. A inobservância desse prazo, entretanto, 
importará no cômputo retroativo dos encargos até o dia do vencimento, nos termos 
descritos no item acima; 

4.5 - Além do preço do (os) serviço (s) indicado (s) nesta Cláusula, a 
CONTRATANTE também reembolsará ou pagará diretamente todas as despesas de 
Locomoção, alimentação e hospedagem do (s) serviço (s) da CONTRATADA, 
necessárias para a implantação do (s) Sistemas, TreinamentO ou qualquer outra 
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Atividade. O prazo para reembolso destas despesas será de 05 (cinco) dias após 
atendimento. 

4.6 - O não pagamento das faturas e das despesas decorrentes da execução deste 
Contrato até a data de seu vencimento sujeitará a CONTRATANTE às penalidades 
estabelecidas nos termos da lei, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, incluindo-se multa de 2%, juros de 1% ao mês e correção 
monetária. 

4.7 - Na ocorrência de inadimplência, aqui incluído o não pagamento de qualquer 
valor devido pela CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá encerrar os Serviços 
e/ou bloquear o acesso ao(s) Sistema(s), retendo todos os recebimentos realizados 
sob os presentes termos e cobrar valores e custas devidos pela CONTRATANTE. 

4.8 - O valor recebido pela CONTRATADA fora dos prazos e condições previstos 
neste Contrato, será havido como mera tolerância e não importará em novação 
estipulado no presente instrumento desta Cláusula; 

4.9 - O valor das faturas será indicado em moeda corrente, no território nacional; 

4.10 - A CONTRATADA poderá, a seu critério, emitir títulos de créditos 
representativos de valores, devidamente faturados na forma deste Contrato, ficando 
a CONTRATANTE obrigada a aceitá-los; 

4.11 - O uso do(s) Sistema(s) aqui licenciado(s) está vinculado ao pagamento dos 
valores acordados. Portanto, a execução de qualquer sistema, módulo ou software 
ora licenciado em desacordo com as previsões do presente instrumento será 
considerada pirataria de software; 

4.12 - As despesas resultantes deste Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Secretaria Municipal de Inclusão Social - unidade Orçamentária: 02000 - Atividade: 4399- 
Manutenção da Secretaria Municipal de Inclusão Social - 3390.39.00.00 - outros serviços de 

terceiros pessoa jurídica - fonte - 1001.. 

5- RESPONSABILIDADES ESPECIFICAS DAS PARTES 

CONTRATADA 
LimitacõeS 
5.1 - A CONTRATADA reserva-se o direito de modificar as especificações técnicas 
do(s) Sistema(s) licenciado(s), sem alterações na remuneração prevista por este 
Contrato. As moditica90e5 uontarüQ Uo arquivo readrne.bct ou outro que o valha, 
que acompanhará a versão que implementará as modificações, sendo essa 
considerada a forma de comunicação das modificações; 

5.2 - A CONTRATADA não será responsabilizada por eventuais falhas, problemas1 
interrupções e/ou suspensões dos Serviços decorrentes de falhas ou fatos 
atribuíveis à rede pública e/ou privada de telecomunicações, à fornecedora de 
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energia elétrica, ou a terceiros, sem prejuízo das pessoas já elencadas na cláusula, 
atribuidas a os computadores e equipamentos e prepostos da CONTRATANTE; 

5.3 - A CONTRATADA não terá responsabilidade sobre eventuais danos diretos, 
indiretos, especiais, punitivos, incidentais ou consequências, ou danos por lucros 
perdidos, perda de rendimento, perda de uso, perda de dados, invasões não 
autorizadas à rede interna aos seus arquivos e equipamentos, perda de 
oportunidades, ou perda por qualquer outro dano comercial, derivados ou 
relacionados ao uso, confiança, falta de habilidade no uso, performance, ou não-
performance da informação, dados ou todos os outros Serviços que aparecem 
relacionados de qualquer forma ao(s) Sistema(s), sejam estes danos derivados de 
Contrato, negligência, impericia ou imprudência, mesmo que a CONTRATADA tenha 
sido avisada da possibilidade de tais danos. 

responsabilidades 
5.4 - A CONTRATADA responsabiliza-se por 

Instalar o(s) Sistema(s) em local e/ou equipamentos pré-definidos e informados 
por escrito a pela CONTRATANTE; 

CONTRATADA obriga-se a promover o treinamento de utilização do Sistema de 
até 05 (cinco) prepostos do CONTRATANTE, por este designados para tanto, em 
momento e local a ser acordado entre as partes; 

Agendado o treinamento, a CONTRATADA o promoverá independentemente de 
quantos prepostos do CONTRATANTE encontrarem-se no local, desde que 
respeitado o limite máximo constante do caput desta cláusula. Caso nenhum 
preposto compareça ao local designado para a realização do treinamento, este será 
considerado como efetivamente promovido; 

A realização de novo(s) treinamento(s) implicará na obrigação do 
CONTRATANTE de arcar com as custas relativas ao pagamento da remuneração 
respectiva à CONTRATADA; 
8.2.1. Treinar um gerente de sistemas com acesso total a todos os recursos do(s) 
sistema(s), na forma descrita na cláusula anterior; 
B.2.2. A prestação ininterrupta e eficaz do Serviço, objeto deste Contrato, desde que 
tenham sido atendidas as condições necessárias para tal, excluindo-se as limitações 
de responsabilidades já descritas, bem como as eventuais paralisações necessárias 
à manutenção do sistema; 
O) A DOMINIO PUBLICO disponibilizará à CONTRATANTE cópia dos dados 
processados pelo(s) Sistema(s), em formato XML, que é acessivel por diversas 
ferramentas disponíveis no mercado, desde que seja fornecido pela contratante o 
Banco de Dados. Tais dados só serão entregues em outro formato a critério 
exclusivo da CONTRATADA e mediante acordo financeiro independente deste 
instrumento, com pagamento antecipado. 

CONTRATANTE: 
Responsabilidades 
5.5 - A CONTRATANTE responsabiliza-se pelo(a): 

5.5.1 - A Implementação de medidas de segurança que visem proteger seus dados 
e/ou equipamentos; 
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5.5.2 - O Funcionamento de seu complexo de hardware e softwam, bem como pela 
correta atuação e conduta de seus funcionárias, incluindo-se a manutenção de 
equipamentos e de redes livres de vírus, cavalos-de-tróia e programas semelhantes; 

5.5.3 - O Uso do(s) Sistema(s) de maneira indevida ou fraudulenta, mesmo 
auxiliando ou permitindo que outros o façam. Para os fins do presente, abuso, uso 
indevido ou uso fraudulento incluem, mas não se limitam a: 

Obtenção ou tentativa de obtenção dos Serviços através de quaisquer meios ou 
equipamentos com a intenção de evitar o pagamento do preço deste Contrato; 

Acesso à alteração ou destruir quaisquer informações de outro cliente através de 
qualquer meio ou equipamento, ou a tentativa de fazê-lo; 

Alterar, ajustar ou reparar o(s) software(s) componente(s) do Sistema objeto do 
presente instrumento, por si ou mediante terceiros. Alterações, ajustes ou reparos 
não autorizados isentarão a LICENCIANTE de qualquer responsabilidade ou 
obrigação contratual ou extracontratual referente ao Sistema, sem prejuízo da 
responsabilidade do LICENCIADO, perante a LICENCIANTE, por perdas e danos, 
lucros cessantes e violação a direito autoral; 

Efetuar engenharia reversa, descompilação, desmontagem, modificação, tradução 
elou criar ou desenvolver obras derivadas do(s) software(s) componente(s) do 
Sistema objeto do presente instrumento. 

Todas e quaisquer despesas necessárias para eventuais adaptações elou 
manutenção do(s) Sistema(s), ou suporte na sede da CONTRATANTE, quando fora 
do objeto deste contrato. 

6 - ASSISTENCIA TECNICA 
6.1 - Durante o período de vigênpia do presente, a LICENCIANTE encontra-se 
obrigada a prestar assessoria técnica e manutenção corretiva do Sistema, nos 
termos explicitados neste contrata, notadamente nas cláusulas nona e décima e 
seus parágrafos respectivos. 

6.2 - A assessoria técnica consiste na divulgação de informações de atualização das 
versões do Sistema objeto do presente, nos termos da cláusula sétima, assim como 
na análise e eliminação de eventuais falhas que se manifestem no funcionamento do 
Sistema, mediante atendimento técnico por telefone, desde que respeitado o prazo 
constante deste. 

6.3 - A manutenção corretiva consiste em corrigir falhas elou executar eventuais 
alterações que se façam necessárias para o bom funcionamento do Sistema. 
6.3.1 - A título de manutenção corretiva, a LICENCIANTE responsabiliza-se tão-
somente pela correção de falhas elou vícios atinentes a alterações da legislação em 
vigor elou decorrentes de problemas ocorridos quando da instalação do Sistema. 
6.3.2 - Os serviços de manutenção corretiva serão efetuados pela LICENCIANTE, 
dentro dos horários comerciais, a saber, das 07:00h (sete) às 13:00h (treze) horas, 
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no período matutino, e das 14:00b (quatorze) às 18:00 (dezoito) horas, no período 
vespertino, apenas nos dias úteis. 
6.3.3 - Os serviços de manutenção corretiva podem ser prestados na sede da 
LICENCIANTE ou na sede do LICENCIADO, restando tal escolha a critério exclusivo 
dos técnicos responsáveis pela manutenção. 

7- CONFIDENCIALIDADE 
7.1 - As Partes concordam que as informações processadas pelo sistema são 
estritamente confidenciais e não serão divulgadas a quaisquer indivíduos, 
sociedades ou instituições, exceto se: 

A revelação seja exigida por autoridade governamental, 
principalmente pelos Tribunais de Contas (União, Estado e/ou Município) 
competente, sob pena de ser caracterizada desobediência ou outra 
ilegalidade. Nestas hipóteses, o material a ser revelado deverá ser objeto de 
toda a proteção governamental ou judicial aplicável, devendo a Parte que 
estiver obrigada a revelar tais informações, notificar a outra Parte com 
antecedência; 

A revelação seja expressamente autorizada pela outra Parte. 

7.2 - Cada Parte se compromete a não utilizar, exceto mediante prévia e expressa 
anuência por escrito do respectivo titular, qualquer nome, marca, logotipo ou símbolo 
de propriedade da outra parte e/ou dos fornecedores desta, nem fazer qualquer 
declaração ou referência que indique a existência de qualquer vínculo ou relação 
contratual ou negocial com as mesmas, sem que tal referência ou declaração seja 
previamente acordada, por escrito, pela outra parte elou fornecedores desta, 
conforme o caso; 

7.3 - A CONTRATADA é titular de todos os direito patrimoniais e extrapatrimoniais 
referentes ao Sistema, notadamente aqueles inerentes à propriedade intelectual; 

7 . 4 - A CONTRATANTE utilize e faça gozo do Sistema nos limites estabelecidos no 
presente instrumento, expressamente vedada qualquer tipo de distribuição do 
produto, seja a que título for temporário ou definitivo, oneroso ou gratuito. 

7.5 - O CONTRATANTE reconhece expressamente que os sistemas, assim como os 
logotipos, marcas, insígnias, simbolos, sinais distintivos, manual(is), documentação 
técnica associada e quaisquer outros materiais correlatos a CONTRATADA, 
constituem, conforme o caso, direitos autorais, segredos comerciais, e/ou direitos de 
propriedade da CONTRATADA ou seus licenciadores, sendo tais direitos protegidos 
pela legislação nacional e internacional aplicável à propriedade intelectual e aos 
direitos autorais, especialmente pelo que contém as Leis números 9.609 e 9.610, de 
19.22.99. RESCISÃO 

8- RESCISÃO 
8.1 - Qualquer das Partes poderá rescindir o presente Contrato, antecipadamente ao 
término da vigência indicada na Cláusula SEGUNDA, desde que seja comunicado, 
por escrito, à outra, com uma antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, sem 
nenhum ônus para as Partes. Sendo essa decisão tomada pela CONTRATANTE, 
esta deverá quitar, com multa, juros e correção monetária, previstos nesse Contrato, 
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todos os valores devidos à CONTRATADA, em função dos Serviços já prestados até 
a rescisão. Entretanto, caso seja da iniciativa da CONTRATADA, essa deverá 
sanear as solicitações da CONTRATANTE, na forma desse Contrato, pendentes de 
atendimento, além de receber os valores pendentes de pagamento da 
CONTRATANTE; 

8.2 - A critério da parte prejudicada enseja também motivo de rescisão, de pleno 
direito, independente de qualquer aviso ou notificação, o descumprimento de 
qualquer Cláusula deste Contrato; 

8.3 - Em qualquer das hipóteses de rescisão, à CONTRATADA caberá a 
desativação do(s) Sistema(s). 

9- DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - O presente Contrato, aliado a todos e quaisquer outros contratos, documentos, 
arras ou instrumentos subsidiariamente celebrados, constituem o acordo integral 
entre as Partes; 

9.2 - Todos os avisos e demais comunicações aqui exigidos ou permitidos serão por 
escrito e serão havidos como tendo sido devidamente transmitidos quando 
entregues em mãos ou quando despachados por telefax (confirmado por escrito por 
correspondência simultaneamente encaminhada pelo correio) à CONTRATADA; 

9.3 - As Cláusulas deste Contrato que tenham por natureza caráter perene, 
especialmente as relativas a direito de propriedade intelectual e confidencialidade, 
sobreviverão ao término ou rescisão deste Contrato; 

9.4 - A omissão ou tolerância das Partes, em exigir o estrito cumprimento dos termos 
e condições deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 
seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

9.5 - As Partes expressamente declaram que não se estabelece, em razão do 
presente Contrato, vínculo empregatício e/ou previdenciário de qualquer natureza 
entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, de um lado, e seus empregados ou 
técnicos indicados para e/ou acompanhamento dos Serviços de que trata este 
instrumento, de outro lado, conforme o caso; 

9.6 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, mediante reunião das 
Partes para tal finalidade, devendo ser elaborado termo aditivo a este Contrato e 
assinado pelas Partes contratantes. [É obrigatória a inclusão de cláusulas que 
estabeleçam a observância da Lei n° 8.66611993 e ao edital na execução do contrato 
(ad. 58 da Lei n°8.666/1993)]; 

10- FORO 
Para todos os efeitos, será competente para dirimir conflitos entre as Partes, 
decorrentes do presente Contrato, fica eleito o foro da comarca de Umbaúba do 
Estado de Sergipe, conforme regulado pelos termos e condições aqui estabelecidos, 
cabendo à parte vencida pagaras advogados da parte vencedora. 
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E assim, por estarem justas e contratadas, as Partes ceIebrm o presente Contrato 
de Prestação de Serviços em 02 (dois) vias de igual teor e forma, as quais devem 
ser consideradas como originais, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo. 

Umbaúba/SE, 02 de janeiro de 2019. 

Secretaria M d 	 1 de Umbauba/SE 
Rpse Mine Nascimento Avila 

Secretaria Municipal de lnclusãô Sodial 
Contratante 

Link3 SisterqdsAütitaa.Epp 
JoelrhaordeirQ Oliveira 

SciaAdnqinlsfradora 
Contratado 

Testemunhas: 

CPFt7 q.fl377fq r7 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

MINUTA DO CONTRATO 

Rua Antonio Valadao, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 
Te!.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- iieitaeaopregaoi'ãsocorro.se.t!ov.br 
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Hi 
MINUTA DO CONTRATO n0  XXX/2019/SEMASINS SOCORRO 

CONTRATO DE PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, E DO OUTRO, 
AA LINK3SISTEMASDEAUTOMAÇÃOLTDA-EPP, 
NOS TERMOS ADIANTE DELINEADOS. 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÍFMAS, inscrito no C.N.P.J sob o n° 
14.810.888/0001-32, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 40, Centro, nesta Cidade de Nossa 
Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, neste ato representado por Maria do Carmo Paiva da Silva, 
Secretária Municipal da Assistência Social, CPF n° 535.983.425-00, RG n° 05.005.978-55 SSP/BA, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇAÓ 
LTDA-EPP, com sede na PC Jackson Figueiredo, n° 1 7,Sala 03,CEP: 49. 120-000,Bairro Centro, 
Município de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, CNPJ:21.692.672/0001-85, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Si. JOELMA CORDEIRO OLIVEIRA, 
brasileira, maior, solteira, empresária, Portadora do RG. N° 02.765.130-45 SSP/BA e inscrito no CPF 
N° 483.387.025-87, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Serviço, acordo com as 
disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso 1. da Lei no 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto a Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o 
suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de 
Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da 
Transparência a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, de 
acordo com as especificações constantes do procedimento de inexigibilidade 002/2019 e seus anexos, e 
proposta da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 
55, Xl da Lei n° 8.666/93, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em 
regime por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita 
consecução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso 
III, da Lei n° 8.666/93). 

Secretaria Municipal1da Assistência Social 
Rua Nossa Senhora de Eátima,n° 40 CNPJ sob n° 14.810.888/0001-32 

CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 
site: www ansocorro.se.gov.br  
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância o valor mensal de R$ 2.100,00 (dois mil e 
cem reais), perfazendo o valor total de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). A 
composição dar-se-á da seguinte forma: 

§11  - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço. 

§20  - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de regularidade 
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - IINSS e perante o FGTS - CRF, além da CDNT. 

§30  - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§41  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§50 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

Parágrafo único -O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na 
ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1° da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA OUINTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (ad. 55. inciso V, da Lei n° 8.666/93 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Município de Nossa 
Senhora do Socorro, cujos valores estão previstos no Orçamento do exercício de 2019, consignados na 
seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 2085 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390339040— Serviços de Tecnologia da Informação 
FONTE DE RECURSOS: 1001 - Ordinário 

Secretaria Municiparda Assistência Social 
Rua Nossa Senhora de Fátima,n° 40 CNPJ sob n°  14810888/0001-32 

CEP 49160-000 - Nossa Senhora do 5ocorro /Sergipe 
site: wwwans000rro.se.gQï±r 



CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 
VII e XIII, da Lei ri0  8.666/93). 

6.1 A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento. 
Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas. 

6.2 A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII. da Lei n° 
8.666/93) 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da 
Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n° 
8.666/93. 

§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do 
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

§2° - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à 
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 

Secretaria Municiparda Assistência 5ocial 
Rua Nossa senhora de Fátima,n° 40 CNPJ sob n° 14810.888/0001-32 

CEP 49160-000 - Nossa 5enhora do socorro/sergipe 
site:_www.ansocorro.se.gpvbr 
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§30 - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 
55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito 
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supietivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei 
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10  da Lei n° 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, 11 da lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

Secretaria Municipallba  Assistência Social 
Rua Nossa Senhora de Fátinia,n° 40 CNPJ sob n° 14810888/0001 -32 

CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
site: www.ansocorrose.govhr 



J-! 000cisi 

m-M 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro, (SE), XX de XXXXXX de 2019. 

CONTRATANTE: 

MARIA DO CARMO PAIVA DA SILVA 
Secretária Municipal da SEMAS/FMAS 

CONTRATADA: 

LINK3 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA-EPP 
CNPJ: 21.692.672/0001-85 

TESTEMUNHAS: 

Secretaria MunicipalJa Assistência Social 
Rua Nossa Senhora de Fátima,n°  40 CNPJ sob n° 14.810.888/0001-32 

CEP 49 160-000 - Nossa Senhora do Socorro/sergipe 
site: www.ansocorro.se.gov.hr  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ofício N° 583/2019 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 04 de julho de 2019. 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Municipio - P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Inexigibilidade 

Exma. Sra. Procuradora, 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Inexigibilidade, que tem por objeto Execução dos Serviços em 
Licença de uso, Manutenção e o suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de 
dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão 
Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, em respeito ao que dispõe o 
artigo 38 § único, da Lei n°. 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Ad Santos 
ntratos 

VM 

Rua Antonio Vaadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco -CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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MUNJCIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PARE CER 
uiurnco 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tet.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitacao.nreEao(ãsocorro.se.Eov.hr 
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NOS 	t IM lof Ia 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradoria Espnciali;:ada Administrativa 

ACOLHO O PARECER 

Procedimento Administrativo fl,)  0000000001765/2019 - PGM 

EMENTA: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE; 

CONSULTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA; 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICENÇA 
DE USO, MANUTENÇÃO E O SUPORTE Pós-
n1PLANTAÇÃO, INCLUINDO A CONVERSÃO DE 
DADOS DOS SISTEMAS; MÓDULO DE 
PLANEJAMENTO; SISTEMA DE CONTABILIDADE; 
;ESTÂO FINANCEIRA; PPA; LDO; LOA; E DO 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA A FIM DE ATENDER 
IS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

CONTRATADA: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO 
L.TDA-EPP; 

VALOR GLOBAL: R$ 25.200,00 (VINTE E CINCO MIL 
E DUZENTOS REAIS); 

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 40, inciso 1 dc ad. 60  da Lei Comp!erientar 11.035/201 5, consultada pela Secretaria 

1(2 	Municipal da Fazenda, Coordenação do Setor de Licitações e Contratos, em atendimento ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único. da Lei Federal W. 8.666(93, vem se manifestar 
através do presente Parecer, procedendo ao exame prévio da Minuta de Contrato, nos 
seguintes termos: 

1- RELATÓRIO 

O Setor de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda, através do 

Oficio n° 583/2019/CPL, solicitou da Procuradoria Geral do Município Parecer Jurídico referente 
à Inexigibilidade cujo objeto é a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICENÇA DE USO, 

Rua Antonio valadão, s/n, Cc mrc ,tdnunistrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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MANUTENÇÃO E O SUPORTE PÓ1iIIANTAÇÃ0, INCLUINDO A CONVERSAÜIJÉ 

DADOS DOS SISTEMAS; MODULO DE PLANEJAMNETO; SISTEMA DE CONTABILIDADE; 
GESTAO FINANCEIRA; PPA; LDO; LOA; E DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC(AL. 

Ab initio, cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Município tem por 

atribuição legal analisar a Minuta do Termo do Contrato, para verificação dos requisites 
estabelecidos Iegalménte, nos termo;'do art. 3E, parágrafo único da Lei 8.666/93, 

cabendo aos órgãos competentes à elaboração das justificativas e comprovações 
necessárias para celebração do contrato. 

No processo foram juntados os seguintes documentos: Ofício no 583/2019ICPL, 

Ofício n. 1511/2019/SEMAS, Projeto Básico, Justificativa, Proposta Técnica Comercial, Cópia 
da r Alteração Contratual da Sociedade l:rDA, Cópia do Contrato Social Consolidado da 

Sociedade Empresária Limitada, Cópia certificado o Registro na Junta Comercial de Sergipe, 

Cópia dos Documentos Pessoais dos Súcios, Alvará de Funcionamento, Atestados de 

Capacidade Técnica, Cópias das Certidões. Minuta do Contrato. 

Em suma é o relatório. 

II - DA FUNDAMENTACÃO 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 

análise, o procedimento foi submetido à apreciação desta Procuradoria, para verificar a 3 
observância dos requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93. 

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbís: 

Ad. 38. O procedimento c;a licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntadas 
oportunamente: 
[. . 
Parágrafo único. As minutj...dj_editais de licitação. bem como as dos contratos, açpjp 
convénios ou aiustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria uridba 
da Administração. 

Nos termos da legislação pátila vigente, inclusive pela Carta Magna brasileira, as 

contratações a serem firmadas pelo lEnte Público devem ser precedidas de procedimento 

Rua Antonia Valadão, sin, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora dc, Socorro, Serçiipe, Tel: 2107-7804 
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licitatÓrio, o qual se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

A obrigatoriedade da instauração do orocesso licitatôrio integra o rol do ad. 37 da 

Constituição Federal, estando visvelmente explictado em seu inciso XXI, e como tal vinculado 

aos princípios básicos da legalidade, impessc'alidide, moralidade, igualdade e publicidade. 

Entretanto, a Lei de Licitações rEl-rnte, como ressalva á obrigação de licitar, que em 

certas situações a contratação seja reaIizac diretamente, através de processos de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, nos casos previsto:; nos arts. 24 e 25 da Lei 8666/93, desde que 

preenchidos os requisitos previstos na lei. 

No procedimento de inexigibilidade de licitação, a justificativa deve está fundada na 

especificidade técnica dos serviços de modo que a empresa a ser contratada demonstre a 

excelência no campo de sua especialidade, através de desempenho anterior, estudos, 

experiências, atestados de capacidade técnica, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica, ou de outros requisitos relaDonados com suas atividades, que se permita inferir 

que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato, consoante disposto no §11' do ad. 25 da Lei 8.666/93. 

Vale ressaltar ainda que o procedimento de inexigibilidade de licitação deverá ser 

necessariamente justificado, devendo ser piblicada na imprensa no prazo de 05 dias, como 

condição de eficácia dos atos, e o processo deve ser instruído com os elementos do parágrafo 

único do art. 26, vejamos: 

Art. 26. As dispensas prc,sI:as nos §§ 22  e 42  do ad. 17 e no inciso III e seguintes do ad. 
24, as situações de inexigibilklade referidas no ad. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto rc finsi do parágrafo único do ad. 82  desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação 
na imprensa oficial, no prazo ([e 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos 
atos. Wição dada p _Lr° 11107, de 2005) 

Parágrafo único. O pro';sc c.e dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, sefl instruí lo, no que couber, com os seguintes elementos: 

- caracterização da situ.'ção emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à 
segurança publica que jusifiqie a dispensa, quando for o caso; (Redação dada Dela Lei 
n°13.500, de 2017) 

II - razão da escolha do fD necedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documer.to  de aprc'vtç:ãD los projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. 

I;:ua Antonio Valadão, sln, Cc n•jc Idn]inistrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora cio Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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- 	- No caso em análise, a jtistíficaiva da inexigibilidade está fundamentada nas 

especificações técnicas da empresa que 'Jesenvolve scftware e tecnologia para gestão pública 

e privada, trazendo soluções e correções para adequação do sistemaàs necessidades da 

contabilidade, financeiro, licitação, almoxarifado, compras, recursc's humanos, contratos, aç:.o 

social, tributação e frota. Além disso, o sis;:ema oferece um acompanhamento abrangenie 

essencial para tomada de decisões no E mbito administrativo. 

No entanto, deve ficar caracterizada a inviabilidade de competição, trazendo as 

razões da escolha do fornecedor, especialmente na contratação de seMços técnicos 

especializados, não podendo haver oulras empresas que desenvolvam o mesmo sistema nas 

mesmas condições e requisitos, além de justificar o preço dos serviços, consoante já citado. 

O artigo 25 da Lei Federal n° E;.666193 traz todos os requisitos legais para a 

inexigibilidade de licitação, sob de ferir o princípio da obrigação de licitar, vejamos: 

Art. 25. É inexigível a licitação quaido houver inviabilidade de competição, em especial: 

- para aquisição de matenai;, cqiipamentos, ou gêneros oue só possam ser fornecic'os por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, 
devendo a comprovação de e:clinividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 
registro do comércio do lc•ca em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou cc nfedcração Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de servi';o; técnicos enumerados no ali. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou eunoresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidad'3 e divulgação; 

III - para contratação de prossional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública. 

§ 12  Considera-se de notória espa;ialização o profissional ou empresa cujo conceito no cam3o 
de sua especialidade, deccrrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequadc' à 
plena satisfação do objeto cio cc ntrato. 

Compulsando os autos do processo, denota-se que foi juntada a justificativa para 

inexigibilidade de licitação, fundamenta ia'no art. 25, caput da Lei Féderal n. 8.666193, assim, 

devem ser comprovados os requisitos lagais de enquadramento do caso concreto na hipótese 

de Inexigibilidade de licitação prevista, e. exemplo de õurrículo, atestados de capacidade 

técnica, sem prejuízo de outros documentos que se fizerem necessários para com provação da 

especialidade do contiatado.  

Rua Antonio valado, 5/o, Centro Administrativo José do Prado Franco 
centro - Nossa Ser,hoa cio Socorro, serçipe, Teu: 2107-7804 
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Ressalte-s? que no 3resente j:idimento foram juntados os Atestados de 

Capacidade Técnica de diversos M'jriJc[os declarando a eficiência técnica e 

2£9fi§sional da enjpresa Link3 Tecnologia elnovacão. 

Assim, desde que restem com provados no processo os reguisitos legais com a 

juntada da documeni4çio pertinente, espaci.alrnente para caracterização da inviabilidade de 

competição, enquadra-se ocaso concreto rw hipótese de Inexigibilidade de licitação prevista no 

ad. 25, caputda Lei n°8.666/93. 

Importante mencionar que no caso em apreço, a Justificativa especificou que a 

Link3 Tecnologia e Inovação L.tda-EPP (1e!tnI exclusividade por ser desenvolvedora e 

detentora dos direitos autorais e de come reialização de seus softwares/sistemas em todo 

território nacional, porém, não se encoii:n no processo o documento que comprove a 

titularidade através do INPI- Instituto Placional da Propriedade Intelectual, portanto, 

recomenda-se a juntada aos autos do picceaso a comprovação do INPI, enquadrando-se 

no inciso 1 do art. 25 cia Lei 8.666/93. 

Segundo Marçal Justen Filho (2302, p. 276), 'o exame do ad. 25, Inc. 1, evidencia 

situação de inviabilidade de competição er'i Wfluie da ausência de pluralidade de particulares 

em situação de contratação. Esse inviabiliôa:le dc competição não se relaciona com a natureza 

jurídica do contrato de compra e venda. O r;Oceo da questão está na ausência de alternativas 

para Administração. Lembre-se ademais, que o art 25 não tem natureza exaustiva. Admite-se 

a Inexigibiidade em qualquer situação em que se configure a inviabilidade de 

competição. A comprovação da inexistênaa' de aTternativas para Administração faz-se segundo 

o princípio da liberdade de prova. Pod9 dar-se por qualquer via, desde que idônea e 

satisfatórIa. Lembre-se que a inviabilidade de c.'osnpetição é uma questão não apenas jurídica, 

mas também fática". 

Com referência ao exame prévic' da ilinuta do contrato, devem ser atendidas as 

exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias dispostas no ad. 55 da lei 

de licitações e contratos administrativos. 

Atente-se ao setor competente pa.a a juntada de todas as Certidões de 

Regularidade Fiscal e Trabalhista no momento di assinatura do contrato, ou seja, deverão ser 

juntadas as Certidões perante à União, Estado e Municipio, FGTS, Trabalhista, Falência e 

Concordata atualizadas, em atendimento 30 art 195, inciso 1, §31  da Co 	Federal dc 
Rua Antonio Vatadão, s/n, CE n :rc Administrativo José do Prado Franco 

Centro — Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Ter: 2107-7804 
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ad. 27, inciso IV e ad. 29 da Lei Federal n. 8.13136/93. 

Ante o exposto, a Procuradoila Geral do Município, vem se manifestar pela 

aprovação da Minuta do Termo do Contrato, e a viabilidade do procedimento escolhido pelo 

poder público para contratação por inexigibilidade de licitação, desde que comprovada à 

especificidade técnica da empresa e a inviabilidade de competição nos termos destacados 

nesta assentada, atendendo às recomendações expostas conforme preceituam a Constituição 
Federal de 1988, a Lei Federal n. 8.666193 e demais normas em vigor. 

É o Parecer, sem embargo de posicionamentos divergentes. 
Para apreciação superior. 

Nossa Senhora do Socorro, 1041e julhoçie-2-Q4& 

EIRA BARRETO 
do Município 

A 

-5 

Rua Antonio valadão. sln, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Serçlipe, Tel: 2107-7804 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Inexigibilidade de Licitação n° 002/2019/SEMAS 
Considerandoque a configuração de situação prevista no art. 25,Caput, da Lei 8.666/93 

e a necessidade da realização da contratação em questão; 
Considerando que a empresa LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP 

detém a exclusividade por se desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de 
comercialização de seus softwares/sistemas em todo território nacional. A tecnologia é 
comprovada em diversos órgãos, como nos estados da Bahia, Sergipe, Amapá, Roraima, 
Alagoas e Rondônia. 

Constando no processo a sua titularidade através do IMPI- Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial. 

Considerando que a função do software é organizar,definir e agilizar processos para 
tomada de decisao,tornando a estrutura organizacional mais eficiente e eficaz,bem como 
capacitando a entidade para a competitividade e o crescimento no mercado cada vez mais 
exigente.É uma das ferramentas essencialmente importante para qualquer organismo,seja ela 
empresa ,entidade ou órgão público, o que a tonar muito mais competitiva e proporcionando o 
aumento de sua capacidade de decisão no mercado em que está inserido. 

Considerando que é uma empresa de software, inovação e tecnologia para gestão 
pública e privada.Soluções e correções quando necessário, adequando os sistemas às 
necessidades de cada setor como: Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; 
LOA; e do Portal da Transparência a fim de atender todas as necessidades do Município de 
Nossa Senhora do Socorro, Frota Oferece um acompanhamento abrangente, o que é essencial 
para a tomada de decisões adequadas. 

Considerando que o compromisso de promover o acesso a informação e garantir os 
direitos legais e constitucionais acima explanados, poderá ser efetivado, através de instrumentos 
e ferramentas tecnológicas de modernização da transparência pública municipal. 

Decido Homologar e Adjudicar o presente processo administrativo de 
inexigibilidade de licitação com vistas à contratação direta da empresa LINK3 SISTEMAS DE 
AUTOMAÇÃO LTDA-EPP, para a Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção 
e o suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de 
Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do 
Portal da Transparência a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

Cumpra-se. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 12 de julho de 2019. 

MA 	DO CARMO PAlITA DA SILVA 

Secretária Municipal da SEMAS/FMAS 

Rua Antonio Valado, s/n— Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7823 - Fax: (79) 2107-7819 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 
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CONTRATO 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79)2107-7865--Fax: (79) 2107-7863- Iicitacao.nrepaoãsocorro.se.2ov.br  



ruuLI(if9 E A ÃiOQ JO QUADRO DE 
YIÇÔE5 DE Et4TRADA DA PREFEÍTUPA 

f tPAL DE NOSSA SENHORA 00 
RO. 

Em  

ÁJEYTLTÜNcRUZESSANTOS 

J-j' 000099 

CONTRATO no 009/2019/SEMAS/NS SOCORRO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, E DO OUTRO, 
A LINK3 SISTEMAS DE A UTOMÁ ÇÃO L TDA-EPP, 
NOS TERMOS ADIANTE DELINEADOS. 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMAS, inscrito no C.N.P.J sob o no 
14.810.888/0001-32, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, no 40, Centro, nesta Cidade de Nossa 
Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, neste ato representado por Maria do Carmo Paiva da Silva, 
Secretária Municipal da Assistência Social, CPF n° 535.983.425-00. RO n° 05.005.978-55 SSP/BA, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇAO 
LTDA-EPP, com sede na PC Jackson Figueiredo, n° 17,Sala 03,CEP: 49.120-000,13airro Centro, 
Município de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, CNPJ:21.692.67210001-85, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Si. JOELMA CORDEIRO OLIVEIRA, 
brasileira, maior, solteira, empresária, Portadora do RG. N° 02.765.130-45 SSP/BA e inscrito no CPF 
N° 483.387.025-87, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Serviço, acordo com as 
disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso 1, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto a Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o 
suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de 
Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da 
Transparência a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, de 
acordo com as especificações constantes do procedimento de inexigibilidade 002/2019 e seus anexos, e 
proposta da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o ait. 
55, XI da Lei n° 8.666/93, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55. inciso II. da Lei n° 8.666/93). 
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em 
regime por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita 
consecução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso 
III, da Lei n° 8.666/93). 

5ecretaria Municipal 'da Assistência Social 
Rua Nossa Senhora de Fátirna,n° 40 CNPJ sob O  4.810888/0001-32 

CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 
site: wwwansocorroç.ov.br  
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância o valor mensal de RS 2.100,00 (dois mil e 
cem reais), perfazendo o valor total de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). A 
composição dar-se-á da seguinte forma: 

§11  - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço. 

§21  - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de regularidade 
perante o instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, além da CDNT. 

§31  - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§41  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§50 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - IINPC/IBGE. 

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

Parágrafo único -O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na 
ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §10  da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA OUINTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n° 8.666/93). 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Município de Nossa 
Senhora do Socorro, cujos valores estão previstos no Orçamento do exercício de 2019 consignados na 
seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 2085 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390339040— Serviços de Tecnologia da Informação 
FONTE DE RECURSOS: 1001 - Ordinário 

Secretaria Municipafaa Assistência Social 
Rua Nossa Senhora de Fátiman° 40 CNPJ sob n° 14.810.888/0001-32 

CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 
siW: www.ansocorrose.ov.hr  
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CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 
VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

6.1 A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento. 
Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas. 

6.2 A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII. da Lei n1  

8.666/93) 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da 
Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n° 
8.666/93. 

§10  - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do 
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

§20  - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à 
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 

Secretaria Municipalija Assistência Social 
Rua Nossa Senhora de Fãtima,n° 40 CNPJ sob n° 14.810.888/0001-32 

CEP 49160-000 - Nossa senhora do Socorro/Sergipe 
site: www.ansocorro.se.govhr 
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§30 - Na ocorrência da rescisão prevista no "capuZ" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 
55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito 
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n18.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei 
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10  da Lei n° 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, 11 da lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

Secretaria Municipattla Assistência Social 
Rua Nossa Senhora de Fátiman° 40 CNPJ sob n° 14810888/0001-32 

CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socowo /Sergipe 
site: wwwansocorro.se.gov.br  
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro, (SE), 12 de julho de 2019. 

CONTRATANTE: 

MA1' A-~CRM PAIVA DA SILVA 
Secretária Municipal da SEMAS/FMAS 

CONTRATADA: 

LINK3 
CNPJ: 2/692.672/0001-85 

LTDA-EPP 

 

Secretaria Municiparda Assistência Social 
Rua Nossa Senhora de Fátinoa,n° 40 CNPJ sob n° 14.810.888/0001-32 

CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
site: www.ansoconose.govhr 
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EXTRATOS 
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PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. a 

Go.en o Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serjpo 

31 000irs 

 

ADENILTON CR3kRES SANTOS 

 

EXTRATO CONTRATO n° 009/2019/SEMASINS SOCORRO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade no 002/201 9/SENIASINS SOCORRO 

OBJETO: Execução dos Serviços em Licença de uso. Manutenção e o suporte Pós-Implantação, 
incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; 
Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a fim de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CONTRATADA: LINK3 SIS1EMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP 

VALOR: R$ 25200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
46001 Secretaria Municipal de Assistência Social de Assistência Social 

PROJETO ATIVIDADE: 

2085 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

ELEMENTO DE DESPESA: 

3390339040— Sdrviços de Tecnologia da Informação 

FONTE DE RECURSOS: 

1001 —Ordinário 

NOTA DE EMPENHO 

Nossa Senhora do Socorro, 12 de julho de 2019. 

\k4mfac 
Maria do Carmo Paiva da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Localizada á Praça Wellington Mangueira s/n' - CEP 49 160-000 
Tel.: (79)2106-7408 ou 2 106-7409- Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ/MF no 06.113.056/0001-39 



34 noojng pUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
pOSÇÔES DE EWRADA DA PREFEITUM 

MUNtCIPAL DE MOSSA SENHORA DO 
socORRO. 

Em 

ADENILTON C51ES SANTOS 
Governo MunopaI 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergoe 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 

NÚMERO/PROTOCOLO: 002/2019/SEMAS/NS SOCORRRO 

OBJETO: Execução dos Serviços em Licença de uso. Manutenção e o suporte Pós-
Implantação. incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; 
Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira: PPA; LDO; LOA; e do Portal da 
Transparência a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

CONTRATADA: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACÃO LTDA-EPP 

VALOR: R$ 25.200.00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
46001 - Secretaria Municipal de Assistência Social de Assistência Social 

PROJETO ATIVIDADE: 

2085 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

ELEMENTO DE DESPESA: 

3390339040— Serviços de Tecnologia da Informação 

FONTE DE RECURSOS: 

1001 —Ordinário 
BASE LEGAL: artigo 25, da Lei 8.666/93. 
PARECER .JURIDICO: N°361/2019 

Nossa Senhora do Socorro, 12 de julho de 2019. 

Mti?ioéarmo*Titada Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Antônio Valadão, sln - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79)2107-7865 - Fax: (79)2107-7863 

Iicitacaosocorro.se.gov.br  
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

R A T I FICAÇÃO 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE N° 002/2019 

DATA DA RATIFICAÇÃO 12/07/2019 

Depois de atendidas as exigências contidas nos 

instrumentos legais RATIFICO o processo de Inexigibilidade .n.° 002/2019 

nos termos da Justificativa encartada aos autos. 

Publique-se. 

Tome as providências de praxe. 

Nossa Senhora do Socorro, 12 de julho de 2019. 

DA SILVA 
Secretária Municipal da SEMAS/FMAS 

Rua Antonio Valadão. s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79) 2107-7823 - Fax: (79) 2107-7819 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE 

Declaramos que a presente Inexigibilidade n° 002/2019 foi afixada 
em local público, de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
no dia 12/07/2019. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 12 de julho de 2019. 

Adenilton C 	v res Santos 
Setor de Licitaç s e Contratos 

Rua Antonio Valadão, s/ri - Centro Administrativo José do Prado Franco Sobrinho - 
CEP 49160-000 - C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 

Te!.: (79)2107-7823 - Fax: (79)2107-7819 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

OFICIOS 

Rua Antonio Valadào, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7863 - Fax: (79) 2 107-7863- Iicitacao.pregao2i:soeorro.sC.20V.br 



j_/000iio 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio n°601/2019 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 12 dejulho de 2019. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referente à Inexigibilidade de 
Licitação n" 002/2019, cujo objeto é Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o suporte Pós-
Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão 
Financeira; PPA: LDO; LOA; e do Portal da Transparência a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

CÓD 
UNIDADE 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

46001 2085 3390339040 1001 

CÓPIA DOS DOCUMENTOS: 

- Inexigibilidade n°002/2019 
Contrato 009/2019 
Orçamento da LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP 
Certidões 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da quitação 
total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente atestada(s). 

Atenciosamente, 

Adenilton 	z av res Santos 
President CPL 

.À 

J ,.  

A 
Sr.'. JOSIMARY DOS SANTOS 
Diretora Financeira SEMAS 
NESTA 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PORTARIA DO FISCAL 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitacao.nre2ao(ãsocorro.sc.uo,çbr 



CERTIDAO 
Certifico que a publicidade deste foi realizada por afixaçâo 
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, conforme 
determina a Lei Orgânica do Municipio, em seu ari. 88. 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 

Procuradoria Geral do Município 

PORTARIA N° 445/2019 
DE 12 DE JULHO DE 2019 

Prfetur Munie N. 9 do Socorro 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuaremno Contrato mencionado, 
no âmbito da Procuradoria Geral do 
Munícipio deNossa Senhora do Socorro. 

A Procuradora Geral do Município de Nossa senhora do Socorro, no uso de suas atribuições 
legais e nos termosdaLei Orgânica do Município, dc as disposições da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 (Lei deLicitações), juntamente com as disposições da Resolução n° 
296, de 11 de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. lHe 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

II -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergpe 

Procuradoria Geral do Município 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo; 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos, previstas no art. 60  da Resolução n° 296/2016 - TCE/SE; 

RESOLVE: 

Art. l - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do socorro, os servidoresabaixo 
especificados, nas respectivas funções: 

1- MARIA DO CARMO PAIVA DA SILVA (535.983.425-00) - Gestor do Contrato; 

II - JOSIMARY DOS SANTOS (782.367.115 - 87) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20  -Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 09/2019, decorrente 
do Procedimento Licitatório Inexigibilidade n° 002/2019. 
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Governo Munrcipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

Procuradoria Geral do Município 
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

Execução dos Serviços em 
Licença de uso, Manutenção 

LINK3 	SISTEMAS 	DE e 	o 	suporte 	Pós- 
AUTOMAÇÃO LTDAEPP Implantação, 	incluindo 	a 12 (doze) meses 

conversão 	de 	dados 	dos 
sistemas: 	Módulo 	de 
Planejamento; 	Sistema 	de 
Contabilidade; 	Gestão 
Financeira; 	PPA; 	LDO; 
LOA; 	e 	do 	Portal 	da 
Transparência 	a 	fim 	de 
atender as necessidades da 
Secretaria 	Municipal 	de 
Assistência Social.  

Art. 30  -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Au. 40  - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro, 12 de julho de 2019. 

MARI O CARMO PAIVA DA SILVA 
Secretária Municipal da SEMAS/FMAS 

JOSI RSSA NTOS 
Fiscal do Contrato 


